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BERG - STEEL S.A. - Fábrica Brasileira de Ferramentas
CNPJ 44.209.294/0001 - 31

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas: A Diretoria da Berg-Steel S/A Fábrica Brasileira de Ferramentas, tem o prazer e a honra de submeter à apreciação dos acionistas em Assembleia Geral, o Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultados 
e demais Demonstrações Financeiras e Contábeis relativas ao exercício encerrado em 31/12/2017, com igual posição do ano anterior. Colocamo-nos a inteira disposição de Vossas Senhorias. Araras-SP. 14/03/2018. A Diretoria.
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2017 (Em milhares de Reais)

ATIVO 2017  2016 
Total do Ativo Circulante 40.163 39.170
Disponível 414 469
Caixa/Bancos 414 469
Realizável a Curto Prazo 39.694 38.643
Duplicatas a Receber 3.709 3.274
(-) Provisão Devedores Duvidosos (46) (33)
Aplicações Financeiras 25.902 25.377
Adiantamentos 228 268
Estoques ( 1 )  9.901 9.757
Despesas do Exercício Seguinte 55 58
Ativo não Circulante 4.818 4.809
Impostos a Recuperar 240 50
Contas Correntes  Devedoras  2.378 2.328
Depósitos  Judiciais ( 2 )  2.200 2.431
Realizável a Longo Prazo 3.088 3.255
Investimentos 106 106
Participações Outras Empresas 4 4
Participações Incentivos Fiscais 102 102
Imobilizado ( 3 )  2.982 3.149
Bens Imóveis 1.792 1.792
Bens Móveis 6.955 6.923
(-) Depreciações Acumuladas (5.765) (5.566)
TOTAL DO ATIVO 48.069 47.234

PASSIVO 2017 2016
Total do Passivo Circulante 779 897
Fornecedores 55 42
Débitos Sociais e Fiscais ( 4 )  376 398
IRPJ / CSLL a Recolher  ( 5 )  348 457
Passivo não Circulante  ( 6 ) 4.185 3.983
Tributos Questionáveis Judicialmente 2.181 2.181
Provisão para Multa do FGTS 2.004 1.802
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  43.105 42.354
Capital Social ( 7 )  31.500 31.500
Capital Integralizado 31.500 31.500
Reservas de Lucros 524 396
Fundo de Reserva Legal 524 396
Reserva de Lucros  à Disposição da Assembleia Geral 11.081 10.458
TOTAL DO PASSIVO 48.069 47.234

Demonstrativo de Resultados do Exercício (Em milhares de Reais)
Receita Operacional Bruta 2017 2016
Vendas no Mercado Interno 23.523 20.967
Vendas no Mercado Externo 68 52
(-) Devolução e Impostos Incidentes sobre Vendas (3.690) (3.092)
Receita Operacional Líquida 19.901 17.927
(-) Custos dos Produtos Vendidos 12.267 11.085
Lucro Operacional Bruto 7.634 6.842
(-) Despesas Operacionais 6.146 6.024
(-) Administrativas 4.806 4.554
(-) Vendas 1.280 1.431
(-) Impostos e Taxas 60 39
Lucro Operacional Líquido 1.488 818
(+) Receitas Financeiras Liquidas 2.658 4.254
Resultado antes dos Impostos 4.146 5.072
(-) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 487 607
(-) Imposto de Renda e Adicional 1.105 1.457
Resultado Líquido após impostos 2.554 3.008
Distribuição do Saldo: Fundo de Reserva Legal 128 151
Fundo de Reserva complementar Multa do FGTS 225 270
Saldo à Disposição da Assembléia Geral 2.201 2.587
Resultado Líquido por lote de 1.000 ações 1,82 2,15

Demonstrações do Fluxo de Caixa em 31/12/2017 - Método Indireto 
(Em milhares de Reais)

Fluxo das Atividades Operacionais 2017 2016
Resultado (lucro) do Exercício 2.554 3.008
(+) Depreciações apropriadas no Exercício 198 216
(-) Complemento Multa 50,0% FGTS (225) (270)
 2.527 2.954
Variações nos Ativos e Passivos
Contas a Receber  (422) 609
Estoques  (144) 322
Outros Créditos  (494) (1.711)
Despesas do Exercício Seguinte 3 -
Fornecedores  13 (316)
Folha e Encargos Sociais  (9) 66
Impostos e Contribuições  (149) (121)
Outros Débitos  229 3

 (973) (1.148)
Caixa Gerado pelas Atividades Operacionais 1.554 1.806
Dividendos Pagos  (1.500) (2.000)
Participação Administradores no Lucro  (77) (132)
Fluxos das Atividades de Investimentos 
Aquisição de Bens do Ativo Imobilizado  (31) (14)

Caixa Gerado Pelas Atividades de Investimentos (31) (14)
Aumento/Redução no Caixa e Equivalentes (54) (340)
Saldo Inicial das Disponibilidades 468 809
Saldo Final das Disponibilidades 414 469
Variação das Disponibilidades (54) (340)

Demonstrativo das Mutações do Patrimônio Líquido
(Em milhares de Reais)

  Capital Reserva Lucros 
 Social  Legal Acumulados  Totais 
Saldo em 31/12/2015 31.500 246 10.002 41.748
Dividendos Distribuídos 
conforme AGOE de 18/06/2016 - - (2.000) (2.000)

Participação Lucros Administração 
conforme AGOE de 18/06/16 - - (132) (132)

Resultado Exercício /2016 - 150 2.858 3.008 
Complemento Provisão 
multa 50,00% do FGTS - - (270) (270) 

Saldo em 31/12/2016 31.500 396 10.458 42.354 
Dividendos Distribuídos 
conforme AGOE de 24/06/2017 - - (1.500) (1.500) 

Participação Lucros Administração 
conforme AGOE de 24/06/17 - - (78) (78) 

Resultado Exercício /2017 - 128 2.426 2.554 
Complemento Provisão 
multa 50,00% do FGTS - - (225) (225) 

Saldo em 31/12/2017 31.500 524 11.081 43.105 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Gerais
Foram observadas as disposições da legislação de regência Lei Federal 
6.404/76 alterada pelas Leis 9.457/97, 10.303/01 e 11638/07, MP nº 449/08 
e da legislação tributária (RIR99-Dec. 3000/99) e alterações posteriores.
Nota 1 - Estoques - Insumos e demais materiais adquiridos de terceiros, 
custeados a preço médio ponderado, líquido de tributos quando recupera-
dos. Os produtos prontos, em andamento e peças acabadas, custeados 
pelo sistema de custo integrado com a escrituração comercial . A posição 
dos estoques é a seguinte: 
ITENS 31/12/2017 31/12/2016
a) Matéria Prima 764 487
b) Material Secundário e Embalagem 1.612 1.567
c) Produtos em Andamento 331 384
d) Peças e Produtos Acabados 6.880 6.996
e) Outros Materiais de Consumo 314 323
TOTAIS ( em milhares de reais ) 9.901 9.757
Nota 2 - Depósitos Judiciais - Referem-se a depósitos efetuados junto a 
CEF, relativamente a questionamentos tributários em juízo que a empresa 
está promovendo face exigências consideradas indevidas ou ilegais. 
Nota 3 - Imobilizado/ Depreciações Acumuladas - Figuram ao custo de 
aquisição ou fabricação e as depreciações acumuladas foram calculadas 
pelo método linear e ás taxas julgadas adequadas à reposição dos bens, e 
reduziram o resultado em R$ 198 mil (no ano anterior R$ 216 mil).
Nota 4 - Débitos Sociais e Fiscais - Todos apropriados pelo regime de 
competência, cujos vencimentos dar-se-ão no exercício seguinte.

Nota 5 - Provisões IRPJ/CSLL - Neste exercício, também houve opção 
de tributação do IRPJ/CSLL com base no Lucro Presumido , com recolhi-
mentos trimestrais.
Nota 6 - Passivo Não Circulante - Trata-se de tributos com exigibilidade 
suspensa, discutidos judicialmente, com depósitos nos processos próprios, 
e provisionamento de multa sobre os depósitos efetuados ao FGTS.
Nota 7 - Capital Social - Totalmente integralizado e representado por 
1.401.065.595 ações ordinárias nominativas sem valor nominal . Valor pa-
trimonial por lote de 1.000 ações em 31/12/2017 - R$ 30,73 (ano anterior 
R$ 30,19).
Nota 8 - Seguros - A empresa possui seguros contra riscos de incêndio en-
globando edifícios, equipamentos, máquinas e estoques , num total segu-
rado de R$ 46.250.000,00 junto a SOMPO - Seguros Apólice nº 180033078 
-Sompo Empresarial LMI ÚNICO com vencimento para 02/10/2018. A Diretoria - José Antonio Rampazzo - TC-CRC-1SP078.881/O-8  

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 28/03/18 A partir das: 13:00
Local:AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C44E - CONTRATO 816090020665-2- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1609 - PARQUE DA ACLIMAÇÃO

EDUARDO DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), BANCARIO CPF 09956074861, CI
18.021.079 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 309, LOCALIZADO NA ALA CENTRAL
POSTERIOR DO 3º ANDAR, EDIFICIO SANTA ROSA, SITUADO NA ALAMEDA
RIBEIRO DA SILVA, Nº 482, 11ºSUBDISTRITO - SANTA CECILIA, SAO PAULO, SP.
AO QUAL CORRESPONDE A FRAÇÃO IDEAL DE 5,70/701 AVOS NO TERRENO,
COM A AREA CONSTRUIDA OU DO CONDOMINIO DE 35,3067MS2. COM TODAS
AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  12/03/18
ARY ANDRÉ NETO

12 - 15 - 28/03/18

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0056557-08.2017.8.26.0100 Intimação.
Prazo 20 dias. Proc. nº 0056557-08.2017.8.26.0100. A Dra. Renata Barros Souto Maior Baião, Juíza de
Direito da 19ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei, etc. Faz saber à Kian Têxtil Comércio e Confecções
de Vestuários Ltda, CNPJ 07.595.083/0001-58, na pessoa de seu representante legal e a, Carlos Ricardo
Janikian, RG 6.730.137-X SSP/SP, CPF 055.934.188-10 e Helene Kotrozini Janikian, RG 22.446.747-5 SSP/
SP, CPF 250.815.388-50, que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerido por Banco do Brasil S/A,
nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimados ficam para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, efetuarem o pagamento da importância de R$ 340.751,86 (31/08/2017), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
CPC). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22
de fevereiro de 2018. 14 e 15/03

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1101869-29.2013.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tonia
Yuka Kôroku, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Abilio Barsotini Neto, CPF 059.075.248-04, que lhe
foi proposta uma ação Monitória por parte de
Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado
Objetivo - Supero, objetivando a cobrança da quantia
de R$ 19.432,76 (18/06/2013), oriunda do
inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2009. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por Edital, para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito atualizado (isento de custas e
honorários advocatícios) ou ofereça embargos, sob
pena de se constituir de pleno direito o título executivo
judicial, independentemente de qualquer outra
formalidade, observando-se, no que couber, o Título
II do Livro I da Parte Especial, do NCPC. Será o
presente edital, por extrato, publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 19 de janeiro de 2018.    14 e 15.03

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA,
por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou  presumivelmente se ocultando, fica(m)
notificado(s) o(a) Sr(a). VANIA LUCIA PEREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA, CASADA
SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/
77 BANCÁRIA, CPF: 037.250.678-05  de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão
do imóvel sito à: AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3.420, APARTAMENTO SOB Nº 14,
LOCALIZADO NO 1º ANDAR OU 2º PAVIMENTO DO BLOCO 11, DO CONDOMÍNIO
PARQUE RESIDENCIAL VITÓRIA RÉGIA II, NO 8º SUBDISTRITO SANTANA - SÃO
PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 21/03/2018
DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS
- COD 2887, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 10/04/2018 DAS 10:00 AS 10:15h, no
mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de
21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária
em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato
nº 3137140255232, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se
inscrita no 3º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 68.837. O Segundo
público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 14 de Março de 2018
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, AP 08, Vila Ré, São Paulo/SP.

Fones: 11-97334-6595 – 11-2687-1327.

14, 15 e 16/03/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013501-24.2016.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Gisele Valle
Monteiro da Rocha, na forma da Lei, etc. Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1013501-24.2016.8.26.0008. O Dr.
Fábio Rogério Bojo Pellegrino, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível Foro Regional VIII - Tatuapé, na forma da lei,
etc. Faz saber a L J Comércio de Papéis Ltda - EPP, CNPJ 13.784.086/0001-32, na pessoa de seu representante
legal e a, Carlos Antonio Biscaro Salviano Barboza, RG 481852153 SSP/SP, CPF 331.738.668-19 que, Banco
do Brasil S/A, lhes ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança de R$ 156.433,37 (30/09/2016), referente
Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 422.602.181, firmado em 28/11/2012. Estando os
réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título
executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2018. 15 e 16/03

Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371

Ata de Assembleia Geral de Titulares das Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples,
da Espécie com Garantia Real, em Até Quatro Séries da Renova Companhia Securitizadora

de Créditos Financeiros S.A., Realizada em 08 de Maio de 2017
1. Data e local: Na data de 08 de maio de 2017, às 14:00 horas, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Sra. Márcia Salgado de Queiroz Batista; Secretário: Sr. Jonathan 
Mazon. 3. Presença: (i) Titulares de debêntures representando 100% (cem por cento) das debêntures em circulação da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, da Espécie com Garantia Real, em Até Quatro Séries (“Debenturistas”, “Debêntures” 
e “Emissão”) da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (‘Emissora” ou “Companhia”); (ii) 
Representantes da Emissora; (iii) Representantes do Agente de Cobrança Recovery do Brasil Consultoria S.A. (“Agente de 
Cobrança”); e (iv) Representante do agente fi duciário Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição 
fi nanceira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 4.200, Bloco B, Ala B, Salas 
302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”). 4. 
Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos Debenturistas representando a totalidade das Debêntures 
em circulação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e nos termos do 
artigo 7.15 do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, da Espécie com Garantia Real, 
em Até Quatro Séries, fi rmado em 25 de abril de 2014 e posteriormente aditado (“Escritura de Emissão”). 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (i) a solução da ressalva descrita pelos auditores independentes com relação à nota explicativa nº 14 às 
informações trimestrais relativas ao período fi ndo em 30 de setembro de 2016 e seus eventuais refl exos nas Demonstrações 
Financeiras posteriores; (ii) as providências a serem tomadas pela Emissora, pelos Debenturistas e pelas demais partes 
envolvidas na Emissão, em função da eventual adoção da proposta da Administração da Emissora de colocar a Emissora em 
liquidação ou em função da eventual adoção do plano alternativo de ação a ser apresentado pelo Agente de Cobrança; e (iii) 
outros assuntos de interesse dos Debenturistas em razão do exposto nos demais itens desta Ordem do Dia. 6. Deliberações: 
(1) Quanto à solução da ressalva descrita pelos auditores independentes a respeito da nota explicativa nº 14 às informações 
trimestrais relativas ao período fi ndo em 30 de setembro de 2016, 100% (cem por cento) dos Debenturistas entendem não se 
tratar de matéria de deliberação dos Debenturistas mas, tendo em vista o impacto em sua remuneração e a matéria objeto da 
deliberação (2) abaixo, os Debenturistas não se opõem que a Companhia não mais efetue a dedução de determinadas despesas 
administrativas da base de cálculo de PIS e COFINS e também efetue o recolhimento retroativo, por meio de denúncia 
espontânea, das diferenças calculadas de ambos os tributos sem essas deduções, com o objetivo de eliminar potenciais 
questionamentos tributários conforme apontado em ressalva ao parecer de auditoria relativo ao terceiro trimestre de 2016. (2) 
Quanto às providências a serem tomadas pela Emissora, pelos Debenturistas e pelas demais partes envolvidas na Emissão, em 
função da eventual adoção da proposta da Administração da Emissora de colocar a Emissora em liquidação ou em função da 
eventual adoção do plano alternativo de ação apresentado pelo Agente de Cobrança, 100% (cem por cento) dos Debenturistas 
aprovaram a adoção do plano alternativo de ação pelo Agente de Cobrança, cuja versão preliminar foi apresentada à Companhia 
e aos Debenturistas no dia 18 de abril de 2017 e envolverá a cessão dos créditos para outro veículo de investimento com data-
alvo 31 de julho de 2017. A presente Ata de Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores Mobiliários por sistema 
eletrônico. Os termos aqui referidos e iniciados em letra maiúscula e não defi nidos na presente ata terão o signifi cado a eles 
atribuídos pela Escritura de Emissão. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi esta ata lavrada, lida e assinada. 
Presidente: Sra. Márcia Salgado de Queiroz Batista e Secretário: Jonathan Mazon. Assinaturas dos presentes: Conforme Anexo I 
à presente Ata; Emissora: Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.; Agente de Cobrança: 
Recovery do Brasil Consultoria S.A.; e Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários. São Paulo, 08 de maio de 2017. Márcia Salgado de Queiroz Batista - Presidente, Jonathan Mazon - Secretário. 
Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - Emissora, Recovery do Brasil Consultoria S.A. 
- Agente de Cobrança, Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - Agente Fiduciário - Paulo Luiz 
Ferreira - Procurador. JUCESP nº 295.305/17-4 em 28.06.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371

Ata da Assembleia Geral dos Titulares das Debêntures da 1ª Emissão 
de Debêntures Simples não Conversíveis em Ação - Renova Companhia Securitizadora 

de Créditos Financeiros S.A., Realizada em 05 de Novembro de 2014
1. Data, Hora e Local da Reunião: Realizada no dia 05 (cinco) de novembro de 2014, às 10:30 horas e em primeira 
convocação, na sede da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Emissora”), localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1499, 19º andar, Bela Vista. 2. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Presidente, Sr. Euler Barbosa, e pelo Sr. Secretário, Sr. Ubirajara Cardoso da Rocha Neto. 3. 
Presença e Convocação: Dispensada a convocação por edital, tendo em vista que se verifi cou a presença dos 
debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Até Quatro Séries, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos de Colocação, da Emissora (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), conforme 
verifi cado pelas assinaturas abaixo. Os termos constantes desta ata e iniciados por letra maiúscula terão o signifi cado 
que lhes foi atribuído no Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis 
em Ações e nos demais documentos que embasaram a Emissão. 4. Outros Participantes: (i) Representantes da 
Emissora; (ii) representantes do Agente de Cobrança Recovery do Brasil Consultoria S.A, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1499, 19º andar, CEP 01311-5200; e (iii) representante da 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição fi nanceira, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 303 e 304, CEP 22640-
102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fi duciário das Debêntures (“Agente 
Fiduciário”). 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre o destino dos valores creditados (“Recursos”) nas contas vinculadas 
às Debêntures, de titularidade da Emissora, quais sejam: conta 118.003-7; 118.004-5; 118.005-3; 118.006-1; 118.007-
P e 118.008-8, todas elas mantidas na agência 0895 do Banco Bradesco. 6. Deliberações: Instalada a assembleia, 
os Debentuistas deliberaram por alterar o local dos investimentos dos Recursos que, diante de sua maior rentabilidade, 
passará a ser realizado no Bradesco FIC FI Referenciado DI Special, fundo administrado pelo Bradesco, em substituição 
ao anterior investimento no INVEST PLUS, igualmente administrado pelo Bradesco. Por fi m, autorizaram a Emissora, o 
Agente de Cobrança e o Agente Fiduciário a procederem a todos os procedimentos necessários de modo a refl etir as 
deliberações acima, inclusive, mas não se limitando, ao aditamento do Contrato de Prestação de Serviços de 
Depositário. A presente Ata de Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores Mobiliários por sistema 
eletrônico. 7. Encerramento: Oferecida a palavara a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. 
Nada mais havendo a tratar, foi esta ata lavrada, lida e assinada pelos presentes, conforme página de assinaturas 
anexa à presente ata. São Paulo, 05 de novembro de 2014. Euler de Almeida Barbosa - Presidente, Ubirajara 
Cardoso da Rocha Neto - Secretário. Pantágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - 
Nome: Marco Aurélio Machado Ferreira - Cargo: Diretor. Renova Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A. - Nome: João Paulo dos Santos Pacífi co - Cargo: Diretor, e Ubirajara Cardoso da Rocha Neto - CPF 
309.204.878-40. Recovery do Brasil Consultoria S.A. - Flávio Suchek - CPF: 220.163.058-51 - RG: 30.478.126-5, 
e Marcia Salgado de Queiroz Batista - CPF 052.015.757-57. IFC (International Finance Corporation) - Taciana 
Fonseca Marques - Legal Department - IFC International Finance Corporation. e Banco BTG Pactual S.A. - 
Carolina Cury Maia Costa - Procuradora, e Gabriel Fernando Barretti- Procurador. Recovery do Brasil Consultoria 
S.A. - Flávio Suchek - CPF: 220.163.058-51 - RG: 30.478.126-5, e Marcia Salgado de Queiroz Batista - CPF 
052.015.757-57. JUCESP 105.001/15-6 em 05/03/2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício.

Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, em até Quatro Séries, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Renova Companhia Securitizadora de Créditos 

Financeiros S.A., Realizada em 21 de Novembro de 2016
Data, Hora e Local: Realizada em 21 (vinte e um) de novembro de 2016, às 10:00 (dez horas), na sede social da 
Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou “‘Emissora”), localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1.294, 18º andar, Bela Vista, CEP 01310-100. Presença: (i) 
debenturistas detentores da totalidade das debêntures em circulação da primeira emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, em até quatro séries, da espécie com garantia real, para distribuição pública com esforços 
restritos de colocação, da Emissora (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente); (ii) Representantes 
da Emissora; e (iii) Representante do agente fi duciário, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, 
instituição fi nanceira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 4.200, 
Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-
38 (“Agente Fiduciário”). Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos Debenturistas 
representando a totalidade das Debêntures, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Carlos 
Henrique Donegá Aidar e o Sr. Duilio de Oliveira Beneduzzi, como secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
(i) o ajuste do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Emissão, vigente em 30 de setembro de 2016, que se faz 
necessário em decorrência da revisão dos fl uxos de caixa estimados oriundos da realização dos Direitos Creditórios 
que compõem as 04 (quatro) séries desta Emissão; (ii) a autorização para que o Agente Fiduciário, em conjunto com a 
Emissora fi rme o aditamento à Escritura de Emissão (defi nida abaixo). Deliberações: Por unanimidade de votos, os 
Debenturistas, sem quaisquer restrições, após debates e discussões: (i) aprovaram o ajuste do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Emissão, vigente em 30 de setembro de 2016, conforme tabela abaixo, sendo que os ajustes serão 
efetivamente aplicados até 30 de novembro de 2016. Série - Quantidade de Debêntures - Valor Nominal 
Unitário em 30/09/2016 - Valor Nominal Unitário Ajustado - Ajuste Unitário: 1ª Série - 97 - R$ 467.072,09 
- R$ 504.393,15 - R$ 37.321,06; 2ª Série - 92 - R$ 553.111,17 - R$ 362.344,51 - -R$ 190.766,65; 3ª Série - 100 - R$ 
305.000,00 - R$ 298.379,93 - -R$ 6.620,07; 4ª Série - 396 - R$ 471.254,15 - R$ 452.148,11 - -R$ 19.106,04. (ii) foi 
aprovado que o Agente Fiduciário, em conjunto da Emissora, pratique todos os atos e tome todas as providências e 
medidas necessárias à formalização e efetivação das deliberações desta assembleia, inclusive a celebração do 
aditamento ao instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, em até 4 (quatro) séries, para Distribuição pública com Esforços Restritos de 
Colocação da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”). Defi nições: 
Todos os termos iniciados em letras maiúsculas, mas não defi nidos nesta Ata de Assembleia Geral de Debenturistas, 
terão os signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: 
Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Nada mais havendo a tratar, 
a Assembleia Geral de Debenturistas foi encerrada e lavrada no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e por todos os presentes assinada. A presente ata é cópia fi el da via lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 21 de novembro de 2016. Carlos Henrique Donegá Aidar - Presidente, Duilio de Oliveira 
Beneduzzi - Secretário. Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - Yumi F.A. Takahashi 
- Procuradora. Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - Aline Santos - CPF 
388.957.898-57 - RG 35.690.963-3, e Luis Philipe C. Passos - RG 34.545.393-1 SSP/SP - CPF 345.394.968-40. 
Debenturistas: Itaú Unibanco S.A. - Carlos Henrique Donegá Aidar - Diretor e Alexsandro Broedel Lopes - Diretor. 
Recovery do Brasil Consultoria S.A. - Marcia Salgado de Queiroz Batista - CPF 052.015.757-57 e Diogo Frenkel 
- CPF: 080.588.167-01. JUCESP 550.358/16-0 em 27/12/2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 19.133.012/0001-12 -NIRE: 35.300.458.371

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures da Renova 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Realizada em 14 de Outubro de 2016

Data, hora e local: realizada em 14 (quatorze) de outubro de 2016, às 10:00 (dez horas), na sede social da Renova 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou “‘Emissora”), localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1.294, 18º andar, Bela Vista, CEP 01310-100. Presença: (i) debenturistas 
detentores da totalidade das debêntures em circulação da primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em até quatro séries, da espécie com garantia real, para distribuição pública com esforços restritos de colocação da 
Emissora (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente); (ii) Representantes da Emissora; e (iii) 
Representante do agente fi duciário a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição fi nanceira, 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 
303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”). 
Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos Debenturistas representando a totalidade das 
Debêntures, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei 
das Sociedades por Ações”). Mesa: assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Atílio Luiz Magila Albiero Junior e a Sra. 
Maria Salgado de Queiroz Batista, como secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a contratação do Banco Santander 
(Brasil) S.A. (“Banco Depositário Adicional”), na qualidade de banco depositário adicional de Conta Recebedora, 
conforme defi nida na cláusula 4.15.1 item (A) da Escritura de Emissão e de contas vinculadas das Debêntures da 1ª Série, 
Debêntures da 2ª Série, Debêntures da 3ª Série e Debêntures da 4ª Série, que ao lado da Conta Recebedora (“Contas”), 
são cedidas fi duciariamente no âmbito desta Emissão, por meio do Contrato de Cessão Fiduciária da Conta Recebedora, 
Contrato de Cessão Fiduciária da Primeira Série, Contrato de Cessão Fiduciária da Segunda Série, Contrato de Cessão 
Fiduciária da Terceira Série e do Contrato de Cessão Fiduciária da Quarta Série, bem como a celebração de aditamentos 
ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Até Quatro Séries, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da 
Emissora (“Escritura de Emissão”) e aos Contratos de Cessão Fiduciária (conforme defi nido na Escritura de Emissão), de 
forma a refl etir tal contratação; (ii) a alteração da cláusula Xl da Escritura de Emissão, para que conste como resolução de 
confl itos o regulamento de arbitragem em vigor do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-
Canadá; (iii) a mesma alteração do item (ii) será realizada nos Contratos de Cessão Fiduciária; (iv) a alteração temporária 
da remuneração a ser paga ao Agente Fiduciário enquanto as Contas forem mantidas no Banco Depositário Adicional e 
no Banco Bradesco S.A.; e (v) a autorização para que o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora fi rme o aditamento 
à Escritura de Emissão, bem como quaisquer instrumentos necessários para refl etir a deliberação de que trata o item (i) e 
(ii) e (iii) acima. Deliberações: Por unanimidade de votos, os Debenturistas, sem quaisquer restrições, após debates e 
discussões: (1) foi aprovada a contratação do Banco Santander (Brasil) S.A., na qualidade de Banco Depositário Adicional 
de conta recebedora e de contas vinculadas das Debêntures da 1ª Série, Debêntures da 2ª Série, Debêntures da 3ª Série e 
Debêntures da 4ª Série, a serem cedidas fi duciariamente no âmbito da Emissão, bem como a celebração de aditamentos 
à Escritura de Emissão e aos Contratos de Cessão Fiduciária, de forma a refl etir tal contratação; (2) foi aprovada alteração 
da cláusula Xl da Escritura de Emissão, sendo que em substituição ao regulamento da Câmara de Comércio Internacional, 
foi adotado o regulamento de arbitragem em vigor do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-
Canadá. (3) em mesmo sentido do item (2) acima, foi aprovada a alteração da cláusula 20 - Lei Aplicável e Arbitragem - 
dos Contratos de Conta Vinculadas da Emissão, adotando-se o regulamento de arbitragem em vigor do Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. (4) foi aprovada a alteração temporária da remuneração 
a ser paga ao Agente Fiduciário enquanto as Contas forem mantidas no Banco Depositário Adicional e no Banco Bradesco 
S.A. Neste período, o Agente Fiduciário fará jus a uma remuneração no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) 
(“Remuneração Temporária”). A Remuneração Temporária será reajustada nos termos da Escritura de Emissão. A 
remuneração do Agente Fiduciário voltará a ser paga nos termos constantes na Escritura de Emissão tão logo as Contas 
passem a ser mantidas somente no Banco Depositário Adicional; sendo assim a cláusula 6.4 (i), passará a vigorar com a 
seguinte redação: “6.4. Será devida pela Emissora ao Agente Fiduciário, a título de honorários pelos deveres e atribuições 
que lhe competem, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis e desta Escritura, a seguinte remuneração: (i) A 
título de remuneração pelos serviços prestados pelo Agente Fiduciário, será devida uma parcela anual de R$9.000,00 
(nove mil reais), a qual será devida no 5º (quinto) dia útil após a data de assinatura da Escritura, e as seguintes no mesmo 
dia dos anos subsequentes, sendo certo que enquanto houver dois Bancos Depositários a parcela anual será de 
R$13.000,00 (treze mil reias) (“Remuneração Temporária”), mantendo-se inalterada a data de pagamento, sendo que, os 
valores referente à Remuneração Temporária serão pagos de forma pro rata, contados da data de realização desta 
assembleia.” (V) foi aprovado que o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, foi autorizado a praticar todos os 
atos, ratifi car os atos já praticados, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, 
efetivação e administração das deliberações desta assembleia, inclusive a celebração do 5º aditamento ao instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Quatro Séries, 
para Distribuição pública com Esforços Restritos de Colocação, da Renova Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A. e o terceiro aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária da Conta Recebedora e Outras Avenças, bem 
como os aditamentos aos Contratos de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª 
séries da Primeira Emissão. Neste ato, foi apresentado aos Debenturistas e, por eles aprovados, todos os documentos 
supramencionados. Defi nições: todos os termos iniciados em letras maiúsculas, mas não defi nidos nesta Ata de 
Assembleia Geral de Debenturistas, terão os signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Encerramento, 
Lavratura e Aprovação da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. 
Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de Debenturistas foi encerrada e lavrada no livro próprio, a qual, reaberta 
a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. A presente ata é cópia fi el da via lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 14 de outubro de 2016. Atílio Luiz Magila Albiero Junior - Presidente, Marcia Salgado de Queiroz 
Batista - Secretária. Pantágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - Francisca Cândida Reis - 
Procuradora, CPF 060.598.417-40. Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - João Paulo 
dos Santos Pacífi co - Diretor. Debenturistas: Itaú Unibanco S.A. - Atílio Luiz M. Albiero Jr. - Diretor 003842572 e 
Recovery do Brasil Consultoria S.A. - Marcia Salgado de Queiroz Batista - CPF 052.015.757-57 e Diogo Frenkel - 
CPF: 080.588.167-01. JUCESP 490.804/16-0 em 18/11/2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0007-93 - NIRE 35.300.418.514

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 
2ª e 3ª Séries da 21ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. em primeira convocação, conforme abaixo

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0007-93 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio de Certifi cados 
de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 21ª Emissão, fi rmado em 04 de agosto de 2017 (“Termo de 
Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 21ª 
Emissão da Emissora (“Titulares dos CRA” e “CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, na sede 
da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, 
conjunto 82, sala 1, CEP 04544-051 a se realizar: em primeira convocação, no dia 04 de abril de 2018, às 10:00 
horas, para deliberar a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da opinião legal favorável e respectivo relatório 
que será apresentado pelo Assessor Legal da Emissão, à Emissora e aos Titulares dos CRA, na data de realização desta 
assembleia, acerca da Citrus Juice Ltda. e suas garantias; (ii) caso haja a aprovação do item (i) retro, autorizar, ou não, 
a substituição, reforço ou recomposição dos Direitos Creditórios do Agronegócio vinculados à Emissão para compor o 
lastro dos CRA, a aprovação dos indivíduos e/ou sociedades que os emitirão, ou prestarão garantia fi dejussória em 
relação aos novos Direitos Creditórios do Agronegócio e a redefi nição das condições precedentes à liberação dos recursos, 
conforme hoje previstas na Cláusula 3.3.2 do Termo de Securitização, incluindo, para tanto, inter alia, a redefi nição das 
Garantias estipuladas na Cláusula 5.9.1.1 do Termo de Securitização, abrangendo, para tanto, a Proposta apresentada 
por Titular de CRA sobre a sociedade Citrus Juice Ltda.; (iii) caso haja a aprovação dos itens (i) e (ii) retro, deliberar 
sobre a aprovação, ou não, dos requisitos para revolvência de créditos do agronegócio nos termos do Ofício Circular nº 
01/2017/CVM/SRE sejam preenchidos e passem a integrar cláusula permissiva específi ca no Termo de Securitização e 
demais Documentos da Operação, fi cando a Emissora e o Agente Fiduciário autorizados a proceder as alterações neste 
sentido; (iv) em decorrência das deliberações tomadas em consonância com os itens (i) ao (iii) da Ordem do Dia, a 
aprovação da celebração, pela Emissora, de novo contrato de aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio que 
venham a ser aprovados nesta assembleia para substituir os Direitos Creditórios do Agronegócio então atrelados à 
esta emissão, dos instrumentos que consubstanciam a prestação de novas garantias à Emissão e de quaisquer outros 
instrumentos necessários a formalizar tudo o quanto então eventualmente aprovado pelos Titulares dos CRA; (v) não 
havendo aprovação dos itens (i) ao (iv) retro, deliberar sobre o vencimento antecipado, ou não, da dívida no âmbito 
dos Certifi cados dos Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 21ª Emissão, em razão do evento noticiado pela 
Emissora na Assembleia Geral de Titulares de CRA realizada em 20 de fevereiro de 2018, bem como por Fato Relevante 
veiculado em 14 de março de 2018 via sistema Empresas Net da Comissão de Valores Mobiliários (CVM); (vi) deliberar 
pela aprovação, ou não, do ajuizamento da ação judicial competente em face da Devedora, para assegurar os direitos dos 
Titulares de CRA; (vii) caso haja aprovação dos itens (i) ao (iv) retro, deliberar sobre a exclusão, ou não, da D.R.F. Comercial 
Agrícola S.A. (“D.R.F.”), no âmbito do Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em 
Garantia e Outras Avenças, celebrado em 16 de agosto de 2017; do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis de 
Contratos Mercantis e Outras Avenças, celebrado em 11 de outubro de 2017; e demais documentos da Emissão, em razão 
do não cumprimento da Condição Precedente, de acordo com a cláusula 3.3.2, alínea (i), do Termo de Securitização, 
ou seja, ausência de formalização e registro da Alienação Fiduciária de Imóveis. Sendo certo que caso haja aprovação 
dos itens (v) ou (vi) retro, restará prejudicada a matéria deste item (vii). Ademais, serve o presente para comunicar 
que nenhum recurso fi nanceiro obtido, pela Emissora, em razão da captação de Titulares dos CRA, foi destinado 
para a D.R.F., sendo os recursos mantidos na Conta Centralizadora. A Emissora comunica ainda que dos recursos 
mantidos na Conta Centralizadora foram deduzidas as despesas na forma e na ordem prevista nos Documentos da 
Operação. Para a convocação retrocitada, os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração, deverão 
entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos 
CRA, na sede da Emissora, endereço retro indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da 
referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos 
comprobatórios de sua representação para o e-mail agentefi duciario@vortx.com.br.  São Paulo, 14 de março de 2018. 

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Credores - Artigo 36, da Lei n° 11.101/2005. Expedido nos Autos da Recuperação 
Judicial de Italspeed Automotive Ltda. (CNPJ 01.941.678/0001-31), Carvovale Indústria e Comércio de Produtos Agroindustriais 
e Florestais Ltda. (CNPJ 01.538.372/0001-39), Coagro Indústria e Comércio de Produtos Agroindustriais e Florestais Ltda. CNPJ 
65.146.961/0001-54), Italmagnésio S/A Indústria e Comércio (CNPJ 61.192.597/0001-08), Mito Mineração Tocantins Ltda. ME (CNPJ 
18.358.051/0001-55), Planta 7 S/A Empreendimentos Rurais (CNPJ 24.997.934/0001-08), e Tonolli do Brasil Indústria e Comércio 
de Metais Ltda. (CNPJ 56.990.625/0001-00); Processo nº. 1003801-36.2016.8.26.0101. O Dr. João de Oliveira Rodrigues Filho, MM. Juiz 
de Direito da 1ª Vara de Falências, Recuperações Judiciais e Con� itos relacionados à Arbitragem da Comarca de São Paulo, do Estado 
de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER QUE, pelo presente edital, � cam convocados todos os credores das empresas; Italspeed 
Automotive Ltda., com sede na Avenida Nossa Senhora do Sabara nº 2.077 - Cep. 04685-004 - bairro Campo Grande - São Paulo - S.P.; 
Carvovale Indústria e Comércio de Produtos Agroindustriais e Florestais Ltda., com sede na Rodovia MG 602, KM 01, sala 101, Zona 
Rural, Cidade de Taiobeiras, Estado de Minas Gerais, CEP 39550-000, Coagro Indústria e Comércio de Produtos Agroindustriais e Flo-
restais Ltda. Com sede na Rodovia MG 602, KM 01, sala 102, Zona Rural, Cidade de Taiobeiras, Estado de Minas Gerais, CEP 39550-000., 
Italmagnésio S/A Indústria e Comércio, com sede na Rua Jaguari nº 701 - 1º andar, Vila Santa Libânia, Cep. 12904-190, Bragança Pau-
lista, S.P. Mito Mineração Tocantins Ltda. ME, com sede no Município de Jaú de Tocantins, estado de Tocantins, na Rua Central, s/nº, 
Distrito de Novo Horizonte - CEP 77450-000, Planta 7 S/A Empreendimentos Rurais, com sede na Fazenda Buriti, Rodovia BR 349, liga 
Posse a Correntina, Km 235, Cidade de Correntina, Estado da Bahia, Cep. 47650-000. Tonolli do Brasil Indústria e Comércio de Metais 
Ltda, com sede na Cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, na Rua Jaguari nº 701 - Térreo, Sala 1 - bairro Cherp, CEP: 12904-
190. Para comparecerem e se reunirem em Assembleia Geral de Credores a ser realizada no Centro de Convenções do Hotel No-
bile - Congonhas à Rua Henrique Fausto Lancelotti nº 6.333 - Cep. 04625-005 - Campo Belo - São Paulo - S.P, no dia 11 de Abril de 
2018, às 10h00min (início do credenciamento dos credores para participação às 09h00min), em primeira convocação, ocasião em que a 
Assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor e, 
caso não haja quórum nesta ocasião, � cam desde já convocados os credores para a assembleia, em segunda convocação, a ser realizada 
no mesmo local no dia 18 de Abril de 2018, às 10h00min (início do credenciamento dos credores para participação às 09h00min), 
ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de qualquer número de credores (artigo 37º, § 2º da Lei n° 11.101/2005). 
A assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: a) exposição do Plano de 
Recuperação Judicial pelas Recuperandas; b) aprovação, rejeição ou modi� cação do plano de recuperação; b) decisão pela instalação e 
eleição dos membros do Comitê de Credores; c) demais assuntos de interesse dos credores e das Recuperandas. Os credores poderão 
obter cópia do plano de recuperação judicial nos autos do processo digital da Recuperação Judicial em referência por meio de acesso ao 
sítio eletrônico http://www.tjsp.jus.br (� s. 4.529/4.590), junto à Administradora Judicial Laspro Consultores Ltda., representada pelo 
Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, OAB/SP n° 98.628, através do e-mail: grupoitalspeed@laspro.com.br ou no escritório dos patronos 
das Recuperandas Moraes Junior Advogados Associados, Situado na Rua Bela Cintra, 772, Conjuntos 13 e 14 - Jardins - CEP: 
01415-002 - São Paulo/SP, Através de Solicitação ao E-Mail intimacoes@moraesjradv.com.br. O credor poderá ser representado 
na assembleia-geral por mandatário ou representante legal, desde que entregue à Administradora Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data da Assembleia documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se 
encontre o documento (artigo 37, § 4º da Lei n° 11.101/2005), exceto se a representação dos credores trabalhistas se � zer pelo sindicato, 
o que se regerá pelo descrito no artigo 37, § 5º da Lei 11.101/2005, com prazo de 10 dias para protocolo da relação de associados e 
demais documentos previstos em lei. Local disponível para entrega de documentos: escritório da Administradora Judicial situado na 
Rua Major Quedinho, n° 111, 18º andar, Consolação, CEP 01050-030, São Paulo/SP, telefone 11 3211-3010, de segunda-feira à sexta-feira, 
no horário das 9h00 às 18h00, ou através do e-mail: grupoitalspeed@laspro.com.br, observando-se o horário de funcionamento do 
escritório para envio da correspondência eletrônica. Observação: Estão legitimados para cômputo de quórum e voto no ato assemblear 
todos os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, que não estejam impedidos na forma do artigo 43 da Lei 11.101/2005, 
e já reconhecidos na lista da Administradora Judicial de � s. 7196/7223 ou em decisão judicial proferida em habilitação/impugnação 
de crédito. O presente edital de convocação será publicado e a� xado na sede das Recuperandas e suas � liais na forma de lei, � cando 
estabelecido ainda que a Assembleia Geral será procedida conforme determina a Lei nº 11.101/2005. São Paulo, 15 de março de 2018.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 35.300.006.658

Ata da Assémbleia Geral Extraordinária em 27 de Julho de 2017
(Lavrada na forma de Sumário, conforme autorizado pelo art. 130, §1º da Lei nº 6.404/76). Data, Hora e
Local: 27 de julho de 2017, às 10:00 horas, na sede social da União Química Farmacêutica Nacional
S.A. (“União Química”), localizada na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, 90, Centro, na Cidade de Embu-
Guaçu, Estado de São Paulo. Convocação: Dispensada a Convocação em virtude da presença de
100% dos acionistas da Companhia. Presenças: Acionistas representando 100 % (cem por cento) do
capital com direito a voto da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acio-
nistas. As procurações ficarão arquivadas na sede da Companhia. Composição da Mesa: Presidente,
Alexandre Guilherme Marques Pinto; Secretária Juliana O.F.L.S. Martins. Ordem do Dia: constituição de
garantia (fiança) em favor da sociedade coligada BIONOVIS S.A. Companhia Brasileira de Biotecnologia
Farmacêutica (“BIONOVIS S.A.”), por meio da Carta de Fiança e do Aditamento a Instrumento Particular
de Contrato de Fiança e Outros Pactos nº 006331789, junto ao Banco Safra S/A. Deliberações: (i) O
Presidente da Mesa informou aos acionistas que o único item da Ordem do Dia diz respeito a celebração
da Fiança pela UQFN, por meio da Carta de Fiança, com as seguintes características: a) Operação
Garantida: Instrumento Particular de Contrato de Fiança e Outros Pactos nº 631.160-5, celebrado em
21/09/2016 e respectivo Aditamento a Instrumento Particular de Contrato de Fiança e Outros Pactos nº
006331789, celebrado em 27/07/2017; b) Contratante da Operação de Fiança: Bionovis S.A. - Com-
panhia Brasileira de Biotecnologia Farmacêutica; c) Vigência da Fiança: 27/07/2017 a 24/09/2018, Pe-
ríodo de Exigibilidade até: 24/10/2018; d) Favorecido da Fiança: Financiadora de Estudos e Projetos –
FINEP; e) Valor da Fiança: R$ 147.510.553,00 (cento e quarenta e sete milhões, quinhentos e dez mil e
quinhentos e cinquenta e três reais) acrescido dos respectivos encargos, nos termos estabelecidos no
Contrato de Financiamento nº 0.9.14.0001.00, celebrado em 10/01/2014 e f) Percentual Garantido do
Valor da Fiança: 25% (Vinte e Cinco Por Cento), constante do Aditamento a Instrumento Particular de
Contrato de Fiança e Outros Pactos nº 006331789, celebrado por Bionovis S.A. e Banco Safra S/A, ins-
crito no CNPJ/MF sob o nº 58.160.789/0001-28, com as seguintes características: (a) Valor máximo de
R$ 147.510.553,00 (cento e quarenta e sete milhões, quinhentos e dez mil, quinhentos e cinquenta e
três reais); (b) Prazo determinado, com vencimento em 24/09/2018; (c) Período de Exigibilidade: até 24/
10/2018; (d) Comissão de Fiança repactuada: 0,78% ao ano; (e) Forma de pagamento antecipada e
trimestral; (f) Dia de pagamento: mesmo dia de emissão da Carta de Fiança. O Contrato de Fiança nº
006311605, ora aditado, foi firmado pelo Banco Safra S/A e BIONOVIS S.A., em 21 de setembro de
2016, para a garantia anual do contrato de financiamento celebrado entre a BIONOVIS e a Financiadora
de Estudos e Projetos – FINEP”. Adicionalmente, foi informado que a União Química figura como garan-
tidora solidária no referido contrato juntamente com as demais acionistas da BIONOVIS S.A., a saber, a
Hypermarcas S.A., a Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A. e a N.C Participações S.A., os acionis-
tas são solidários com a BIONOVIS S.A., mas não entre si, e respondem por 25% da dívida cada um.
Após os esclarecimentos, foi deliberado e aprovado, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a
prestação da garantia (fiança) em favor da sociedade coligada BIONOVIS S.A., por meio da Carta Fian-
ça, constante do Aditamento a Instrumento Particular de Contrato de Fiança e Outros Pactos nº
006331789, junto ao Banco Safra S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 58.160.789/0001-28. Encerramen-
to: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quisesse fazer uso da palavra, foram os trabalhos
suspensos por tempo necessário à lavratura desta Ata. Reabertos os trabalhos, foi esta lida e aprovada
por unanimidade pelos presentes, tendo sido assinada pelos integrantes da mesa. Embu-Guaçu, 27 de
julho de 2017. Alexandre Guilherme Marques Pinto - Presidente da Mesa, Juliana Olivia F. L. S. Martins -
Secretária da Mesa. Acionistas: Robferma Administração e Particip. Ltda., Fernando de Castro Marques,
Fernando de Castro Marques, Cleita de Castro Marques, Cleide Marques Pinto, p.p. Juliana Olivia F. L. S.
Martins, MJP Administração e Participações Sociedade Simples Ltda., Fernando de Castro Marques.
JUCESP nº 388.052/17-0 em 21/08/17. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Dong-A Brasil Farmacêutica Ltda.
CNPJ/MF nº 15.643.390/0001-95 - NIRE 35.226.619.914

Extrato de Ata de Incorporação
Em 30/12/2017, as sócias da Dong-A Participações Ltda. (“Incor-
porada”), CNPJ/MF nº 17.503.514/0001-62 e NIRE 35.227.271.938 e 
da Dong-A Brasil Farmacêutica Ltda.  (“Incorporadora”), CNPJ/
MF nº 15.643.390/0001-95 e NIRE 35.226.619.914, aprovaram a in-
corporação da Incorporada na Incorporadora, nos seguintes termos: 
(i) o patrimônio líquido contábil da Incorporada em 30/11/2017 era 
de R$386.105,90; e (ii) o capital social da Incorporadora foi aumen-
tado de R$50.000,00 para R$3.135.263,00, descontando o investi-
mento detido pela Incorporada na Incorporadora. Nenhuma outra 
alteração ao contrato social da Incorporada foi implementado. 
Registrado na JUCESP nº 99.279/18-6 e 99.280/18-8 em 26/02/2018. 
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EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 28/03/18 A partir das: 13:00
Local:AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C446 - CONTRATO 312214016547-2- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1221 - BUTANTA

SUELI REGINA MENDES SILVA, BRASILEIRO(A), DO LAR CPF 26468494869, CI
11.328.863 SSP/SP, CASADO(A) COM DINO MENDES SILVA, BRASILEIRO(A),
COERCIARIO CPF 06459340897, CI 3.340.780 SSP/SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 22, 2º ANDAR DO BLOCO BL-04,
CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ORQUIDEAS, SITUADO A RUA
JARACATIA, Nº 431, ATUAL Nº 635 (NAO OFICIAL), 29º SUBDISTRITO-SANTO
AMARO, SAO PAULO, SP. POSSUINDO A AREA UTIL DE 51,715375M2, E AREA
COMUM DE 29,180971MS2, JA INCLUIDA E CORRESPONDENTE A UMA VAGA
INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO DESCOBERTO E AREA TOTAL DE
80,896346M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,03434066% NO
TERRENO DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

SAO PAULO,  12/03/18
ARY ANDRÉ NETO

12 - 15 - 28/03/18

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 28/03/18 A partir das: 13:00
Local:AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1D1C2 - CONTRATO 313714049988-3- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1371 - VL NOVA CACHOEIRINHA

ELIANE ALCINA MOTA GOUVEIA, BRASILEIRO(A), PROFESSORA CPF 11087934877,
CI 20.647.971 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.
ANTONIO MAURICIO MOTA GOUVEIA, BRASILEIRO(A), COMERCIARIO CPF
08877871857, CI 17.504.762 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.
LACY VIEIRA MOTTA, BRASILEIRO(A), DIRETORA CPF 69787247853, CI 6.140.692
SSP/SP, SEPARADO(A) JUDICIALMENTE,  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 132, 13º ANDAR OU 14º PAVIMENTO,
BLOCO 08, CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II, COM
ENTRADA PELA AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3.420, 8º SUBDISTRITO - SANTANA,
SAO PAULO, SP. CONTENDO A AREA UTIL DE 49,27M2, AREA COMUM DE 13,50MS2,
(INCLUSIVE UMA VAGA INDETERMINADA DESCOBERTA, LOCALIZADA NO
PAVIMENTO TERREO DO RESPECTIVO BLOCO), AREA TOTAL DE 62,77MS2,
CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO DO CONDOMINIO
DE 0,0006993. COM TODAS AS SUAS  INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.

SAO PAULO,  12/03/18
ARY ANDRÉ NETO

12 - 15 - 28/03/18

SAMM - Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda.
CNPJ/MF nº 10.665.151/0001-12 - NIRE nº 35224589252 - Sociedade Limitada

AVISO AOS SÓCIOS
Comunicamos os Senhores Sócios da Samm - Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda. (“Sociedade”) que se encontram 
disponíveis na sede social da Sociedade, na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco C, 5º andar, 
Conjunto 51C, Vila Olímpia, CEP 04551-065, os documentos relativos às contas dos administradores referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2017. São Paulo/SP, 09 de março de 2018. André Luiz Faria Tostes - Diretor Presidente, 
Francisco de Assis Nunes Bulhões - Diretor.

Potosi Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 52.981.677/0001-51 - NIRE nº 35.202.581.577. Reunião de Sócios Quotistas - Corre-
ção da Carta de Convocação. Atendendo ao disposto no artigo 1085 CC, a administração da Potosi
Empreendimentos Imobiliários Ltda., torna publico a errata da convocação datada 19/10/2017,
publicada nos jornais O Dia SP e Diario Oficial Empresarial, nos dias 19, 20 e 21/10/2017, para reu-
nião realizada de 31/10/2017 às 10 horas, no endereço constante nas publicações ora retificadas,
onde deveria constar a ordem do dia: (i) exclusão de sócios quotistas. São Paulo, 09/03/2018. A
administração. Jose Luiz Ballalai Cotrim e Eliana Arantes Cotrim.                                     (13, 14 e 15)

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS LIVROS  Aloísio Lahyre de Magalhães,
matrícula JUCESP 461, torna público que, os meus livros: Diário de
Leilões, Diário de Entradas de Mercadorias e Diário de Saídas de
Mercadorias, todos números 1,  bem como todos os talões de notas de
venda em leilão, foram extraviados,    referentes ao meu ofício de
Leiloeiro Oficial. 13, 14 e 15/03/18
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0007973-04.2017.8.26.0004
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renato Guanaes Simões Thomsen, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Ricardo Luiz Pereira Damiati, CPF 142.415.458-82, que nos autos da Ação de
Procedimento Comum, em fase de cumprimento de sentença, requerida por Associação
Proprietários Residencial Mirante do Parque, foi efetuado acordo entre as partes e o réu
deixou de cumpri-lo. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que
em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o débito de R$ 2.952,20 (12/07/2017) ou
apresente bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual
de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado
bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.          B 14 e 15/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003626-13.2017.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da Lei, etc. Intimação - Prazo
20 dias - Processo principal: 0019439-56.2012.8.26.0008 - Cumprimento de sentença
(0003626- 13.2017.8.26.0008). O Dr. Fábio Rogério Bojo Pellegrino, Juiz de Direito da
1ª Vara Cível - Foro Regional VIII - Tatuapé. Faz Saber a Mara Rosa Dentini Rodrigues,
CPF 288.655.448-05, que a Ação de Procedimento Sumário, requerida por Escola de
Educação Superior São Jorge, foi julgada parcialmente procedente, condenando a ré ao
pagamento de R$ 15.361,78 (maio/2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas,
honorários advocatícios e demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-
se o presente, para que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento
voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários
advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o
prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada,
independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos
(art. 525 do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, aos 23 de fevereiro de 2018.   B 14 e 15/03

Citação-Prazo 20 dias-Proc. 1020215-20.2013.8.26.0100. O Dr. Gustavo Coube de
Carvalho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Priscila
Kellmann, CPF 380.155.698-0, que o Condomínio Edifício Carlos Augusto, ajuizou uma
ação de cobrança com Procedimento Sumário, tendo como corréus Natan Farber Kellmann
e outros, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 30.756,12 (abril/2013),
corrigidos e acrescido de encargos legais, ref. às despesas condominiais do apartamento
nº 37, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo,
custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 26.02.2018.         B 14 e 15/03

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Por intermédio do presente Edital, a Ligue Taxi  - Cooperativa de
Trabalho dos Taxistas Autônomos de São Paulo, situado à Rua
Silveira Rodrigues, nº 176 - São Paulo/SP, CNPJ/MF 21.310.199/0001-
24, após inúmeras tentativas frustradas de tentativa de notificação
pessoal, CONVOCA o senhor Eozito do Amaral Ferreira, brasileiro,
maior , taxista, RG 32851796, CPF 039.063.396.88 e residente à Rua
Jambuaçu, nº 440 - apto. 51 - São Paulo/SP, para comparecer na sede
desta Cooperativa para a assinatura do documento contábil denominado
“Livro Diário Geral nº 02 do ano de 2015”. São Paulo, 15 de março de
2018. Rodinei Machado Lessa - Diretor-Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Por intermédio do presente Edital, a Ligue Taxi GPASP - Grupo Ponto
de Apoio de São Paulo, situada à Rua Silveira Rodrigues, nº 176 -
São Paulo/SP, CNPJ/MF 53.989.711/0001-05, após inúmeras tentativas
frustradas de tentativa de notificação pessoal, CONVOCA o senhor
Eozito do Amaral Ferreira, brasileiro, maior, taxista, RG 32851796,
CPF 039.063.396.88 e residente à Rua Jambuaçu, nº 440 - apto. 51 -
São Paulo/SP, para comparecer na sede desta Associação para a
assinatura dos seguintes documentos contábeis: 1. Livro Diário Geral
nos 153 à 164; 2. Livro Diário Geral Consolidado nº 07. São Paulo, 15
de março de 2018. Rodinei Machado Lessa - Diretor-Presidente

 

5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL III - JABAQUARA 
Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0114228-04.2008.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Barros 
Souto Maior Baião, na forma da Lei. FAZ SABER a W SP VEÍCULOS LTDA., (CNPJ 05.095.586/0001-
39), na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
por parte de VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., para 
cobrança de R$ 58.704,33 (maio/2008), devidamente corrigido, acrescido de custas, honorários e 
demais cominações legais, referente ao não cumprimento do �Contrato de concessão�, firmado entre as 
partes em 30/04/2004. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 04 de outubro de 2017.  

 

1. Data, Horário e Local: Realizada em 21/02/2018, às 10hs, na sede social da Highline Do Brasil II 
Infraestrutura De Telecomunicações S.A. (“Companhia”), em São Paulo/SP, na Avenida Nove de Julho, 
5229 e 5257, 4º. Andar, conjuntos 41-A e 42-B, Jardim Paulista, CEP 01407-200. 2. Convocação 
e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em face da presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17, parágrafo 4º, do 
Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. André Franco Sales e 
secretariados pela Sra. Cristina Corrêa Vergueiro Antun. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros 
do conselho de administração da Companhia para examinar, discutir e deliberar a respeito da contrata-
ção de dívida, pela Companhia, no montante de até R$ 50.000.000,00. 5. Deliberações: Após exame, 
discussão e votação da matéria constante da ordem do dia, os membros do conselho de administração 
presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas aprovar a 
contratação de dívida, pela Companhia, no montante de até R$ 50.000.000,00, autorizando a Diretoria 

-
ção. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofere-
ceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrados os 
trabalhos e suspendeu a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual foi lida, aprovada 
e assinada por todos os presentes. Local e data: São Paulo/SP, 21 de fevereiro de 2018. Mesa: 
Presidente - Sr. André Franco Sales; Secretária - Sra. Cristina Corrêa Vergueiro Antun. Conselheiros 
presentes
dou fé de que esta confere com a original. São Paulo, SP, 21 de fevereiro de 2018. Mesa: Cristina 
Corrêa Vergueiro Antun. JUCESP nº 122.529/18-2 em 09/03/2018. Flávia R. Britto - Secretária Geral.

Ata da Reunião no Conselho de Administração em 21/02/2018

Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A.
CNPJ/MF 27.902.165/0001-05 | NIRE 35.300.511.131

Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A. 
CNPJ/MF 08.580.534/0001-46 - NIRE 35.300.338.308

Ata Retificadora - Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Hora, Data e Local: Realizada às 08:30 horas do dia 13 (treze) do mês de dezembro de 2017, na sede social da Interligação Elétrica de 
Minas Gerais S.A. ("Companhia"), localizada na Rua Casa do Ator, 1.155, 2° Andar - Parte, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo. 
Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Reynaldo Passanezi Filho. Secretário: 
Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza. Ordem do Dia: Re-ratificar a Ata da Assembleia Geral Extraordinária registrada na JUCESP 
sob o n° 582.406/17-1, a qual deliberou sobre a aprovação do pagamento de dividendos aos acionistas. Onde lê-se: Deliberações: Por 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foi aprovado o crédito aos acionistas na forma de dividendos, no 
montante de R$ 3.700.030,20 (três milhões, setecentos mil, trinta reais e vinte centavos), originado da reserva especial de dividendos não 
distribuídos, correspondente a R$ 0,044549 por ação ordinária e liquidação financeira em 27 de dezembro de 2017. Leia-se: Deliberações: 
Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foi aprovado o crédito aos acionistas na forma de dividendos, no 
montante de R$ 3.700.030,20 (três milhões, setecentos mil, trinta reais e vinte centavos), a título de dividendos mínimos obrigatórios do 
lucro do exercício de 2017, correspondente a R$ 0,044549 por ação ordinária e liquidação financeira em 27 de dezembro 2017. 
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada 
conforme, foi assinada pelos acionistas presentes, que autorizaram sua publicação sem as respectivas assinaturas, na forma do artigo 130, 
§ 2º, da Lei nº 6.404/76. CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - p. Reynaldo Passanezi Filho - Presidente e 
Rinaldo Pecchio Junior - Diretor Administrativo Financeiro. Reynaldo Passanezi Filho. 13 de dezembro de 2017. Cópia fiel do original. Luiz 
Fernando Couceiro Machado de Souza  - Secretário. JUCESP nº 122.601/18-0 em 09/03/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Escola Morumbi de Alphaville Ltda.

CNPJ/MF Nº 05.365.575/0001-21
Edital de convocação para a reunião de sócios a ser realizada em 26 de março de 2018

-

26.03.2018
1)

2)

3)
4)

5)
6) -

 7)
8)

9)
 10)

março de 2018. Diamantino dos Santos Júnior

Interligação Elétrica Itapura S.A.
CNPJ/MF 27.819.377/0001-23 - NIRE 35300504364

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Lavrada na forma sumária, 
conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 01 (um) de dezembro de 2017, às 08:30h, na Sede Social da Interligação Elétrica Itapura S.A. ("Companhia"), 
situada na Rua Casa do Ator, nº 1155, 8º andar, parte, Cidade e Estado de São Paulo. Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no 
artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: 
Presidente: Reynaldo Passanezi Filho. Secretário: Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza. Ordem do Dia: (i) Aprovação do aumento do capital 
social; (ii) Aprovação da Consolidação do Estatuto Social. Deliberações: Foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Aprovação do aumento 
do capital social. Foi aprovado, pela totalidade dos acionistas com direito de voto, o aumento do capital social da Companhia em R$ 17.000.000,00 
(dezessete milhões de reais), passando o mesmo de R$ 1.000,00 (um mil reais) para R$ 17.001.000,00 (dezessete milhões e um mil reais), 
mediante a emissão de 17.000.000 (dezessete milhões) de ações ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nominal, com preço de 
emissão de R$ 1,00 (um real) cada, em observância ao critério estabelecido no artigo 170, §1º, da Lei 6.404/76, na forma que se segue: O acionista 
Reynaldo Passanezi Filho renuncia expressamente ao direito de preferência à subscrição das novas ações ordinárias nominativas da Companhia. 
A acionista CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica subscreve 17.000.000 (dezessete miihões) de ações ordinárias nominativas, 
as quais serão integralizadas em moeda corrente nacional até 31/12/2019, correspondentes a R$ 17.001.000,00 (dezessete milhões e um mil 
reais), conforme Boletim de Subscrição (Anexo I). Fica a Diretoria da Companhia autorizada a praticar todos e quaisquer atos necessários para o 
registro do aumento de capital nos livros sociais e o registro e a publicação da presente nos órgãos próprios. Em razão do aumento do capital social, 
o "caput" do artigo 5º do estatuto social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: "Artigo 5º - O capital social da Companhia 
subscrito é de R$ 17.001.000,00 (dezessete milhões e um mil reais), dividido em 17.001.000 (dezessete milhões e um mil) ações ordinárias 
nominativas, de classe única e sem valor nominal. O capital já integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 1.000,00 (um mil reais), e o 
montante restante será integralizado, também em moeda corrente nacional, até 31 de dezembro de 2019". (ii) Aprovação da Consolidação do 
Estatuto Social. Foi aprovado, pela totalidade dos acionistas com direito de voto, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará 
a vigorar conforme o Anexo II da presente ata. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma 
de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes na reunião, a saber: CTEEP - Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista, p. Reynaldo Passanezi Filho e Rinaldo Pecchio Junior; e Reynaldo Passanezi Filho. São Paulo, 01 de 
dezembro de 2017. Mesa: Reynaldo Passanezi Filho - Presidente; Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza - Secretário. Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da Interligação Elétrica Itapura S.A., realizada em 01 de dezembro de 2017. Anexo II: Interligação Elétrica Itapura S.A. 
Companhia Fechada - CNPJ/MF 27.819.377/0001-23 - NIRE 35300504364. Estatuto Social: Capítulo I - Denominação Social, Sede e Foro. 
Artigo 1º - A sociedade por ações de capital fechado operará sob a denominação social Interligação Elétrica Itapura S.A. ("Companhia"), terá 
sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Casa do Ator, n° 1155, 8º andar, parte, CEP 04546-004 e será regida por este Estatuto e 
pelas disposições legais e regulamentares em vigor. Artigo 2º - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, independentemente de reforma 
estatutária, abrir, transferir ou fechar filiais, sucursais, agências, escritórios, depósitos ou almoxarifados de qualquer espécie, em qualquer parte 
do território nacional ou no exterior. Capítulo II - Objeto Social. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a exploração de concessões de 
serviços públicos de transmissão, prestados mediante a implantação, construção, operação e manutenção de instalações de transmissão de 
energia elétrica, linhas, subestações, centros de controle e respectiva infra estrutura, incluindo os serviços de apoio e administrativos, provisão de 
equipamentos e materiais de reserva, programações, medições e demais serviços complementares necessários à transmissão de energia elétrica, 
segundo os padrões estabelecidos no contrato de concessão a ser firmado com o Poder Concedente, na legislação e regulamentos aplicáveis. 
Capítulo III - Prazo de Duração Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo IV - Capitai Social e Ações. Artigo 5º 
- O capital social da Companhia subscrito é de R$ 17.001.000,00 (dezessete milhões e um mil reais), dividido em 17.001.000 (dezessete milhões 
e um mil) ações ordinárias nominativas, de classe única e sem valor nominal. O capital já integralizado, em moeda corrente nacional, é de  
R$ 1.000,00 (um mil reais), e o montante restante será integralizado, também em moeda corrente nacional, até 31 de dezembro de 2019. Parágrafo 
1º - Nas deliberações sobre a emissão de novas ações ordinárias nominativas, caberá à Assembleia Geral fixar o número de ações a ser emitido, 
observar o direito de preferência à subscrição de tais ações, o preço de emissão de cada ação, bem como o seu respectivo prazo e condições de 
integralização. Parágrafo 2º - Não serão emitidos certificados ou cautelas de ações. Parágrafo 3º - As ações são indivisíveis perante a Companhia, 
que não lhes reconhecerá frações ou mais de um proprietário para cada ação. Artigo 6º - A cada ação ordinária nominativa é atribuído o direito a 
um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º - A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá emitir ações 
preferenciais, sem direito de voto, até o limite de metade do total das ações representativas do capital social, sem guardar proporção atual ou futura 
com as ações ordinárias. Parágrafo 1º - As ações preferenciais não atribuirão o direito de voto, sendo vedada a sua conversão em outro tipo de ação 
a qual se confira tal direito, salvo nas hipóteses previstas em Lei. Parágrafo 2º - O preço de emissão das ações, assim como as vantagens, condições 
e prazos para integralização serão fixados pela Assembleia Geral, que levará em conta, na sua fixação, a cotação das ações no mercado, se for o 
caso, o valor do patrimônio líquido, as perspectivas de rentabilidade da Companhia e a diluição da participação dos antigos Acionistas.  
Artigo 8º - A integralização de ações subscritas ou adquiridas na forma deste Estatuto deverá ser realizada na(s) data(s) de pagamento prevista(s) 
no boletim de subscrição ou, no caso deste ser omisso, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da subscrição ou aquisição, independentemente 
de aviso aos Acionistas. Parágrafo Único - O Acionista que deixar de efetuar o pagamento de ações subscritas, na forma do presente Estatuto e 
nos prazos fixados, ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento de juros calculados com base na taxa legal, correção 
monetária e multa de 10% (dez por cento) do valor de cada parcela não realizada, podendo a Companhia promover a cobrança dos débitos, na 
forma prevista na Lei n° 6.404/76 e suas alterações ("Lei das S.A."), para esta situação específica. Artigo 9º - O pagamento de dividendos ou 
bonificações em dinheiro aprovado pela Assembleia Geral e a distribuição de ações bonificadas provenientes de aumento de capital serão 
efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias da data da Assembleia Gerai que os aprovou e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Capítulo 
V - Assembleia Geral. Artigo 10 - A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da Companhia e reunir-se-á: (i) ordinariamente, dentro dos 
4 (quatro) meses seguintes ao encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei das S.A.; e  
(ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem ou quando convocada por Acionista, respeitadas as disposições legais. 
Parágrafo 1º - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei, será presidida por qualquer um dos presentes, eleito na ocasião, 
que escolherá, dentre os presentes, um secretário. Parágrafo 2º - A convocação dos Acionistas será feita pelo Diretor Técnico e pelo Diretor 
Administrativo Financeiro, em conjunto, ou nos casos previstos em lei por Acionista ou pelo Conselho Fiscal, com a observância da antecedência 
mínima de 8 (oito) dias da data da realização da Assembleia e, na falta de quorum de instalação, far-se-á segunda convocação com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias. Artigo 11 - As deliberações da Assembleia Geral sobre as matérias previstas no Artigo 136 da Lei das S.A. e no Artigo 
12 deste Estatuto dependem de aprovação de Acionistas que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) das ações com direito a voto. Artigo 12 
- Compete à Assembleia Geral: a) estabelecer os objetivos, a política e a orientação gerai dos negócios da Companhia; b) reformar o Estatuto Social 
da Companhia; c) deliberar sobre a negociação pela Companhia com as suas próprias ações, emissão de debêntures, conversíveis ou não em 
ações, bônus de subscrição, partes beneficiárias e opções para compra de ações, na forma da lei; d) eleger e destituir, a qualquer tempo, os 
administradores e membros do Conselho Fiscal da Companhia e fixar-lhes as atribuições e os honorários; e) tomar anualmente, as contas dos 
administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras, o relatório e os balanços por eles apresentadas; f) fiscalizar a gestão dos 
administradores, examinar, a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia e solicitar as informações que julgar necessárias; g) suspender o 
exercício dos direitos do Acionista, nos casos permitidos em lei; h) aprovar o orçamento anual da Companhia e o plano anual de investimento ou 
do ativo fixo da Companhia, valores de contribuições e seu cronograma; i) deliberar sobre a avaliação de bens com que o Acionista concorrer para 
a formação do capital social ou para integralização de ações, em caso de aumento de capital; j) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação 
e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; k) deliberar sobre a participação em outra 
sociedade ou grupo de sociedade; l) aprovar a participação no capital de outras sociedades; m) autorizar os administradores a confessar falência 
e requerer recuperação judicial; n) autorizar a alienação e/ou constituição ou ônus ou gravames de qualquer natureza sobre bens do ativo 
permanente da Companhia, cujos valores sejam superiores à quantia de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); o) constituir ônus reais ou 
pessoais, inclusive fianças para garantir obrigações de terceiros, inclusive as de empresas controladas pela Companhia ou a esta coligadas;  
p) aprovar investimentos, empréstimos, financiamentos, ou concessão de garantias reais ou fidejussórias cujos valores ultrapassem a quantia de 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), quando não previstos no orçamento anual da Companhia; q) aprovar a assinatura de contratos de qualquer 
natureza que impliquem a obrigação para Companhia ou representem valores que ultrapassem a quantia de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais); r) aprovar quaisquer atos praticados pelos Diretores que importem na assunção de obrigações de valor superior à quantia de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais); s) deliberar sobre o pagamento antecipado ou novação de dívidas no montante total igual ou superior a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) em cada exercício social; t) determinar a destinação do lucro líquido do exercício, incluindo distribuição de dividendos;  
u) deliberar acerca de distribuição de dividendos acima do mínimo legal e constituição de reservas do interesse da Companhia, bem como redução 
do dividendo obrigatório; v) deliberar a respeito da dissolução ou cessação do estado de liquidação da Companhia; w) deliberar sobre a emissão 
de ações e os aumentos de capital não competência privativa da Assembleia Geral, segundo disposto neste Estatuto e no Artigo 122 da Lei das 
S.A. Artigo 22 - Observado o disposto nos Artigos 24 e 26, compete a dois Diretores em conjunto a representação ativa e passiva da Companhia, 
em juízo ou fora dele, bem como exercer os poderes de administração de modo a assegurar a marcha normal dos negócios da Companhia.  
Artigo 23 - A Diretoria reunir-se-á sempre que exigirem os interesses sociais, na sede social ou em local indicado, para tratar dos assuntos de 
gestão da Companhia. A reunião poderá ser convocada por qualquer Diretor mediante comunicação por escrito aos demais com, no mínimo,  48 
(quarenta e oito) horas de antecedência e será instalada com a presença de, pelo menos, 2 (dois) Diretores, sendo as decisões tomadas por maioria 
simples. Artigo 24 - Como regra geral, a Companhia obriga-se, validamente, se representada por 2 (dois) membros da Diretoria, ou por 1 (um) 
membro da Diretoria e 1 (um) procurador, ou, ainda, por 2 (dois) procuradores no limite dos respectivos mandatos, observando-se quanto à 
nomeação de mandatários o disposto no Artigo 26 deste Estatuto. Parágrafo 1º - A Companhia será validamente representada por apenas um 
Diretor ou um procurador nos seguintes casos: a) nos casos em que a Assembleia Gerai tiver autorizado tal representação singular, desde que a 
Companhia seja representada pelo Diretor designado para a prática do respectivo ato; b) quando se tratar de receber e dar quitação de valores que 
sejam devidos à Companhia, emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, duplicatas relativas às suas vendas, bem como nos casos de 
correspondência que não crie obrigações para a Companhia e da prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante 
repartições públicas em geral, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS 
e seus bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza; c) nos casos de abrir, manter, fechar contas bancárias e fazer aplicações financeiras; 
assinar contratos de câmbio; receber, emitir, endossar, visar, descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, faturas, duplicatas e outros títulos 
de créditos; reclamar, receber, negociar e estabelecer a forma de pagamento de todos os débitos para com a Companhia; e d) nos casos em que 
a natureza do ato imponha representação singular como o depoimento pessoal, hipótese em que será sempre precedida da competente 
designação em deliberação da Reunião de Diretoria. Parágrafo 2º - Serão nulos e não gerarão responsabilidades para a Companhia os atos 
praticados em desconformidade com as regras deste Estatuto Social. Artigo 25 - A Diretoria será responsável, além das atribuições relacionadas 
abaixo, por aquelas estabelecidas por lei, neste Estatuto e conferidas pela Assembleia Geral para a prática dos atos necessários para o 
funcionamento regular da Companhia, notadamente: a) administrar e gerir os negócios sociais da Companhia; b) emitir e aprovar normas e 
regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; c) elaborar anualmente o relatório da administração e as demonstrações econômico-
financeiras do exercício; d) submeter à Assembleia Geral o programa anual de atividades da Companhia e suas respectivas revisões; e e) outros 
atos da administração geral e comum da Companhia. Artigo 26 - Os instrumentos de nomeação de procuradores outorgados peia Companhia 
deverão: (i) ser assinados por 2 (dois) Diretores, em conjunto; (ii) especificar os atos ou operações incluídas nos poderes do mandato; (iii) conter 
prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano; (iv) vedar o substabelecimento. O prazo previsto nesse artigo e a restrição quanto ao 
substabelecimento não se aplicam às procurações "ad Judicia", caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, prevendo o 
substabelecimento com reserva de iguais poderes. Artigo 27 - Os Diretores e os mandatários não poderão prestar caução, garantia, aval ou de 
qualquer forma obrigar a Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia, 
sem o prévio e expresso consentimento da Assembleia Geral. Capítulo VII - Conselho Fiscal. Artigo 28 - A Companhia terá um Conselho Fiscal 
de funcionamento não permanente, com as funções definidas em lei, composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e 
suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral. O Conselho Fiscal será instalado a pedido de Acionistas que representem 0,1 (um 
décimo) das ações com direito a voto ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto, e cada período de funcionamento terminará na data da 
primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Parágrafo 1º - O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado 
em qualquer Assembleia Geral, que elegerá seus membros, ainda que a matéria não conste do anúncio de convocação. Parágrafo 2° - Os membros 
do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos. Parágrafo 3º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será fixada 
pela Assembleia Geral, respeitando o mínimo legal. Parágrafo 4º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e 
lançadas no "Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal". Capítulo VIII - Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação 
dos Lucros. Artigo 29 - 0 exercício social tem início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas em lei e de acordo com os princípios da contabilidade geralmente aceitos. Parágrafo 
Único - A Companhia pode levantar balanços semestrais ou em períodos menores por deliberação da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, 
se em funcionamento, bem como distribuir dividendos intermediários com base nos lucros apurados no período, ou dividendos intercalares à conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo 
mínimo obrigatório. Artigo 30 - As ações representativas do capital social receberão como dividendo obrigatório, em cada exercício social, 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos da lei. Artigo 31 Ao término de cada exercício social, a Diretoria elaborará as 
demonstrações financeiras exigidas em Lei, que compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. Artigo 32 - Do resultado 
do exercício, serão deduzidos os prejuízos acumulados, a provisão para imposto de renda e a contribuição social. Artigo 33 - A Assembleia Geral 
poderá atribuir participação nos lucros aos administradores, respeitado o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 152 da Lei das S.A. Artigo 34 - Do lucro 
líquido do exercício, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital 
social. A constituição da Reserva Legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dela, acrescido do montante das reservas de capital, 
exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 35 - Do saldo do lucro líquido, a Companhia distribuirá, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 
cento) como dividendo obrigatório, em cada exercício social. Artigo 36 - A Assembleia Geral determinará a destinação do saldo restante do lucro 
líquido do exercício, se houver. Artigo 37 - Os dividendos atribuídos aos Acionistas serão pagos nos prazos da lei e, se não reclamados dentro de 
3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, reverterão em favor da Companhia, na forma da lei, sendo convertidos 
em reserva de capital. Artigo 38 - Os órgãos da administração poderão pagar ou creditar juros sob o capital próprio nos termos do Artigo 9º, § 7º, 
da Lei n° 9.249/95, e legislação e regulamentação pertinentes, até o limite dos dividendos mínimos obrigatórios, os quais serão imputados a esses 
mesmos dividendos, pelo correspondente líquido de imposto de renda. Capítulo IX - Da Liquidação. Artigo 39 - A Companhia dissolver-se-á nos 
casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Artigo 40 - A Assembleia Geral estabelecerá a forma de liquidação, 
elegerá o liquidante e, se pedido por Acionistas, na forma da lei, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo, seus membros 
e fixando-lhes a respectivas remunerações. Capítulo X - Das Disposições Gerais. Artigo 41 - Qualquer matéria não regulada pelo presente 
Estatuto será decidida de acordo com as disposições da Lei das S.A. Artigo 42 - A Companhia observará e cumprirá o(s) acordo(s) de Acionistas 
existente(s) e arquivados na sede social. JUCESP nº 115.611/18-6 em 16/02/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371

Ata da Assembleia Geral dos Titulares das Debêntures da 4ª Série da 1ª Emissão
 de Debêntures Simples não Conversíveis em Ações da Renova Companhia 

Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Realizada em 09 de Abril de 2015
1. Data, Hora e Local da Reunião: Realizada no dia 09 (nove) de abril de 2015, às 10:30 horas e em primeira 
convocação, na sede da Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Emissora”), localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1499, 19º andar, Bela Vista. 2. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Presidente, Sr. Euler Barbosa, e pelo Secretário, Sr. Ubirajara Cardoso da Rocha Neto. 3. Presença e 
Convocação: Dispensada a convocação por edital, tendo em vista que se verifi cou a presença dos debenturistas 
representando 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação da 4ª (Quarta) Série da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em até Quatro Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos 
de Colocação, da Emissora (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), conforme verifi cado pelas 
assinaturas abaixo, de acordo com o que dispõe a cláusula 7.15 da Escritura de Emissão. Os termos constantes desta ata 
e iniciados por letra maiúscula terão o signifi cado que lhes foi atribuído no Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Até Quatro Séries, Para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos de Colocação da Emissora (“Escritura de Emissão”) e nos demais documentos que embasaram a Emissão. 4. 
Outros Participantes: (i) representantes da Emissora; (ii) representantes do Agente de Cobrança, Recovery do Brasil 
Consultoria S.A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1499, 19º andar, CEP 
01311-5200; e (iii) Representante da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição 
fi nanceira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, 
Ala B, Salas 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente 
fi duciário das Debêntures (“Agente Fiduciário”). 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o quórum de aprovação para a 
cessão dos direitos creditórios cedidos fi duciariamente aos Debenturistas da 4ª Série (“Quarta Série”), por meio do 
“Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de Conta Vinculada da Quarta Série e 
outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”), formalizado em 17.06.2014, conforme aditado; (ii) a cessão dos 
direitos cedidos fi duciariamente aos Debenturistas da 4ª Série (“Quarta Série”). 6. Deliberações: Instalada a assembleia, 
os Debenturistas presentes representando 100% das Debêntures em Circulação acordaram que o quórum para aprovação 
da matéria indicada no item (ii) da Ordem do Dia, será de mais da metade dos votos proferidos na presente assembleia. 
Colocada em votação, tendo em vista a impossibilidade de voto do Banco BTG Pactual S.A., o debenturista International 
Finance Corporation (IFC) e a debenturista Recovery do Brasil Consultoria S.A. (RDB) deliberaram quanto à cessão dos 
direitos creditórios (item (ii) da Ordem do Dia), aprovando, por unanimidade, a cessão ao Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios Padronizados Precatórios Selecionados I (“FIDC”), inscrito no CNPJ/MF sob nº 09.236.210/0001-23, 
com endereço na Praia do Botafogo, 501, andar 5 – parte, CEP: 22.250-040, Rio de Janeiro – RJ, dos direitos de créditos 
abaixo identifi cados e adquiridos por meio do Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos de 
Crédito e Outras Avenças (“Contrato de Cessão”), formalizado junto ao Banco Santander S.A., em 16.06.2014 (Data de 
Cessão), os quais posteriormente foram cedidos fi duciariamente aos Debenturistas da Quarta Série, por meio do Contrato 
de Cessão Fiduciária. O Banco BTG Pactual S.A., único cotista do FIDC, se abstém de votar na presente assembleia para 
que não incorra em eventual confl ito de interesses. Os Debenturistas com Poder de Voto, neste ato informam os direitos 
de créditos ora cedidos ao FIDC, em nome do devedor Cooperativa Agrícola Cotia, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
61.536.744/0001-10, conforme números e valores constantes da Data de Cessão, que importam em total de crédito da 
quantia de R$ 835.880.845,14 (oitocentos e trinta e cinco milhões, oitocentos e oitenta mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais e quatorze centavos), a seguir indicados: (i) 0000000007362000520, no valor de R$ 93.307.613,99 (noventa e três 
milhões trezentos e sete mil seiscentos e treze reais e noventa e nove centavos); (ii) 0000000009572000520, no valor de 
R$ 33.439.917,10 (trinta e três milhões quatrocentos e trinta e nove mil novecentos e dezessete reais e dez centavos); (iii) 
0000000011042000520, no valor de R$ 53.446.247,79 (cinquenta e três milhões quatrocentos e quarenta e seis mil 
duzentos e quarenta e sete reais e setenta e nove centavos); (iv) 0000000011043000520, no valor de R$ 54.444.846,03 
(cinquenta e quatro milhões quatrocentos e quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta e seis reais e três centavos); (v) 
0000000011044000520, no valor de R$ 53.843.430,31 (cinquenta e três milhões oitocentos e quarenta e três mil 
quatrocentos e trinta reais e trinta e um centavos); (vi) 0000000011045000520, no valor de R$ 53.188.759,48 (cinquenta 
e três milhões cento e oitenta e oito mil setecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos); (vii) 
0000000012522000520, no valor de R$ 95.817.434,95 (noventa e cinco milhões oitocentos e dezessete mil quatrocentos 
e trinta e quatro reais e noventa e cinco centavos); (viii) 0000000012523000520, no valor de R$ 99.391.277,14 (noventa 
e nove milhões trezentos e noventa e um mil duzentos e setenta e sete reais e quatorze centavos); (ix) 
0000001238291000287, no valor de R$ 52.434.794,60 (cinquenta e dois milhões quatrocentos e trinta e quatro mil 
setecentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos); (x) 0000001238791000287, no valor de R$ 74.429.033,06 
(setenta e quatro milhões quatrocentos e vinte e nove mil trinta e três reais e seis centavos); (xi) 0000001238891000287, 
no valor de R$ 68.647.927,12 (sessenta e oito milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, novecentos e vinte e sete reais e 
doze centavos); (xii) 0000001238991000287, no valor de R$ 28.483.883,83 (vinte e oito milhões quatrocentos e oitenta 
e três mil, oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos); (xiii) 0000001239191000287, no valor de R$ 
28.004.842,19 (vinte e oito milhões quatro mil e oitocentos e quarenta e dois reais e dezenove centavos); (xiv) 
0000001322191000287, no valor de R$ 26.568.721,14 (vinte e seis milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos 
e vinte e um reais e quatorze centavos); (xv) 0000001322391000287, no valor de R$ 2.146.562,18 (dois milhões, cento 
e quarenta e seis mil, quinhentos e sessenta e dois reais e dezoito centavos); (xvi) 0000002043192000287, no valor de 
R$ 8.988.014,64 (oito milhões novecentos e oitenta e oito mil, quatorze reais e sessenta e quatro centavos); (xvii) 
R$0000002666894000287, no valor de R$ 8.452.946,20 (oito milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e 
quarenta e seis reais e vinte centavos); (xviii) 0000907988601010263, no valor de R$ 29,45 (vinte e nove reais e 
quarenta e cinco centavos); (xix) 0000908279964010263, no valor de R$ 371,29 (trezentos e setenta e um reais e vinte 
e nove centavos); (xx) 0000908407261010168, no valor de R$ 62,91 (sessenta e dois reais e noventa e um centavos); 
(xxi) 0000908407270010150, no valor de R$ 832.999,99 (oitocentos e trinta e dois mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos); e (xxii) 0000908407300010150, no valor de R$ 3.054,55 (três mil, cinquenta e quatro 
reais e cinquenta e cinco centavos). Foi ainda aprovado que a cessão dos créditos ora identifi cados será realizada 
mediante a assinatura do Instrumento Particular de Cessão de Crédito, formalizado entre a Emissora e o FIDC, o qual 
pagará a importância de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em no máximo, 05 (cinco) dias da data de assinatura 
de tal contrato. A presente Ata de Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores Mobiliários por sistema eletrônico. 
7. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Nada mais 
havendo a tratar, foi esta ata lavrada, lida e assinada pelos presentes, conforme página de assinaturas anexa à presente 
ata. São Paulo, 09 de abril de 2015. Euler Barbosa - Presidente, Ubirajara Cardoso da Rocha Neto - Secretário. 
Pantágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - Nilson Raposo Leite - Procurador. Renova 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - João Paulo dos Santos Pacífi co - Diretor, e Ubirajara 
Cardoso da Rocha Neto - RG: 32.605.374 SSP/SP - CPF 309.204.878-40. Recovery do Brasil Consultoria S.A. - 
Marcia Salgado de Queiroz Batista - CPF 052.015.757-57 e Flávio Suchek - CPF: 220.163.058-51. Debenturistas: IFC 
(International Finance Corporation) - Taciana Fonseca Marques - Legal Department, Banco BTG Pactual S.A. - 
Elizabeth Soares Miolo - Procuradora, e Rodrigo Carvalho César Pereira - Procurador.  Recovery do Brasil 
Consultoria S.A. - Marcia Salgado de Queiroz Batista - CPF 052.015.757-57, Flávio Suchek - CPF: 220.163.058-51. 
JUCESP 269.817/15-3 em 22/06/2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

EDITAL NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  14/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D39A -  CONTRATO: 999801072182-4 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0657-2 JARDIM DA SAUDE

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA DR. OTTO DE BARROS, Nº 340, APARTAMENTO Nº
32, 3º ANDAR, EDIFICIO VICTORIA SIMONA, 42º SUBDISTRITO - JABAQUARA,
SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA NA GARAGEM COLETIVA,
PARA ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO DE PASSEIO, DE FORMA
INDETERMINADA.

CARLA VIEIRA, BRASILEIRO(A), SECRETARIA EXECUTIVA, CPF: 52534057987,
CI: M-6.058.045 SEPARADA CONSENSUALMENTE  e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

14 - 15 - 16/03/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1115208-21.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Denise Cavalcante Fortes Martins, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a BUFFET FABRICA COM. E EVENTOS LTDA. (CNPJ 05.692.139/0001-67), ESPAÇO LISBOA COM. E EVENTOS LTDA.
(CNPJ 07.013.117/0001- 59) e USSI ALIM. COM. E REST. LTDA. (CNPJ 09.333.599/0001-50), que ANDRÉ DOS REIS LOPES e
PATRICIA BIANCHI VINAS CRUCES ajuizaram Ação de Rescisão Contratual objetivando receber a quantia de R$ 71.730,00, em
11/2014. Estando as rés em local ignorado e não sabido, foi deferida a citação por edital para que, querendo, apresentem
contestação ao feito no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra ou paguem a quantia reclamada devidamente atualizada, sob
pena de não o fazendo, presumir-se verdadeiros os fatos alegados. Será o edital afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2017.

                        JORNAL “ O DIA ”     14 e 15 / 03 / 2018

14 e 15/03

COOPER VIDA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS NA ÀREA DE HOSPEDAGEM E REPOUSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam os senhores sócios cooperados da COOPER VIDA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA
ÀREA DE HOSPEDAGEM E REPOUSO Convidados para participarem da Assembleias Geral Ordinária no próximo dia
31 de março de 2018, a Rua Barro Alto,05 sala 01, Tatuapé, São Paulo – SP. ORDEM DO DIA: 1) Apresentação do
balanço Geral encerrado em 31/12/2017.  2) Prestação e aprovação das contas do exercício de 2.017.  3) Eleição
do Conselho Fiscal e Conselho de Administração.  4) Outros assuntos de interesse da sociedade. CONVOCAÇÃO I.
Em primeira convocação, às 10:00 horas, com a presença mínima de 2/3(dois terços) dos sócios cooperados; II. Em
segunda convocação, às 11:00 horas, com a presença de metade mais um dos sócios cooperados, e, III. Em terceira
e última convocação, às 12:00 horas, com a presença mínima de 10 (dez) sócios cooperados. De acordo com a alínea
“e”, parágrafo primeiro do artigo 21 do Estatuto Social, para cálculo de instalação do quorum para Assembléia Geral
Ordinária, informa-se que, atualmente, esta sociedade cooperativa, Coopervida, possui em seus quadros sociais
cerca, de 226 associados Ativos. Quitéria dos Santos Diretor Presidente K-15/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016778-48.2016.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Agape Distribuidora de Extintores Ltda ME, CNPJ. 01.215.589/0001-08, que Sul
América Companhia de Seguro Saúde lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a
quantia de R$ 12.870,61 (dezembro de 2016), referente ao Contrato de Seguro - Apólice n° 19566. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.

                              JORNAL  “ O DIA ”    15 e 16 / 03 / 2018

15 e 16/03

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0045905-73.2010.8.26.0100 (USUC 1004) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Mariana de Bernardes Lima, a saber: João
Baptista de Bernardes Lima Filho, Marlene G. de Bernardes Lima; Herdeiros de Thomaz Christiano e Angélica
Lorenzoni Christiano, a saber: Ricardo Christiano, Tania Christiano Silveira, Marcelo Martins da Silveira;
Herdeiros de Vicente Forcinetti e Deolinda Forcinetti, a saber: Amilton Forcinetti, Adilson Forcinetti; Alcides
de Souza Freitas, Cecília Silva Freitas, Fanny Alves da Cunha, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Deolinda
Pereira e outros ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Bernardo de Lima, nº 60 - Vila Formosa - São Paulo - SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº
303.044.0008-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
24 de agosto de 2017. 14 e 15/03
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Easy Software S.A.
CNPJ nº 72.995.848/0001-09

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Apresentamos as demonstrações financeiras e notas explicativas relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016.

BALANÇO PATRIMONIAL (em milhares de reais)

31 de dezembro de
Ativo Nota 2017 2016
Circulante 1.551 1.744
 Caixa e equivalentes de caixa 260 288
 Ativos financeiros ao valor justo por meio
  do resultado (aplicações financeiras) 3 358 581
 Clientes 4 862 798
 Créditos tributários 19 20
 Outras contas a receber 52 57
  Adiantamentos a fornecedores 40 57
  Adiantamentos a funcionários 12 –
Não circulante 1.015 1.071
 Imobilizado 5 23 33
 Intangível 6 992 1.038
Total do ativo 2.566 2.815

31 de dezembro de
Passivo e patrimônio líquido Nota 2017 2016
Circulante 251 208
 Obrigações sociais e trabalhistas 157 138
 Tributos e contribuições a recolher 25 25
 Fornecedores 11 26
 Outras contas a pagar 21 19
 Dividendo mínimo obrigatório 37 –
Não circulante – 10
 Parcelamentos tributários – 10
Patrimônio líquido 2.315 2.597
 Capital social 7 1.100 1.100
 Reservas de capital 22 22
 Reservas de lucros 1.082 1.075
 Dividendo adicional proposto 111 400
Total do passivo e patrimônio líquido 2.566 2.815

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (em milhares de reais)

Reservas de capital Reservas de lucros

 
Capital 
social

Adiantamento para  
futuro aumento  

de capital
Correção  

monetária
Reserva  

legal

Reserva de  
retenção  
de lucros

Dividendo  
adicional  
proposto

Lucros  
acumulados

Patrimônio  
líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2015 1.100 19 3 181 1.361 396 – 3.060
Dividendo adicional proposto e 
 pago em 23 de março de 2016 – – – – – (396) – (396)
Prejuízo do exercício – – – – – – (67) (67)
Proposta de destinação: – – – – (467) 400 67 –
Absorção de prejuízo – – – – (67) – 67 –
Dividendo adicional proposto – – – – (400) 400 – –
Saldos em 31 de dezembro de 2016 1.100 19 3 181 894 400 – 2.597
Pagamento dividendo adicional 
 proposto 2017 em 31 de março de 2017 – – – – – (400) – (400)
Lucro líquido do exercício – – – – – – 155 155
Proposta de destinação do lucro: – – – 7 – 111 (155) (37)
Constituição reserva legal – – – 7 – – (7) –
Dividendo mínimo obrigatório – – – – – – (37) (37)
Dividendo adicional proposto – – – – – 111 (111) –
Saldos em 31 de dezembro de 2017 1.100 19 3 188 894 111 – 2.315

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 
(em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Exercício findo em  
31 de dezembro de

Nota 2017 2016
 Receita bruta de vendas 
  de bens e serviços 3.742 3.930
 Vendas canceladas (34) (22)
 Impostos sobre vendas (210) (221)
Receita líquida de vendas de 
 bens e serviços 3.498 3.687
 Custos e despesas administrativas 8 (3.246) (3.675)
 Resultado financeiro líquido (26) 54
 Participações no resultado (28) (5)
Resultado antes dos impostos 
 e contribuições 198 61
 Imposto de renda 9 (29) (90)
 Contribuição social 9 (14) (38)
Lucro/(prejuízo) líquido do exercício 155 (67)
Ações do capital social no 
 final do período (em milhares) 1.100 1.100
Lucro/(prejuízo) básico 
 por ação do capital social (R$) 0,14091 (0,06091)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
(em milhares de reais)

Exercício findo em 
31 de dezembro de

 2017 2016
Lucro/(prejuízo) líquido do exercício 155 (67)
 Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício 155 (67)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (MÉTODO INDIRETO)  
(em milhares de reais)

Exercício findo em 
31 de dezembro de

2017 2016
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro/(prejuízo) líquido do exercício 155 (67)
Ajustes para reconciliar o lucro/(prejuízo) líquido 
 ao caixa das atividades operacionais:
 Depreciações e amortizações 80 339

235 272
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
 Ativos financeiros ao valor justo por meio do 
  resultado (aplicações financeiras) 223 426
 Clientes (64) (68)
 Créditos tributários 1 (20)
 Outras contas a receber 5 38
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
 Obrigações sociais e trabalhistas 19 (51)
 Tributos e contribuições a recolher – (3)
 Fornecedores (15) (64)
 Outras contas a pagar 2 (12)
 Parcelamentos tributários (10) (3)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 396 515
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aquisição de intangível (24) (72)
Caixa aplicado nas atividades de investimentos (24) (72)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Pagamento de dividendos (400) (500)
Caixa aplicado em atividades de financiamentos (400) (500)
Redução em caixa e equivalentes de caixa (28) (57)
Caixa e equivalentes de caixa
 Saldo inicial 288 345
 Saldo final 260 288
Redução em caixa e equivalentes de caixa (28) (57)

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E DE 2016 
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional e informações gerais: A Easy Software S.A. 
(Easy ou Companhia), sociedade anônima de capital fechado, com sede na 
Rua Gastão Vieira 489 - Santa Felícia - São Carlos, São Paulo - Brasil, ini-
ciou suas operações em 03 de novembro de 1993 e tem por objeto social a 
exploração do ramo de comércio e desenvolvimento de software, importa-
ção e exportação e prestação de serviços em processamento de dados.  
1.1. Aprovação das demonstrações financeiras: A emissão das demons-
trações financeiras da Companhia foi autorizada pela Administração em 14 
de março de 2018. 2. Descrição das principais práticas contábeis: As 
principais práticas contábeis utilizadas na preparação destas demonstra-
ções financeiras estão definidas a seguir: 2.1. Elaboração e apresentação: 
As demonstrações financeiras da Companhia foram preparadas em confor-
midade com as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) segundo a premissa de continuidade. 
2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação: Os itens incluídos nas 
demonstrações financeiras são avaliados utilizando-se a moeda do principal 
ambiente econômico no qual a Companhia atua (moeda funcional). Tais de-
monstrações financeiras são apresentadas em reais (R$). 2.3. Ativos circu-
lantes: 2.3.1. Classificação: (a) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa 
corresponde às disponibilidades que inclui dinheiro em caixa e em bancos, 
que representam recursos com livre movimentação para aplicação nas ope-
rações da Companhia sem restrições para o uso imediato. Equivalentes de 
caixa são ativos de alta liquidez, que são mantidos para atender a compro-
missos de caixa de curto prazo, os quais possuem vencimentos originais em 
até três meses de sua aquisição com risco insignificante de mudança de 
valor. (b) Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado (apli-
cações financeiras): Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por 
meio do resultado quando a Companhia gerencia tais investimentos e toma 
decisões de compra e venda baseadas em seus valores justos de acordo 
com a gestão de riscos e estratégia de investimentos. Tais ativos financeiros 
correspondem a aplicações financeiras classificadas no ativo circulante e 
mudanças em seu valor justo são reconhecidas no resultado do exercício 
(nota 3). (c) Empréstimos e recebíveis (clientes): São ativos financeiros 
não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, que não são cota-
dos em um mercado ativo. São incluídos no ativo circulante, exceto aqueles 
com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço (es-
tes são classificados no ativo não circulante). Os empréstimos e recebíveis 
da Companhia compreendem as duplicatas a receber decorrentes das pres-
tações de serviços e estão registrados pelo seu valor original (nota 4).  
(d) Créditos tributários e outras contas a receber: São demonstrados ao 
valor de custo, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos ajusta-
dos aos valores de realização. 2.3.2 Reconhecimento e mensuração: Os 
ativos financeiros são reconhecidos pelo valor justo, sendo que os custos, 
os ganhos e perdas decorrentes da transação são contabilizados em contra-
partida à conta específica do resultado. Os ativos financeiros são baixados 
quando os direitos de receber fluxos de caixa dos investimentos tenham 
vencido ou os riscos e benefícios da propriedade tenham sido transferidos 
significativamente pela Companhia. A Companhia avalia, na data do balan-
ço, se há evidência objetiva de perda em um ativo financeiro ou grupo de 
ativos financeiros (nota 2.5). 2.3.3 Estimativa do valor justo: A Companhia 
aplica o CPC 46 - Mensuração do valor justo para instrumentos financeiros 
mensurados no balanço patrimonial pelo valor justo, o que requer divulga-
ção das mensurações do valor justo de acordo com o nível hierárquico, e 
tem como política de gestão de risco financeiro a contratação de produtos 
financeiros disponíveis no mercado brasileiro, cujo valor de mercado pode 
ser mensurado com confiabilidade, visando alta liquidez para honrar suas 

obrigações futuras. • Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados 
operantes para ativos e passivos idênticos. • Nível 2: metodologia de fluxo de 
caixa descontado ou outra metodologia para precificação do ativo com base 
em dados observáveis de mercado. • Nível 3: informações para o ativo ou 
passivo que não são baseadas em variáveis observáveis de mercado.  
2.4. Ativo não circulante: 2.4.1. Imobilizado e intangível: Composto em 
sua maioria por software desenvolvido internamente utilizando o capital in-
telectual formado ao longo dos anos, é registrado e demonstrado pelo custo 
de aquisição e não possui vida útil definida, portanto, a Companhia não 
efetua sua amortização, apenas a revisão de seu valor recuperável  
(impairment) através da análise de alterações nos ambientes econômico e 
tecnológico registrando em rubrica específica no resultado as perdas decor-
rentes da desvalorização destes ativos, se houver (nota 6). Os demais ativos 
são demonstrados ao custo de aquisição, deduzidos das respectivas depre-
ciações e amortizações acumuladas que são calculadas pelo método linear 
dos bens às taxas anuais (notas 5 e 6). Os ganhos e perdas de alienações 
são determinados pela comparação do valor de venda com o valor contábil 
e são reconhecidos no resultado. 2.5. Recuperabilidade (impairment) de 
ativos não financeiros: Os ativos que estão sujeitos à depreciação/amorti-
zação são revisados periodicamente para a verificação de impairment ou 
sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor 
contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida 
quando o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável (maior valor 
entre o valor justo de um ativo menos os custos de venda e o valor em uso). 
2.6. Obrigações sociais e trabalhistas: Composto por salários, encargos, 
férias e benefícios a pagar aos colaboradores da Companhia. 2.7. Tributos 
e contribuições a recolher: (i) Imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) 
e contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL): são calculados com 
base nos critérios estabelecidos pela legislação vigente. A provisão para 
IRPJ é constituída à alíquota de 15% sobre o lucro real trimestral, acrescido 
de adicional de 10% sobre o lucro real excedente a R$ 60 mil no trimestre.  
A CSLL é calculada à alíquota de 9% do lucro contábil ajustado (nota 9).  
(ii) Programa de integração social (PIS) e contribuição para financia-
mento da seguridade social (COFINS): calculadas com base nos critérios 
estabelecidos pela legislação vigente e constituídas às alíquotas de 0,65% 
e 3,0% respectivamente. (iii) Imposto sobre serviços (ISS): calculado com 
base nos critérios estabelecidos pela legislação vigente, constituída à alí-
quota de 2,0%. 2.8. Fornecedores: Referem-se a obrigações a liquidar por 
bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios sendo 
registrados no passivo circulante, exceto se o prazo de vencimento for supe-
rior a 12 meses após a data do balanço, classificados no passivo não circu-
lante. 2.9. Capital social: As ações ordinárias são classificadas no patrimô-
nio líquido (nota 7). 2.10. Dividendos: A distribuição de dividendos é 
reconhecida como um passivo nas demonstrações financeiras, com base no 
Estatuto Social da Companhia que prevê um dividendo mínimo obrigatório 
de 25% sobre lucro líquido. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório é 
mantido no patrimônio líquido, desde que não pago até o término do exercí-
cio social, na conta “dividendo adicional proposto”, até sua aprovação pelos 
acionistas em Assembleia Geral Ordinária (AGO). 2.11. Reserva legal: 
Constituída obrigatoriamente pela Companhia, com a destinação de 5% do 
lucro líquido do exercício, até que seu valor atinja 20% do capital social.  
2.12. Reserva de retenção de lucros: Conforme Estatuto Social, corres-
ponde ao saldo de lucro líquido deduzido de: i) 5% destinado à constituição 
da reserva legal; ii) dividendo mínimo obrigatório de 25% e iii) absorção de 
prejuízos acumulados, se houver. 2.13. Lucro (prejuízo) por ação: A Com-
panhia calcula o lucro (prejuízo) básico por ação em conformidade com o 

CPC 41 - Resultado por ação. 2.14. Novas normas e interpretações: CPC 
47 - Receita de Contratos com Clientes: introduz uma estrutura abrangen-
te para determinar se e quando uma receita é reconhecida, e como a recei-
ta é mensurada, substituindo as atuais normas para o reconhecimento de 
receitas e entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2018. CPC 06 (R2) 
- Contratos de arrendamento: substitui as normas de arrendamentos exis-
tentes, introduzindo um modelo único de contabilização de arrendamentos 
no balanço patrimonial para arrendatários com vigência para exercícios ini-
ciados em ou após 01 de janeiro de 2019. A Companhia está avaliando os 
impactos de sua adoção. 2.15. Reconhecimento das receitas: (a) Vendas 
de bens e serviços: As receitas com vendas de bens e serviços relativas ao 
desenvolvimento e suporte para manutenção de software são apropriadas 
ao resultado conforme regime de competência. (b) Financeiras: Referem-
se ao resultado gerado pelas receitas oriundas de aplicações financeiras. 
2.16. Reconhecimento dos custos e despesas: Os custos e despesas 
são reconhecidos no resultado pelo regime de competência (nota 8). 3. Ati-
vos financeiros ao valor justo por meio do resultado (aplicações finan-
ceiras): Em 31 de dezembro de 2017, o fundo de investimentos (multimer-
cado) mantém aplicado 100% de suas cotas no Fundo de Renda Fixa - BRAM 
FI REF DI CORAL classificado como nível hierárquico 2 (nota 2.3.3).

Movimentação das aplicações financeiras -  
Valor justo por meio do resultado

Fundos de  
investimentos Fundo

(multimercado) exclusivo Total
31 de dezembro de 2015 – 1.007 1.007
Aplicações 1.007 – 1.007
(–) Resgates (500) (1.007) (1.507)
Rendimentos 74 – 74
31 de dezembro de 2016 581 – 581
Aplicações 150 – 150
(–) Resgates (407) – (407)
Rendimentos 34 – 34
31 de dezembro de 2017 358 – 358
4. Clientes: Faturas a receber relativas a prestações de serviços de desen-
volvimento de softwares registradas pelo valor realizável. Em 31 de dezem-
bro de 2017 totalizou R$862 (R$798 em 31 de dezembro de 2016) sobre os 
quais não há provisão de perdas estimadas. 
5. Imobilizado: Equipa- 

mentos  
de infor- 

mática

Máqui- 
nas e  

equipa- 
mentos

Móveis 
 e uten- 

sílios

Equipa- 
mentos de  

comuni- 
cação Total

31 de dezembro de 2016 10 4 13 6 33
Depreciações (5) (1) (3) (1) (10)
31 de dezembro de 2017 5 3 10 5 23
Custo de aquisição 144 17 38 10 209
Depreciações acumuladas (139) (14) (28) (5) (186)
31 de dezembro de 2017 5 3 10 5 23

Taxa anual de depreciação (%) 20 10 10 10 –
6. Intangível:

Desenvol- 
vimento 
 de sis-  
temas

Marcas 
 e pa-  

tentes

Licença 
de  

uso de  
software

Software  
(proprie- 

dade 
intelec- 

tual)
Soft- 
ware Total

31 de dezembro
 de 2016 72 5 37 899 25 1.038
Aquisições 24 – – – – 24
Amortizações (27) (2) (17) – (24) (70)
31 de dezembro 
 de 2017 69 3 20 899 1 992
Custo de aquisição 96 15 114 899 158 1.282
Amortizações 
 acumuladas (27) (12) (94) – (157) (290)
31 de dezembro 
 de 2017 69 3 20 899 1 992
Taxa anual de 
 amortização (%) 20 10 10 20 20 –
7. Capital social: Em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 o capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$1.100, representa-
do por 1.100.000 ações ordinárias sem valor nominal.
8. Custos e despesas administrativas:

Exercício findo em  
31 de dezembro de

2017 2016
Pessoal (1.211) (1.370)
Serviços de terceiros (1.399) (1.416)
Localização e funcionamento (231) (221)
Taxas e tributos (5) (5)
Publicidade e propaganda (225) (241)
Depreciações e amortizações (80) (339)
Outras (95) (83)

(3.246) (3.675)
9. Cálculo do imposto de renda e da contribuição social:

Exercício findo em  
31 de dezembro de

2017 2016
Base de cálculo IRPJ e CSLL 198 61
(x) Alíquota vigente (%) 34 34
Expectativa de (despesas) de IRPJ 
 e CSLL conforme alíquota vigente (67) (21)
Ajustes de depreciação e amortização – (115)
Ajustes referentes a trimestre com prejuízo 24 8
Despesa total de IRPJ e CSLL (43) (128)
Alíquota efetiva¹ -21,9% -209,4%
¹ Em 2016, a Companhia apurou lucros contábil e fiscal nos 1º, 2º e 3º tri-
mestres, calculando e reconhecendo os passivos em conformidade com os 
resultados apurados. No 4º trimestre a Companhia apurou prejuízos contábil 
e fiscal decorrentes de ajuste de despesas com depreciação e amortização.
10. Partes relacionadas: A Companhia manteve operações com sua con-
troladora indireta OdontoPrev, em condições idênticas às contratadas com 
partes não relacionadas, demonstradas a seguir:
Receita/(Despesa) Natureza Easy OdontoPrev
Venda de serviços Planos odontológicos – 58
Despesas administrativas Serviços administrativos (58) –
31 de dezembro de 2017 (58) 58
31 de dezembro de 2016 (47) 47
A Companhia mantém operações com empresas do Grupo Bradesco, no 
qual a Bradesco Saúde, acionista indireta da Easy, faz parte. Tais operações 
são relacionadas abaixo:

Empresas do 31 de dezembro de
Transações grupo Bradesco Natureza 2017 2016
Ativo/(Passivo)
Caixa e 
 equivalentes 
  de caixa

Banco 
Bradesco S.A. Conta corrente 185 36

Ativos financeiros
 ao valor justo

Banco 
Bradesco S.A.

Aplicações 
Financeiras 358 581

Receita/(Despesa)
Receitas 
 financeiras

Banco 
Bradesco S.A.

Rendimentos 
de aplicações 34 91

Despesas de 
 assistência 
  médica

Bradesco 
Saúde S.A.

Assistência 
médica - 
funcionários 4 3

38 94
11. Eventos subsequentes: Em 16 de abril de 2018 a Administração reme-
terá para aprovação da AGO a distribuição de dividendo complementar de 
R$111, utilizando o saldo restante do lucro líquido do exercício para paga-
mento em 30 de abril de 2018.

A DIRETORIA
CONTADOR - Sidnei Gomes de Avelar - CRC 1SP219997/O-1

Notas Explicativas
1) Contexto Operacional: A Logictel é uma Empresa do Grupo JHG Tele-
com, com início das suas atividades em 1999, em meio a forte tendência 
de terceirização dos serviços das Operadoras de Telecomunicações. Pos-
sui um portfólio completo de serviços e soluções na área de telecomunica-

A Administração da Logictel S/A submete à apreciação dos prezados acionistas as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017. As demonstrações completas, acompanhadas das Notas 
Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes, estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia. Agradecemos nossos acionistas, clientes, prestadores de serviços, fornecedores e, em especial, nossos 
colaboradores, pelo apoio, confi ança, empenho e dedicação. A Diretoria

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro (Em milhares de Reais) 
ATIVO 2017 2016
Circulante 28.267 23.152
 Caixa e equivalentes de caixa 8.200 6.337
 Contas a Receber 15.734 13.811
 Impostos a compensar 1.628 557
 Estoque 425 315
 Aplicações fi nanceiras Vinculadas 960 967
 Outros ativos 1.320 1.165
Não circulante 19.230 20.328
Realizável a longo prazo 5.886 6.188
 Contas a Receber 3.111 3.607
 Impostos a compensar 125 125
 Ativos fi scais diferidos 1.045 1.125
 Outros ativos 1.605 1.331
 Imobilizado 13.146 13.767
 Intangíveis 199 373

Total do ativo 47.497 43.480

PASSIVO 2017 2016
Circulante 13.091 14.931
 Fornecedores 2.498 2.708
 Obrigações trabalhistas 7.084 7.236
 Obrigações tributárias 1.769 1.867
 Dividendos a pagar 1.516 1.382
 Empréstimos e fi nanciamentos - 32
 Outros passivos 224 1.706
Não circulante 8.900 7.387
 Obrigações Tributárias 5.810 4.061
 Provisão para contingências 3.090 3.326
Total do Passivo 21.991 22.318
Patrimônio líquido 25.506 21.162
 Capital Social 13.000 13.000
 Reserva Legal 2.600 2.425
 Reserva de Lucros 18.329 14.160
 Ações em Tesouraria (8.423) (8.423)
Total do passivo e patrimônio líquido 47.497 43.480

LOGICTEL S/A
CNPJ 03.430.070/0001-78

Relatório da Administração

Movimentações Capital Social Reserva Legal Retenção de Lucros Ações em Tesouraria Total
Saldo em 01 de janeiro de 2016 13.000 2.133 11.668 (8.423) 18.378
Lucro Líquido do Exercício - - 5.820 - 5.820
Dividendos sobre Reserva de Lucros - - (1.653) - (1.653)
Destinações: Reserva legal - 291 (291) - -
Dividendos Propostos - - (1.382) - (1.382)
Saldo em 31 de dezembro de 2016 13.000 2.424 14.161 (8.423) 21.162
Lucro Líquido do Exercício - - 6.239 - 6.239
Dividendos sobre Reserva de Lucros - - (379) - (379)
Destinações: Reserva Legal - 176 (176) - -
Dividendos Propostos - - (1.516) - (1.516)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 13.000 2.600 18.329 (8.423) 25.506

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de Reais)

Lucro líquido do exercício antes do imposto 2017 2016
 de renda e da contribuição social 9.991 8.297
Ajustes de receitas e despesas não envolvendo caixa
 Depreciação/amortização 996 1.164
 Provisão para contingências (236) -
 Resultado na venda/baixa 
  do ativo imobilizado e intangível 64 6
 Juros sobre empréstimos 3 4
 10.818 9.471
(Acréscimo) decréscimo de ativos
 Em contas a receber (1.427) 74
 Em impostos a compensar (1.071) 575
 Em aplicações fi nanceiras 7 (346)
 Em outros ativos (458) (666)
 (2.949) (363)
(Acréscimo) decréscimo de passivos
 Fornecedores (210) (456)
 Em obrigações trabalhistas e encargos (153) 1.291
 Em obrigações tributárias 1.861 (707)
 Em outros passivos (131) 97
 1.367 225
Imposto de renda e contribuição social pagos (3.972) (2.091)
Fluxo de caixa decorrente 
 das atividades operacionais 5.264 7.242
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Venda de ativo imobilizado - 7
 Aquisição de ativo imobilizado (263) (391)
 Aquisição de ativo intangível (1) (124)
Fluxo de caixa gerado pelas 
 (aplicado nas) atividades de Investimentos (264) (508)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamentos
 Aquisição de ações da Companhia (1.341) (1.860)
 Pagamentos de empréstimos e juros (34) (51)
 Dividendos pagos (1.761) (2.249)
Caixa utilizado nas atividades de fi nanciamentos (3.136) (4.160)
Aumento líquido no caixa e equivalentes de caixa 1.863 2.573
Caixa e equivalentes de caixa em 1 de janeiro 6.337 3.764
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 8.200 6.337

Logictel

Geraldo Antonio de Oliveira Marques - Diretor Presidente José Humberto Silveira - Diretor Vice-Presidente 

ções, abrangendo o segmento de logística de sobressalentes, laboratório 
de reparos, engenharia consultiva, projetos de redes e de infra estrutura, 
especifi cações técnicas, controle de qualidade, inspeção, fi scalização de 
obras, montagem, confi guração e testes de equipamentos de centrais de 
transmissão, dados, voz, vídeo, etc.. Como uma empresa multi-serviços, a 

Certifi cado - ISO 9001, 14001 e OHSAS 18001

Demonstração dos Fluxos de Caixa em 31 de Dezembro 
(Em milhares de Reais)

 2017 2016
Receita líquida 87.370 88.299
Custo dos serviços prestados (64.894) (67.772)

Lucro bruto 22.476 20.526
Receitas (despesas)

 Comerciais (1.025) (1.057)

 Administrativas (13.094) (11.985)

 (14.119) (13.042)

Demonstração de Resultado em 31 de Dezembro (Em milhares de Reais)

 2017 2016
Lucro antes do resultado fi nanceiro 8.357 7.484
 Receita Financeira 3.150 1.324
 Despesas Financeiras (1.516) (511)
 Receitas fi nanceiras, líquidas 1.634 813
Lucro antes dos impostos 9.991 8.297
 Imposto de Renda e Contribuição Social (3.752) (2.477)
 Lucro líquido do exercício 6.239 5.820
 Lucro por ação (em R$ por ação) 2,40 2,24

Logictel reforça sua competência e se diferencia pela oferta de serviços ge-
renciados às empresas de telecom e demais empresas de outros segmen-
tos. 2) Apresentação das Demonstrações Financeiras: As presentes de-
monstrações foram preparadas em conformidade com práticas contábeis 
adotadas no Brasil, com observância ao Pronunciamento Técnico emitido 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovado pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade - CFC. As demonstrações foram aprovadas 
pela Diretoria da Companhia em 22 de fevereiro de 2018.

Alfredo Fornaciari Neto - Contador - CRC-SP 153774/O-0

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0041587-
06.2017.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Estabelecimentos de Ensino Exeqüente:
Instituição Educacional Recreio Ltda - EPP Executado: Viviane Janzen EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO DIGITAL 0041587-06.2017.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença (apensado ao processo
principal 1013129-64.2014.8.26.0002).- Requerente Instituição Educacional Recreio Ltda – Colégio Exato,
Requerida: Viviane Janzen, O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIVIANE JANZEN, (RG
24.316.428-4 e CPF/MF 184.633.198-66, que Instituição Educacional Recreio Ltda – Colégio Exato lhe
ajuizou um incidente de Cumprimento de Sentença na açãi de cobrança, rito sumário, para receber a quantia
de R$25.580,25 (vinte e cinco mil e quinhentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos) atualizado até o dia
07 de dezembro de 2017, referente à sentença condenatória ao pagamento de despesas escolares referentes
ao contrato de prestação de serviços educacionais firmados entre as partes. Estando a ré em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir os 20 dias supra, cumpra o
julgado. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de março de 2018. 14 e 15/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0130974-73.2010.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  42ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Marbasa Corret Seguros Vida Ltda (ou MARBASA PROMOTORA DE VENDAS E CONSULTORIA FINANCEIRA S/S LTDA) (CNPJ.
05.621.402/0001-27), que Banco Daycoval S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 1.185.587,30 (agosto
de 2012), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 11877/07. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias
bloqueadas judicialmente de R$ 40.996,40 e R$ 410,84. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2018.

                               JORNAL “ O DIA ”    15 e 16 / 03 / 2018

15 e 16/03

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1000972-
20.2018.8.26.0002. O Dr. Luiz Guilherme Angeli Feichtenberger, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/
SP, Faz Saber a Deivid Bernardes Lino (CPF. 006.938.761-31), que Movida Locação de Veículos S/A lhe ajuizou ação de Indenização
por Danos Materiais, de Procedimento Comum, objetivando que a presente ação seja julgada integralmente procedente, para
condenar o requerido ao pagamento dos danos materiais decorrente da colisão entre os seguintes veículos: a) marca/modelo
hyundai/HB20S, placas PYI 0629, de propriedade da requerente; b) marca/modelo volkswagen, modelo polo, placa JEU 6327, de
propriedade do requerido, que totalizam R$ 6.863,11, sendo R$ 6.163,11, relativos as avarias e R$ 700,00 aos honorários
contratuais, o qual deverá ser corrigido monetariamente e acrescidos de juros moratórios desde a data do acidente, bem como a
condenação ao pagamento das demais cominações legais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente,
afixado e publicado.

                            JORNAL “ O DIA ’   15 e 16 / 03 / 2018

15 e 16/03

Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 19.133.012/0001-12 - NIRE: 35.300.458.371

Ata de Assembleia Geral de Titulares das Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, da Espécie com Garantia Real, em Até Quatro Séries da Renova Companhia Securitizadora 

de Créditos Financeiros S.A., Realizada em 04 de Abril de 2017
1. Data e local: Na data de 04 de abril de 2017, às 10:00 horas, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Sr. Cleber Cavalcante Diniz; Secretário: Sr. Jonathan 
Mazon. 3. Convocação: A Assembleia Geral de Titulares das Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Sim-
ples, da Espécie com Garantia Real, em Até Quatro Séries (“Debêntures” e “Emissão”) da Renova Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros S.A. (‘Emissora” ou “Companhia”) foi regularmente convocada, nos termos do Artigo 7.2 do 
Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, da Espécie com Garantia Real, em 
Até Quatro Séries, fi rmado em 25 de abril de 2014 e posteriormente aditado (“Escritura de Emissão”), por meio da pu-
blicação do Edital de Convocação no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo nos dias 18, 21 e 22 de março de 2017, pági-
nas 61, 115 e 65, e no Jornal O Dia SP nos dias 18 a 20, 21 e 22 de março de 2017, páginas 7, 9 e 7. 4. Quórum: Pre-
sença de titulares de debêntures representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação (“Debenturistas”). 
5. Outros Participantes: (i) Representantes da Emissora; (ii) Representantes do Agente de Cobrança Recovery do Bra-
sil Consultoria S.A. (“Agente de Cobrança”); e (iii) Representante do agente fi duciário Pentágono S.A. Distribuidora de Tí-
tulos e Valores Mobiliários, instituição fi nanceira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Ave-
nida das Américas, 4.200, Bloco B, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”). 6. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a solução da ressalva e da ênfa-
se descritas pelos auditores independentes com relação à nota explicativa nº 1 às informações trimestrais relativas ao pe-
ríodo fi ndo em 30 de setembro de 2016; (ii) a solução da ressalva descrita pelos auditores independentes com relação à 
nota explicativa nº 14 às informações trimestrais relativas ao período fi ndo em 30 de setembro de 2016; (iii) as providên-
cias a serem tomadas pela Emissora, pelos Debenturistas e pelas demais partes envolvidas na Emissão, em função da 
eventual adoção da proposta da Administração da Emissora de colocar a Emissora em liquidação; e (iv) outros assuntos 
de interesse dos Debenturistas, em razão do exposto nos demais itens desta Ordem do Dia. 7. Deliberações: (1) Quan-
to à solução da ressalva e da ênfase descritas pelos auditores independentes a respeito da nota explicativa nº 1 às infor-
mações trimestrais relativas ao período fi ndo em 30 de setembro de 2016 (Anexo A à presente Ata), 100% (cem por 
cento) dos Debenturistas entendem não se tratar de matéria de deliberação dos Debenturistas e não se opõem à adoção 
da proposta dos Auditores Independentes Ernst & Young Auditores Independentes S.S. no sentido de efetuar, no balanço 
com data-base de 30 de abril de 2017, a correção do descasamento entre ativos e passivos por meio da revisão do valor 
das Debêntures, de forma a reduzir o passivo que está 16M (dezesseis milhões) superior ao lastro em 30/09/2016. (2) 
Quanto à solução da ressalva descrita pelos auditores independentes a respeito da nota explicativa nº 14 às informações 
trimestrais relativas ao período fi ndo em 30 de setembro de 2016, após leitura do parecer elaborado por escritório espe-
cializado (arquivado na sede da Companhia), 100% (cem por cento) dos Debenturistas aprovaram a retirada deste item 
da ordem do dia para solicitação de material complementar para avaliação e deliberação em Assembleia a ser realizada 
no dia 08 de maio de 2017. (3) Quanto às providências a serem tomadas pela Emissora, pelos Debenturistas e pelas de-
mais partes envolvidas na Emissão, em função da eventual adoção da proposta da Administração da Emissora de colo-
car a Companhia em liquidação, 100% (cem por cento) dos Debenturistas aprovaram a retirada deste item da ordem do 
dia para produção de um plano alternativo de ação pelo Agente de Cobrança, cuja versão preliminar será apresentada à 
Companhia e aos Debenturistas para leitura e discussão até o dia 18 de abril de 2017 e cuja versão defi nitiva será sub-
metida para deliberação em Assembleia Geral de Titulares das Debêntures a ser realizada no dia 08 de maio de 2017. (4) 
Em virtude das Deliberações dos Debenturistas nos itens 2 e 3 acima, os Debenturistas se reunirão novamente em Assem-
bleia no dia 08 de maio de 2017 às 14:00, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, na Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, tendo como ordem do dia (i) a solução da ressalva descrita pelos auditores independentes com rela-
ção à nota explicativa nº 14 às informações trimestrais relativas ao período fi ndo em 30 de setembro de 2016 e seus 
eventuais refl exos nas Demonstrações Financeiras posteriores; e (ii) as providências a serem tomadas pela Emissora, pe-
los Debenturistas e pelas demais partes envolvidas na Emissão, em função da eventual adoção da proposta da Adminis-
tração da Emissora de colocar a Emissora em liquidação ou em função da eventual adoção do plano alternativo de ação 
a ser apresentado pelo Agente de Cobrança. A presente Ata de Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores Mo-
biliários por sistema eletrônico. Os termos aqui referidos e iniciados em letra maiúscula e não defi nidos na presente ata 
terão o signifi cado a eles atribuídos pela Escritura de Emissão. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi esta 
ata lavrada, lida e assinada. Presidente: Cleber Cavalcante Diniz e Secretário: Jonathan Mazon. Assinaturas dos presen-
tes: Conforme Anexo I à presente Ata; Emissora: Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 
S.A.; Agente de Cobrança: Recovery do Brasil Consultoria S.A.; e Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários. São Paulo, 04 de abril de 2017. Cleber Cavalcante Diniz - Presidente; Jona-
than Mazon - Secretário. Renova Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - Emissora; Reco-
very do Brasil Consultoria. S.A. - Agente de Cobrança; Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários - Agente Fiduciário - Rafael P. Rosalba - Procurador. JUCESP 171.795/17-9 em 12.04.2017. Flávia Regina 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A.
CNPJ/MF nº 14.748.851/0001-21 - NIRE 3530041668-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30.01.2018
I - Data, Hora e Local: 30.01.2018 às 10h00, na sede social da Companhia, na Rua Henry Ford, nº 1718, Parque da Mooca, 
CEP 03109-000, na Capital do Estado de São Paulo. II - Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), por estarem presentes seus acionistas, 
que representam a totalidade do capital social. III - Mesa Diretora: Presidente: Sr. Anrafel Vargas Pereira da Silva; Secretário: 
Sr. Ricardo Batista de Souza. IV - Ordem do Dia: Deliberar sobre distribuição de dividendos referentes ao exercício de 2017. V 
- Deliberações: Preliminarmente, foi aprovada a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do artigo 130, § 1º, 
da Lei nº 6.404/76, e considerada regular a Assembleia na forma do artigo 124, § 4º, da mesma lei. Passou-se, então, à análise 
da ordem do dia, e por unanimidade de votos, foi deliberada e aprovada a distribuição de dividendos no montante total de R$ 
3.000.000,00, oriundo de dividendos referente ao exercício social de 2017. Estes valores serão distribuídos na exata proporção 
da titularidade das ações da Companhia, fi cando a Diretoria autorizada a tomar as providências necessárias ao integral 
cumprimento da presente deliberação. V - Encerramento: O Senhor Presidente determinou a suspensão da Assembleia pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente lida aos acionistas, que a aprovaram e 
assinaram o livro competente, tendo autenticado todos os documentos apresentados, que fi carão arquivados na sede da 
Companhia, para todos os fi ns de direito. VI - Aprovação e Assinatura: Lavrada e lida, foi a presente aprovada por 
unanimidade e assinada pelos membros da mesa e de todos os acionistas presentes, como segue. Presidente: Anrafel Vargas 
Pereira da Silva; Secretário: Ricardo Batista de Souza. Acionistas: Revita Engenharia S.A., representada por Anrafel 
Vargas Pereira da Silva e Carlos Alberto Nunes Bezerra; Vital Engenharia Ambiental S.A., representada por Antônio Carlos 
Ferrari Salmeron e Hudson Bonno; e Paulitec Construções Ltda., representada por Marcio Palikevis dos Santos. Certidão: 
A presente ata confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 30.01.2018. Anrafel Vargas Pereira da Silva - 
Presidente da Mesa; Ricardo Batista de Souza - Secretário da Mesa. Acionistas: Revita Engenharia Ambiental S.A. - 
Anrafel Vargas Pereira da Silva, Diretor - Carlos Alberto Nunes Bezerra, Diretor; Vital Engenharia Ambiental S.A. - Antônio 
Carlos Ferrari Salmeron, Diretor - Hudson Bonno, Diretor; Paulitec Construções Ltda. - Marcio Paulikevis dos Santos, 
Representante. JUCESP nº 122.009/18-6 em 08.03.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Baraúna Participações em Saúde Ltda.
(a “Companhia”)

CNPJ n° 25.106.835/0001-51 - NIRE 3.522.997.507-0
Ata de Assembleia Geral de Transformação da Baraúna Participações em Saúde Ltda.

em Sociedade Anônima sob a Denominação de Baraúna I Participações S.A.
Data/Hora/Local: 19 /02/2018, às 11:00 horas, na Rua Helena, 140, Conjunto 43/44, sala 02, São Paulo/SP. Comparecimento: Totalidade 
dos sócios da Companhia, a saber: (i) Campen Investimentos e Participações S.A., CNPJ/MF nº 20.701.144/0001-82 e com seus atos consti-
tutivos arquivados na JUCESP/NIRE 35.300.490.703, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social por seu Diretor Presidente, 
Gustavo Figueira de Almeida e Albuquerque, brasileiro, RG n° 05220853-5 IFP/RJ, e CPF/MF n° 004.281.077-96, e seu Diretor, André Regi-
nato, brasileiro, RG nº 13.575.919-5 SSP/SP, e CPF/MF nº 125.607.168-44; e (ii) Baraúna Gestora de Recursos Ltda., CNPJ/MF nº 
13.017.937/0001-11, com seu contrato social arquivado na JUCESP/NIRE 35.224.882.413, neste ato devidamente representada na forma do 
seu contrato social por seus Diretores André Oliveira Perosa, brasileiro, RG nº 28.842.563-7 SSP/SP e CPF/MF nº 255.919.818-52, e Paulo 
Ciampolini, brasileiro, RG nº 30.613.607-7 SSP/SP, e CPF/MF nº 217.872.858-80. Mesa: Presidente - André Oliveira Perosa; Secretário - Paulo 
Ciampolini. Ordem do Dia/Deliberações tomadas: “Aprovadas, por unanimidade” (I) (a) A sócia Baraúna Gestora de Recursos Ltda., aci-
ma quali� cada, neste ato cede e transfere 01 quota por ela detida na Sociedade, no valor nominal de R$1,00 à sócia Campen Investimentos 
e Participações S.A., acima quali� cada, à título oneroso, pelo respectivo valor nominal. (b) Em face da cessão e transferência acima delibe-
rada, Baraúna Gestora de Recursos Ltda. e Campen Investimentos e Participações S.A., acima quali� cadas, outorgam-se, pela presente, a 
mais ampla, plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação em relação à cessão aqui tratada, para nada mais reclamarem, seja a que título 
for, judicial ou extrajudicialmente. (II) (a) A alteração do tipo societário da Companhia, para que esta seja transformada de sociedade em-
presária limitada em sociedade por ações, sem solução de continuidade, nos termos dos artigos 1.113 a 1.115 da Lei n° 10.406/02 e 220 a 
222 da Lei n° 6.404/76. (b) As 3.973.000 quotas do capital social da Companhia, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, são convertidas 
em 3.973.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, divididas conforme Anexo I ao presente. (III) Em face da alteração do tipo 
societário. Fica aprovada a mudança da denominação social da Companhia de “Baraúna Participações em Saúde Ltda.” para “Baraúna I 
Participações S.A.” (IV) Os sócios decidem alterar o endereço da sede social, passando a ser em São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 2.601, cjs. 41/42. (V) Como resultado das deliberações acima é aprovado o Estatuto Social da Companhia, devidamente rubricado 
por todos os acionistas, o qual é parte integrante da presente como Anexo II. (VI) Os acionistas elegem os seguintes membros para compor 
a Diretoria: (i) André Oliveira Perosa, como Diretor Presidente; e (ii) Paulo Ciampolini, como Diretor sem designação especí� ca, ambos com 
mandato de 02 anos. Os Diretores tomam posse neste ato, mediante a assinatura do termo de posse anexo ao presente na forma do 
Anexo III. (VII) Os acionistas decidem que o Conselho Fiscal da Companhia, composto nos termos de seu Estatuto Social e de caráter não 
permanente, não se instalará no corrente exercício. Enceramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. A presente ata é cópia � el lavrada em livro próprio. São Paulo, 19/02/2018. Mesa: André 
Oliveira Perosa - Presidente; Paulo Ciampolini - Secretário. Acionistas: Campen Investimentos e Participações S.A., Por: Gustavo Figueira 
de Almeida e Albuquerque e André Reginato; Baraúna Gestora de Recursos Ltda., Por: André Oliveira Perosa e Paulo Ciampolini. Jucesp nº 
110.603/18-7 e NIRE nº 3530051422-0 em 06/03/2018. Anexo I - Composição do Capital Social: Após a transformação da Baraúna Partici-
pações em Saúde Ltda. na sociedade anônima denominada Baraúna I Participações S.A., o capital social da Companhia é de R$ 3.973.000,00 
dividido em 3.973.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuído entre os acionistas da seguinte forma: Acionista: 
Campen Investimentos e Participações S.A; Ações: 3.973.000; Total: 3.973.000. Anexo II: Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, 
Duração, Sede e Objeto: Artigo 1°. A Baraúna I Participações S.A. é uma Companhia por ações, regida pelo disposto no presente Esta-
tuto Social e pelas demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2°. A Companhia possui tempo de duração indeterminado. Artigo 3°. A 
Companhia tem sua sede social e foro em São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.601, cjs. 41/42, Jardim Paulistano, CEP 01452-
924. Artigo 4°. A Companhia poderá abrir ou fechar � liais, agências, escritórios, representações e quaisquer outros estabelecimentos para 
a realização de atividades da Companhia em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 5°. A Companhia tem por objeto 
(a) a participação em outras sociedades, estabelecidas no País ou no exterior, na qualidade de sócia ou acionista (b) a administração de 
bens próprios. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 6°. O capital social é de R$ 3.973.000,00 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. A Companhia poderá criar e emitir uma ou mais classes de ações preferenciais, observado o disposto neste Estatuto e a lei. 
Todas as ações da Companhia serão nominativas e sem valor nominal. § Único. A cada ação ordinária dará direito a 1 voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais da Companhia. Artigo 7°. É vedada a emissão de partes bene� ciárias pela Companhia. Artigo 8°. A propriedade 
de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações 
será feita por meio da assinatura do livro de “Transferência de Ações Nominativas”, observado o disposto em acordos de acionistas devi-
damente registrados na sede social. Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, a Companhia deverá emitir certi� cados de ações. Os 
certi� cados de ações deverão ser assinados por um Diretor isoladamente, ou por um procurador da Companhia com poderes especí� cos, 
devidamente constituído nos termos deste Estatuto. Capítulo III - Administração: Artigo 9º. A administração da Companhia compete à 
Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, � cando os Diretores dispensados de oferecer garantia 
para o exercício de suas funções. § Único: Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos de 
posse transcritos em livro próprio, permanecendo em seus cargos até a posse de seus sucessores. Os Diretores estão sujeitos aos requisi-
tos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos artigos 145 a 158 da Lei 6.404/76. Artigo 10. A Diretoria será 
composta por 2 diretores, sendo um o Diretor Presidente e o outro Diretor sem designação especí� ca, todos residentes no País, acionistas 
ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observando o disposto neste Estatuto Social (os “Diretores”). § Único. A remuneração 
global ou individual dos membros da Diretoria será � xada pela Assembleia Geral. Artigo 11. O mandato dos Diretores será de 2 anos ou 
conforme estabelecido na Assembleia Geral que eleger o Diretor, permitida sua reeleição e sendo certo que o mandato dos Diretores � ca-
rá automaticamente prorrogado até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Artigo 12. No caso de vacância de cargo da Diretoria, 
será convocada Assembleia Geral para deliberar acerca da eleição de um substituto ou da manutenção do cargo vago. § Único. No caso 
de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, as suas atribuições serão exercidas pelo outro Diretor, à exceção das maté-
rias listadas no §1º do Artigo 14, abaixo. Artigo 13. Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para 
tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei, pelos acordos de acionistas ou pelo 
presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. Artigo 14. Os Diretores terão os mais amplos poderes de gestão, cabendo-
-lhes a administração e a representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, perante quaisquer entidades, públicas e pri-
vadas, bancos, instituições � nanceiras de qualquer natureza, todos e quaisquer órgão governamentais, inclusive a Secretaria da Receita 
Federal e o Banco Central do Brasil, a � m de assegurar o pleno desempenho de suas funções. §1º. Observado este Estatuto Social, a 
Companhia considerar-se-á obrigada quando representada por (a) qualquer Diretor, isoladamente, (b) 01 Diretor em conjunto com 01 
procurador nomeado na forma do artigo 21, ou (c) 01 procurador, individualmente, com poderes especí� cos. §2º. A Companhia poderá 
ser representada por procuradores, individualmente, conforme procuração outorgada nos termos deste Estatuto, exclusivamente para 
� ns judiciais, administrativos ou para representação da Companhia perante instituições � nanceiras, neste último caso desde que o instru-
mento de mandato estabeleça de forma especí� ca o limite dos poderes, incluindo os valores, observado o disposto neste Estatuto quanto 
aos limites de atuação dos Diretores. As procurações serão outorgadas pela Companhia observado o disposto no artigo 15 abaixo. Artigo 
15. As procurações serão outorgadas em nome da Companhia, representada por qualquer Diretor, isoladamente, devendo a procuração 
especi� car os poderes conferidos e a forma de representação da Companhia pelo procurador e, com exceção daquelas para � ns judiciais, 
terão período de validade limitado a, no máximo, 1 ano. Para o � m de representação da Companhia em juízo e perante repartições públi-
cas federais, estaduais ou municipais, os poderes poderão ser outorgados em nome de somente um procurador. Capítulo IV - Conselho 
Fiscal: Artigo 16. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto por 3 (três) membros e respectivo suplentes, se 
houver, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes � xará os honorários, respeitando os limites 
legais, sendo certo que qualquer acionista poderá, a qualquer tempo, requerer a instalação do Conselho Fiscal da Companhia. Quando de 
seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. Os Conselheiros poderão renunciar expressamen-
te ao seu direito à remuneração, devendo consignar a renúncia na Ata da Assembleia Geral que deliberar sua instalação. Capítulo V - As-
sembleias Gerais: Artigo 17. As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer Diretor ou pelos acionistas, nos casos previstos em 
lei. Artigo 18. Só poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome, no registro 
competente, até 3 dias antes da data marcada para a sua realização. Artigo 19. As Assembleias Gerais da Companhia serão ordinárias ou 
extraordinárias, realizando-se, ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social, de acordo com 
o artigo 132 da Lei 6.404/76, e extraordinariamente, sempre que necessário. Artigo 20. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas 
as hipóteses especiais previstas em lei ou no presente Estatuto, serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando os 
votos em branco. Artigo 21. As Assembleias Gerais serão convocadas para deliberar sobre quaisquer matérias determinadas de acordo 
com a Lei 6.404/76, bem como para deliberar acerca das seguintes matérias, mediante aprovação por votos representando pelo menos 
75% do capital social: (i) aprovar reforma do estatuto social de Companhia que implique na alteração objeto social e/ou das atividades 
efetivamente desenvolvidas por ela; (ii) autorizar a constituição, a participação ou a subscrição de aumento de participação pela Compa-
nhia em quaisquer sociedades, consórcios, grupo de sociedades, parceiras, subsidiárias, associações ou assemelhados, no Brasil ou no 
exterior, personi� cadas ou não, qualquer que seja o valor de sua participação, bem como a alienação, total ou parcial, a fusão, cisão, incor-
poração, dissolução, liquidação ou quaisquer tipos de reorganização societária envolvendo sociedades, parcerias, consórcios, grupos de 
sociedades, associações ou assemelhados, nas quais a Companhia participe; (iii) deliberar sobre a aprovação ou alteração de plano de 
opção de compra de ações que representem mais de 5% do capital social da Companhia; (iv) a liquidação, dissolução, pedido de falência 
ou recuperação judicial ou cessação do estado de liquidação da Companhia; (v) autorizar a criação de outras classes ou espécies de ações, 
a emissão de quaisquer valores mobiliários conversíveis em ações, bem como alterar as preferências, vantagens e condições de resgate ou 
amortização de uma ou mais classes de ações da Companhia; (vi) deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia e sobre o 
preço de emissão de novas ações; (vii) a fusão, cisão ou a transformação do tipo societário da Companhia, a incorporação de ações en-
volvendo a Companhia, a incorporação, pela Companhia, de outra sociedade ou de parcela do patrimônio de outra sociedade ou, ainda, 
incorporação da Companhia em outra sociedade; (viii) a outorga pela Companhia de avais, � anças ou outras garantias em relação a 
obrigações de terceiros, assunção de coobrigação relacionadas a alienação de recebíveis ou direitos de crédito, independentemente de 
valor, bem como realização de quaisquer acordos que impliquem em valor total de endividamento da Companhia que supere o que for 
menor entre (a) 50% (cinquenta por cento) do patrimônio líquido da Companhia e (b) 3 vezes o último valor de EBITDA da Companhia, 
aprovado nos termos este Estatuto Social; e (ix) de� nir a orientação de voto pela Companhia em relação a quaisquer das matérias listadas 
neste Artigo que sejam submetidas à manifestação da Companhia por sociedades de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior, nas 
quais a Companhia detenha participação societária. § Único. Para os � ns deste Estatuto, “EBITDA” signi� ca o valor de lucros consolidado 
apurados em cada exercício social antes de juros, tributos, depreciação e amortização, excluindo receitas e despesas não-operacionais 
ou não recorrentes, conforme levantado ao � nal de cada exercício social pela Diretoria. O EBITDA referente ao exercício social imediata-
mente anterior, deverá ser submetido pela Diretoria para aprovação pela Assembleia Geral, com pelo menos 30 dias de antecedência em 
relação à data da AGO da Companhia. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Lucros: Artigo 22. O exercício social tem início em 1° de 
janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao � nal de cada exercício social deverá ser preparado um balanço geral, bem como 
as demais demonstrações � nanceiras, observando-se, quanto ao resultado, as seguintes disposições: (i) Do resultado do exercício, serão 
deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda; (ii) Do lucro liquido do exer-
cício, 5% serão aplicados na constituição da reserva legal de que trata o artigo 193 da Lei 6.404/76; (iii) 25% do lucro líquido, no mínimo, 
conforme deliberação da Assembleia Geral, será destinado para o pagamento de dividendos obrigatórios; e (iv) O restante será utilizado 
nos termos da Lei 6.404/76, conforme aprovado pela Assembleia Geral. §1º. A Assembleia Geral poderá a qualquer tempo distribuir divi-
dendos à conta de Reserva de Investimentos ou destinar seu saldo, no todo ou em parte, a aumento do capital social, inclusive com bo-
ni� cação em novas ações. §2º. A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou 
mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, bem como declarar dividendos intermediários à 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado. Artigo 23. A Companhia poderá pagar aos 
seus acionistas, mediante aprovação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório. Capítulo VII - Liquidações e Dissolução: Artigo 24. A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo 
a Assembleia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar no período da liquidação. Capítulo VIII - Das Disposições Finais: Artigo 25. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo/SP,
para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social. Artigo 26. Em tudo o que for omisso o presente
Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes. Visto da advogada: Adriana Katalan - OAB/SP nº 184.907.



Biomm S.A.
CNPJ/MF nº 04.752.991/0001-10 - NIRE nº 31.300.016.510

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Realizada em 22 de Fevereiro de 2018

Data, Hora e Local: Aos 22 dias do mês de fevereiro de 2018, 
às 16:00 horas, na sede do Banco de Desenvolvimento de 

Minas Gerais S.A - BDMG, situado na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, na Rua da Bahia, n° 1.600, Bairro Lourdes, CEP 30.160-907.
Convocação: Reunião convocada nos termos do Estatuto Social da 
Companhia e da legislação aplicável.  Presença: Presentes a totalidade dos 
membros em exercício do Conselho de Administração da Biomm S.A. 
(“Companhia” ou “Biomm”): Srs. Guilherme Caldas Emrich, Ítalo Aurélio 
Gaetani, Walfrido Silvino dos Mares Guia Neto, Luiz Francisco Novelli Viana 
(via videoconferência), Marco Aurélio Crocco Afonso, Eduardo Augusto 
Buarque de Almeida (via videoconferência), Cláudio Lottenberg (via 
videoconferência) e Dirceu Brás Aparecido Barbano. Presentes, ainda o Sr. 
Douglas de Carvalho Lopes, Diretor Financeiro, de Relação com Investidores e 
de Gestão de Processos e Informações e o Sr. Heraldo Carvalho Marchezini, 
Diretor Presidente. Fica consignada a participação de Conselheiros via 
teleconferência ou videoconferência, conforme facultado no artigo 10º, §8º, do 
Estatuto Social. Mesa: Presidente: Guilherme Caldas Emrich; Secretário: 
Douglas de Carvalho Lopes. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento do 
capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado nos termos 
do Estatuto Social, no valor total de até R$89.999.995,01 (oitenta e nove 
milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e cinco mil 
reais e um centavo), com a consequente emissão para subscrição privada de 
até 12.838.801 (doze milhões oitocentos e trinta e oito mil oitocentas e uma) 
novas ações ordinárias, todas escriturais e sem valor nominal. Deliberações: 
Os membros do Conselho de Administração deliberaram o quanto segue: 1. 
Aprovar, o aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital 
autorizado, por meio da emissão, para susbcrição privada, de novas ações 
ordinárias da Companhia, todas escriturais e sem valor nominal, aprovando por 
unanimidade seus termos e condições, exceto quanto ao preço de emissão, 

indicado (“Aumento de Capital”):  (i) Valor do Aumento de Capital: No mínimo, 
R$59.999.999,01 (cinquenta e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e nove de reais e um centavo) (“Valor Mínimo”) e, no 
máximo, R$89.999.995,01 (oitenta e nove milhões, novecentos e noventa e 
nove mil, novecentos e noventa e cinco mil reais e um centavo), mediante a 
emissão, dentro do limite do capital autorizado, para subscrição privada, de, no 
mínimo, 8.559.201 (oito milhões quinhentos e cinquenta e nove mil duzentas e 
uma) e, no máximo 12.838.801 (doze milhões oitocentos e trinta e oito mil 
oitocentas e uma) novas ações ordinárias, todas escriturais e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$7,01 (sete reais e um centavo) por ação, 
passando o capital social dos atuais R$199.999.513,96 (cento e noventa e 
nove milhões, novecentas e noventa e nove mil, quinhentos e treze reais e 
noventa e seis centavos) para até R$289.999.508,97 (duzentos e oitenta e 
nove milhões novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e oito reais e 
noventa e sete centavos), assumindo-se a subscrição da quantidade máxima 
de ações informada acima, observado que o Aumento de Capital poderá ser 
parcial, desde que atinja, pelo menos, o Valor Mínimo. (ii) Preço de Emissão: 
R$7,01 (sete reais e um centavo) por ação. O preço de emissão por ação foi 

termos do artigo 170, §1º, inciso III, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404”), levando-se em consideração a 
cotação do fechamento no pregão realizado na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”) em 21 de fevereiro de 2018, com desconto de 11,82% (onze vírgula 
oitenta e dois por cento) sobre o valor apurado, desconto este aplicado com o 
objetivo de estimular a adesão dos acionistas da Companhia ao Aumento de 
Capital tendo em vistas as atuais condições de mercado e o fato de que, 

preço de emissão conforme critérios acima, abstendo-se os Conselheiros 
Marco Aurélio Crocco Afonso, Luiz Francisco Novelli Viana e Eduardo Augusto 
Buarque de Almeida. (iii) Direitos das Novas Ações Emitidas: As novas 
ações a serem emitidas farão jus, em igualdade de condições com as já 
existentes, a todos os direitos concedidos a estas, incluindo dividendos, juros 
sobre o capital próprio e eventual remuneração de capital que vierem a ser 
declarados pela Companhia após a homologação do Aumento de Capital. (iv) 
Objetivos do Aumento de Capital: O Aumento de Capital tem como objetivos 
(i) (ii) fortalecer a 
estrutura de capital da Companhia, reforçando o seu caixa para fazer frente a 
necessidades de capital de médio prazo para o desenvolvimento de suas 
atividades operacionais; e (iii) fortalecer os níveis de liquidez da Companhia e 
reduzir suas margens de endividamento. (v) Direito de Preferência: 
Observados os procedimentos estabelecidos pelo Banco Itaú Unibanco S.A. 
(“Itaú”), agente escriturador das ações de emissão da Companhia, e pela B3, 
os quais constarão de Aviso aos Acionistas a ser divulgado pela Companhia, a 
totalidade dos acionistas da Companhia terão, nos termos do artigo 171 da Lei 
nº 6.404, a partir do dia 28 de fevereiro de 2018 (inclusive) a 16 de abril de 2018 
(inclusive), para exercer o seu direito de preferência na subscrição das novas 
ações emitidas, no percentual de 36,3615011747% sobre a posição acionária 
que possuírem no capital da Companhia no fechamento do pregão da B3 do dia 
27 de fevereiro de 2018. As ações adquiridas a partir do dia 28 de fevereiro de 
2018 (inclusive) não farão jus ao direito de preferência pelo acionista 
adquirente, sendo negociadas ex-direito de subscrição. Os acionistas que 
optarem por não exercer, total ou parcialmente, seus respectivos direitos de 
preferência para a subscrição das ações do Aumento de Capital poderão, total 
ou parcialmente, negociá-los ou, nos termos do artigo 171, §6º da Lei nº 6.404, 
cedê-los a terceiros, quer em bolsa ou em ambiente de negociação privado, 
durante o período acima referido. Os acionistas titulares de ações escrituradas 
junto ao Itaú poderão ceder seus respectivos direitos de preferência (incluindo 
o direito à subscrição de sobras), mediante os procedimentos que constarão de 
Aviso aos Acionistas a ser divulgado pela Companhia. Os acionistas cujas 
ações estiverem custodiadas na B3 deverão procurar seus agentes de custódia 
(corretoras). (vi) Diluição: Considerando que aos acionistas da Companhia 
será assegurado o direito de preferência na subscrição das novas ações, caso 
os acionistas exerçam a integralidade de seus respectivos direitos de 
preferência, o Aumento de Capital não acarretará qualquer diluição dos atuais 
acionistas. O percentual de diluição potencial resultante da emissão para os 
acionistas que não subscreverem nenhuma ação no aumento será de, no 
máximo, 26,6655183915%, considerando a subscrição e integralização total do 
Aumento de Capital, e, no mínimo, 19,5112735652%, assumindo a subscrição 
e integralização apenas do Valor Mínimo. (vii) Integralização das Ações: A 
integralização das ações subscritas será realizada à vista, em moeda corrente 
nacional. A integralização das ações subscritas no âmbito do Aumento de 
Capital obedecerá às regras e procedimentos próprios do Itaú e da Central 
Depositária de Ativos da B3, a serem informados em Aviso aos Acionistas a ser 
oportunamente divulgado pela Companhia. (viii) Sobras e Rateio: Os 
acionistas ou cessionários de direito de preferência deverão manifestar seu 
interesse na reserva de eventuais sobras de ações no respectivo boletim de 
subscrição de ações, conforme procedimentos descritos em Aviso aos 
Acionistas a ser divulgado pela Companhia. Após o término do prazo para o 
exercício do direito de preferência, as eventuais sobras de ações não 
subscritas serão rateadas entre os acionistas ou cessionários de direito de 
preferência que tiverem manifestado interesse na reserva de sobras no 
respectivo boletim de subscrição, durante o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
contados da publicação de Aviso aos Acionistas informando o número de 
sobras de ações não subscritas. As frações de ações decorrentes do exercício 
do direito de preferência, do exercício do direito de subscrição das sobras ou 
rateio das ações serão desconsideradas. Após o término dos procedimentos 
acima, o Conselho de Administração da Companhia se reunirá para homologar 
total ou parcialmente o Aumento de Capital no valor das ações efetivamente 
subscritas e integralizadas, com o cancelamento das ações remanescentes 
eventualmente não subscritas. (ix)Aviso aos Acionistas: A administração da 
Companhia divulgará Aviso aos Acionistas, contendo informações a respeito do 
Aumento de Capital, assim como os termos e condições para o exercício dos 
respectivos direitos de preferência dos atuais acionistas da Companhia para 
subscrição das novas ações emitidas. (x) Anexo 30-XXXII: A comunicação 
sobre o Aumento de Capital ora aprovado e seus respectivos termos e 
condições, conforme exigido nos termos do Anexo 30-XXXII à Instrução da 

Comissão de Valores Mobiliários nº 480, de 07 de dezembro 2009, é parte 
integrante da presente ata como Anexo I (“Comunicação”). 2. Autorizar, por 
unanimidade de votos, os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos 

Capital ora aprovada, inclusive, mas não se limitando, a elaboração e 
publicação do Aviso aos Acionistas detalhando os procedimentos para o 
Aumento de Capital.  Encerramento – Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, declarou suspensos os trabalhos pelo prazo 
necessário à lavratura desta ata, em livro próprio, a qual, logo após, foi lida e 
aprovada pelos membros do Conselho de Administração presentes. 
Assinaturas: Mesa - Guilherme Caldas Emrich, Presidente, Douglas de 
Carvalho Lopes, Secretário. Membros do Conselho de Administração: Srs. 
Guilherme Caldas Emrich, Ítalo Aurélio Gaetani, Walfrido Silvino dos Mares 
Guia Neto, Luiz Francisco Novelli Viana (via videoconferência), Marco Aurélio 
Crocco Afonso, Eduardo Augusto Buarque de Almeida (via videoconferência), 
Cláudio Lottenberg (via videoconferência) e Dirceu Brás Aparecido Barbano. 

Reuniões do Conselho de Administração. Documento assinado digitalmente 
por Douglas de Carvalho Lopes. Ata devidamente registrada na JUCEMG 
sob o nº 6542587 em 13/03/2018. . Anexo I à Ata de Reunião do Conselho 
de Administração - Realizada em 22 de Fevereiro de 2018. ANEXO 
30-XXXII DA INSTRUÇÃO CVM Nº 480/2009 - Comunicação sobre aumento 
de capital deliberado pelo Conselho de Administração - Em conformidade 
com o artigo 30, inciso XXXII, da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 480, de 07 de dezembro 2009, conforme alterada, os 
administradores da BIOMM S.A. (“Companhia” ou “Biomm”) vêm a público 
informar que, em Reunião do Conselho de Administração realizada em 22 de 
fevereiro de 2018, foi aprovado o aumento do capital social da Companhia, nos 
seguintes termos: 1. O emissor deve divulgar ao mercado o valor do 
aumento e do novo capital social, e se o aumento será realizado mediante: 
(i) conversão de debêntures ou outros títulos de dívida em ações; (ii) 
exercício de direito de subscrição ou de bônus de subscrição; (iii) 
capitalização de lucros ou reservas; ou (iv) subscrição de novas ações: O 
capital social da Companhia será aumentado em, no mínimo, R$59.999.999,01 
(cinquenta e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e 
noventa e nove de reais e um centavo) (“Valor Mínimo”) e, no, máximo, 
R$89.999.995,01 (oitenta e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e cinco mil reais e um centavo), mediante a emissão, 
dentro do limite do capital autorizado, para subscrição privada, de, no mínimo, 
8.559.201 (oito milhões quinhentos e cinquenta e nove mil duzentas e uma) e, 
no máximo 12.838.801 (doze milhões oitocentos e trinta e oito mil oitocentas e 
uma) novas ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$7,01 (sete reais e um centavo) por ação, passando o capital 
social dos atuais R$199.999.513,96 (cento e noventa e nove milhões, 
novecentas e noventa e nove mil, quinhentos e treze reais e noventa e seis 
centavos) para até R$289.999.508,97 (duzentos e oitenta e nove milhões 
novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e oito reais e noventa e sete 
centavos), assumindo-se a subscrição da quantidade máxima de ações 
informada acima, observado que o aumento de capital poderá ser parcial, 
desde que atinja, pelos menos, o Valor Mínimo (“Aumento de Capital”). 2. 
Explicar, pormenorizadamente, as razões do aumento e suas 
consequências jurídicas e econômicas: O Aumento de Capital tem como 
objetivos (i) (ii) fortalecer 
a estrutura de capital da Companhia, reforçando o seu caixa para fazer frente a 
necessidades de capital de médio prazo para o desenvolvimento de suas 
atividades operacionais; e (iii) fortalecer os níveis de liquidez da Companhia e 
reduzir suas margens de endividamento. O Aumento de Capital poderá levar à 
diluição dos atuais acionistas da Companhia que optem por não exercer seu 
direito de preferência para a subscrição das ações emitidas no âmbito do 
referido aumento, conforme indicado nos subitens xiv e xv do item 4 abaixo. 
Com exceção do acima exposto, a administração da Companhia não vislumbra 
outras consequências jurídicas ou econômicas que não as esperadas em um 
aumento de capital normal. 
se aplicável: Não aplicável, tendo em vista que a Companhia não possui 
Conselho Fiscal instalado. 4. Em caso de aumento de capital mediante 
subscrição de ações, o emissor deve: i) Descrever a destinação dos 
recursos  - O Aumento de Capital tem como objetivos (i) honrar com as 

(ii) fortalecer a estrutura de capital da 
Companhia, reforçando o seu caixa para fazer frente a necessidades de capital 
de médio prazo para o desenvolvimento de suas atividades operacionais; e (iii) 
fortalecer os níveis de liquidez da Companhia e reduzir suas margens de 
endividamento. ii) Informar o número de ações emitidas de cada espécie e 
classe - Serão emitidas, no mínimo, 8.559.201 (oito milhões quinhentos e 
cinquenta e nove mil duzentas e uma) e, no máximo, 12.838.801 (doze milhões 
oitocentos e trinta e oito mil oitocentas e uma) ações ordinárias, escriturais e 
sem valor nominal.  iii) Descrever os direitos, vantagens e restrições 
atribuídos às ações a serem emitidas - As novas ações a serem emitidas 
farão jus, em igualdade de condições com as já existentes, a todos os direitos 
concedidos a estas, incluindo dividendos, juros sobre o capital próprio e 
eventual remuneração de capital que vierem a ser declarados pela Companhia 
após a homologação do Aumento de Capital. iv) Informar se partes 

respectivos montantes, quando esses montantes já forem conhecidos - 
Com exceção de eventual subscrição de ações pelos acionistas integrantes do 
bloco de controle da Companhia no âmbito do exercício de seus respectivos 
direitos de preferência, a Administração desconhece o fato de qualquer 
subscrição de ações por partes relacionadas. v) Informar o preço de emissão 
das novas ações - O preço de emissão é de R$7,01 (sete reais e um centavo) 
por ação. vi) Informar o valor nominal das ações emitidas ou, em se 
tratando de ações sem valor nominal, a parcela do preço de emissão que 
será destinada à reserva de capital. Não aplicável, uma vez que as ações de 
emissão da Companhia não possuem valor nominal e nenhuma parcela do 
preço de emissão será destinada à reserva de capital. vii) Fornecer opinião 
dos administradores sobre os efeitos do aumento de capital, sobretudo 
no que se refere à diluição provocada pelo aumento. O Aumento de Capital 
tem como objetivos (i) (ii) 
fortalecer a estrutura de capital da Companhia, reforçando o seu caixa para 
fazer frente a necessidades de capital de médio prazo para o desenvolvimento 
de suas atividades operacionais; e (iii) fortalecer os níveis de liquidez da 
Companhia e reduzir suas margens de endividamento.  Tendo em vista que 
será assegurado aos acionistas da Companhia o direito de preferência, nos 
termos do artigo 171 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei nº 6.404”), não haverá diluição dos acionistas que subscreverem 
todas as ações a que têm direito. Só terá a participação diluída o acionista que 
optar por não exercer o seu direito de preferência ou exercê-lo parcialmente, 
sendo que o percentual de diluição para os acionistas que não subscreverem 
nenhuma ação, durante o período para exercício de direito de preferência do 
Aumento de Capital será de, no máximo, 26,6655183915% e, no mínimo, 
19,5112735652%. Conforme descrito no subitem viii abaixo, o preço de 

acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, §1º, inciso I, da Lei nº 
6.404. 
pormenorizadamente, os aspectos econômicos que determinaram a sua 
escolha. O preço de emissão por ação é de R$7,01 (sete reais e um centavo) 

em consideração a cotação do fechamento no pregão realizado na B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) em 21 de fevereiro de 2018, com desconto de 
11,82% (onze vírgula oitenta e dois por cento) sobre o valor apurado, desconto 
este aplicado com o objetivo de estimular a adesão dos acionistas da 
Companhia ao Aumento de Capital tendo em vistas as atuais condições de 

industrial, a Companhia aguarda autorizações regulatórias. Os conselheiros da 
Companhia consideraram, para a determinação do preço de emissão, todos os 
dados disponíveis sobre o preço negociado em mercado e as metodologias 
previstas no artigo 170, §1º, inciso III, da Lei nº 6.404. Do ponto de vista 
econômico, a cotação com deságio representa o valor que a administração 
acredita que os agentes econômicos e investidores estão dispostos a pagar 

pouca atrativa para os investidores. O valor patrimonial das ações de emissão 
da Companhia e o valor dado pela perspectiva de rentabilidade da Companhia, 
portanto, não foram considerados como metodologias adequadas para a 

atribuído pelos investidores, e assim, é o mais adequado, nas atuais condições 
mercado, para incentivar a subscrição do Aumento de Capital e maximizar a 
captação de recursos pela Companhia. ix) Caso o preço de emissão tenha 

O mercado de ações encontra-se em situação bastante volátil tendo em vista 
diversos fatores nacionais e internacionais. Neste cenário, o deságio de 
11,82% (onze vírgula oitenta e dois por cento) está em linha com o que vem se 
praticando no mercado e visa a estimular a adesão dos acionistas ao aumento 

industrial, a Companhia ainda aguarda autorizações regulatórias. x) Fornecer 

de emissão. Não aplicável. xi) Informar a cotação de cada uma das 
espécies e classes de ações do emissor nos mercados em que são 

ano, nos últimos 3 (três) anos

COTAÇÃO BIOM3
Período Mínima Média Máxima
2015 5,5 6,4892 8,94
2016 4,9 5,99456 7,5
2017 5,961 9,377 13,06

b) cotação mínima, média e máxima de cada trimestre, nos últimos 
2 (dois) anos

COTAÇÃO BIOM3
Período Mínima Média Máxima
1º trimestre 2015 6,5 6,87738 8,2
2º trimestre 2015 6,6 6,75079 8,94
3º trimestre 2015 5,8 6,38247 7,5
4º trimestre 2015 5,5 6,1614 6,69
1º trimestre 2016 4,9 5,25083 6,5
2º trimestre 2016 5,75 6,79505 7,5
3º trimestre 2016 6,8 7,3279 7,5
4º trimestre 2016 5,7 6,46053 7,5
1º trimestre 2017 5,96 6,74 7,5
2º trimestre 2017 5,96 7,497 11,09
3º trimestre 2017 9,0 10,943 13,06
4º trimestre 2017 8,8 10,71 12,13

c) cotação mínima, média e máxima de cada mês, nos últimos 6 (seis) 
meses

COTAÇÃO BIOM3
Período Mínima Média Máxima
Agosto/2017 9.43 11.077 13.0
Setembro/2017 11.68 12.303 13.06
Outubro/2017 11.05 11.477 12.13
Novembro/2017 10.05 10.732 11.37
Dezembro/2017 8.8 9.726 10.5
Janeiro/2018 8.6 9.01 9.5
COTAÇÃO BIOM3
Período Mínima Média Máxima
Agosto/2017 9,43 11,077 13,0
Setembro/2017 11,68 12,303 13,06
Outubro/2017 11,05 11,477 12,13
Novembro/2017 10,05 10,732 11,37
Dezembro/2017 8,8 9,726 10,5
Janeiro/2018 8,6 9,01 9,5

d) cotação média nos últimos 90 (noventa) dias
COTAÇÃO BIOM3

Período Mínima Média Máxima
24/11/2017 a 
21/02/2018 7,85 9,147 10,8

COTAÇÃO BIOM3
Período Mínima Média Máxima
24/11/2017 a 
21/02/2018 7.85 9.147 10.8

xii) Informar os preços de emissão de ações em aumentos de capital 
realizados nos últimos 3 (três) anos. Em Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 23 de março de 2017, foi aprovado 
o aumento de capital privado da Companhia mediante a emissão de, no 
mínimo, 1.711.840 (um milhão, setecentas e onze mil, oitocentas e quarenta) e, 
no máximo, 4.481.455 (quatro milhões, quatrocentas e oitenta e uma mil e 
quatrocentas e cinquenta e cinco) novas ações ordinárias da Companhia, 
escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$7,01 (sete reais e 
um centavo) por ação. Em 12 de junho de 2017, os membros do Conselho de 
Administração aprovaram a homologação l do referido aumento de capital, 
dentro do limite do capital autorizado, no valor de R$31.415.000,00 (trinta e um 
milhões, quatrocentos e quinze mil reais), em razão da subscrição e total 
integralização de 4.481.455 (quatro milhões, quatrocentas e oitenta e uma mil 
e quatrocentas e cinquenta e cinco) ações ordinárias, escriturais e sem valor 
nominal. xiii) Apresentar o percentual de diluição potencial resultante da 
emissão. Considerando que aos acionistas da Companhia será assegurado o 
direito de preferência na subscrição das novas ações, caso os acionistas 
exerçam a integralidade de seus respectivos direitos de preferência, o Aumento 
de Capital não acarretará qualquer diluição dos atuais acionistas. O percentual 
de diluição potencial resultante da emissão para os acionistas que não 
subscreverem nenhuma ação no aumento será de, no máximo, 
26,6655183915%, considerando a subscrição e integralização total do 
Aumento de Capital, e, no mínimo, 19,5112735652%, assumindo a subscrição 
e integralização apenas do Valor Mínimo, tendo sido excluídas do cálculo ações 
de emissão própria que se encontram em tesouraria. xiv) Informar os prazos, 
condições e forma de subscrição e integralização das ações emitidas. Os 
titulares de ações da Companhia poderão exercer seus respectivos direitos de 
preferência para a subscrição das novas ações, podendo subscrever ou ceder 
tais direitos para que terceiros o façam, no período de 28 de fevereiro de 2018 
(inclusive) a 16 de abril de 2018 (inclusive), no percentual de 36,3615011747% 
sobre a posição acionária que possuírem no capital social da Companhia no 
fechamento do pregão da B3 do dia 27 de fevereiro de 2018. As ações 
adquiridas a partir do dia 28 de fevereiro de 2018 (inclusive) não farão jus ao 
direito de preferência pelo acionista adquirente, sendo negociadas ex-direito de 
subscrição. Os acionistas que optarem por não exercer, total ou parcialmente, 
seus respectivos direitos de preferência para a subscrição das ações do 
Aumento de Capital poderão, total ou parcialmente, negociá-los ou, nos termos 
do artigo 171, §6º da Lei nº 6.404, cedê-los a terceiros, quer em bolsa ou em 
ambiente de negociação privado, durante o período acima referido. Os 
acionistas titulares de ações escrituradas junto ao Banco Itaú Unibanco S.A. 
(“Itaú”) poderão ceder seus respectivos direitos de preferência (incluindo o 
direito à subscrição de sobras), mediante os procedimentos que constarão de 
Aviso aos Acionistas a ser divulgado pela Companhia. Os acionistas cujas 
ações estiverem custodiadas na B3 deverão procurar seus agentes de custódia 
(corretoras). Os acionistas cujas ações estiverem custodiadas na Central 
Depositária de Ativos da B3 não poderão ceder o direito à subscrição de sobras 
no ambiente da B3. Os acionistas ou cessionários de direito de preferência com 
ações custodiadas na Central Depositária de Ativos da B3 deverão exercer os 
respectivos direitos por meio de seus agentes de custódia (corretoras), de 
acordo com as regras e prazos estipulados pela própria Central Depositária de 
Ativos da B3. Os acionistas ou cessionários de direito de preferência referentes 
a ações constantes dos registros mantidos pelo Itaú que desejarem exercer o 
seu direito de preferência deverão comparecer às Agências Especializadas em 
Atendimento a Investidores, nos seguintes endereços (dias úteis, das 10h às 

16h): Belo Horizonte: Avenida João Pinheiro, nº 195, Subsolo – Centro. 
Rio de Janeiro: Avenida Almirante Barroso, n º 52, 2º andar – Centro. São 
Paulo: Rua Boa Vista, 176 ,1º Subsolo – Centro. Salvador: Avenida Estados 
Unidos, nº 50, 2º andar – Comércio. Alternativamente, a administração da 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, permitir aos acionistas cujas ações 
estejam custodiadas no Itaú a exercer seu direito de preferência comparecendo 

que desejarem exercer seu direito de preferência com a capitalização de seus 
créditos deverão comparecer à Companhia. A integralização das ações 
subscritas será feita à vista, em moeda corrente nacional. A integralização das 
ações subscritas no âmbito do Aumento de Capital obedecerá às regras e 
procedimentos próprios do Itaú e da Central Depositária de Ativos da B3, a 
serem informados em Aviso aos Acionistas a ser oportunamente divulgado pela 
Companhia. Transcorrido o prazo do exercício do direito de preferência e 
havendo sobras de ações, essas serão rateadas entre os acionistas que 
houverem manifestado no boletim de subscrição intenção de participar do 
rateio, proporcionalmente à respectiva subscrição no Aumento de Capital. Após 
o término dos procedimentos acima, o Conselho de Administração da 
Companhia se reunirá para homologar total ou parcialmente o Aumento de 
Capital no valor das ações efetivamente subscritas e integralizadas, conforme 
descrito nos itens “xvi” e “xvii” abaixo. As ações emitidas e subscritas serão 
creditadas em até 3 (três) dias úteis após a homologação do Aumento de 
Capital. Maiores informações acerca dos procedimentos para subscrição 
constarão no Aviso aos Acionistas a ser divulgado pela Companhia. xv) 
Informar se os acionistas terão direito de preferência para subscrever as 
novas ações emitidas e detalhar os termos e condições a que está sujeito 
esse direito. A totalidade dos acionistas da Companhia terão, nos termos do 
artigo 171 da Lei nº 6.404, a partir do dia 28 de fevereiro de 2018 (inclusive) a 
16 de abril de 2018 (inclusive), para exercer o seu direito de preferência na 
subscrição das novas ações emitidas, no percentual de 36,3615011706% 
sobre a posição acionária que possuírem no capital da Companhia no 
fechamento do pregão da B3 do dia 27 de fevereiro de 2018. As ações 
adquiridas a partir do dia 28 de fevereiro de 2018 (inclusive) não farão jus ao 
direito de preferência pelo acionista adquirente, sendo negociadas ex-direito de 
subscrição. O direito de preferência na subscrição das novas ações emitidas 
poderá ser livremente cedido a critério dos acionistas, nos termos do artigo 171, 
§6º da Lei nº 6.404, sendo admitida também sua negociação. xvi) Informar a 
proposta da administração para o tratamento de eventuais sobras. Após o 
término do prazo para o exercício do direito de preferência, as eventuais sobras 
de ações não subscritas serão rateadas entre os acionistas ou cessionários de 
direito de preferência que tiverem manifestado interesse na reserva de sobras 
no respectivo boletim de subscrição, durante o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
contados da publicação de Aviso aos Acionistas informando o número de 
sobras de ações não subscritas. A quantidade mínima de sobras de ações que 
cada acionista ou cessionário de direito de preferência para subscrição terá 
direito de subscrever será calculada multiplicando-se a quantidade de novas 
ações que permanecerem não subscritas após o prazo para o exercício do 
direito de preferência pela quantidade de ações subscritas pelo respectivo 
acionista ou cessionário de direito de preferência para subscrição durante o 
prazo para exercício do direito de preferência, dividindo-se o produto pela 
quantidade total de ações subscritas por todos os acionistas e cessionários de 
direito de preferência para subscrição que tenham manifestado interesse na 
subscrição de sobras durante tal prazo. As frações de ações decorrentes do 
exercício do direito de preferência, do exercício do direito de subscrição das 
sobras ou rateio das ações serão desconsideradas.Caso ainda restem ações 
não subscritas após o rateio, a Companhia não realizará leilão das sobras e 
homologará o Aumento de Capital parcial com o cancelamento das ações 
remanescentes não subscritas, conforme procedimentos descritos no item 
“xvii” abaixo. xvii) Descrever, pormenorizadamente, os procedimentos que 
serão adotados, caso haja previsão de homologação parcial do aumento 
de capital. Tendo em vista a possibilidade de homologação parcial do Aumento 
de Capital, cada subscritor poderá, no ato da subscrição, condicionar a 
subscrição do aumento de capital que lhe cabe: (i) a que haja a subscrição do 
valor máximo do Aumento de Capital, ou seja, R$89.999.995,01 (oitenta e nove 
milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e cinco mil 
reais e um centavo); ou (ii) a que haja a subscrição de um determinado valor 
mínimo de Aumento de Capital, desde que tal valor mínimo não seja inferior a 
R$59.999.999,01 (cinquenta e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e nove de reais e um centavo), devendo indicar, nesta 
última hipótese, se deseja receber: (a) a totalidade das ações por ele subscritas 
ou (b) a quantidade equivalente à proporção entre o número de ações 
efetivamente subscritas e o número máximo de ações objeto do Aumento de 
Capital. Na falta de manifestação do subscritor, presumir-se-á o interesse do 
subscritor em receber a totalidade das ações por ele subscritas. Em qualquer 

possível alterá-la posteriormente. Uma vez que, durante o prazo de exercício 
do direito de preferência, os acionistas terão a possibilidade de, no ato de 
celebração do boletim de subscrição, condicionar sua subscrição às hipóteses 

que os acionistas deverão manifestar sua decisão antecipadamente no ato da 
subscrição. Caso o subscritor tenha assinalado a opção prevista no item (ii)(b) 
acima, o subscritor deverá indicar no boletim de subscrição os seguintes dados, 
para que a Companhia possa devolver os valores excedentes (que será o valor 
total pago pelo subscritor, reduzido pelo montante necessário para que apenas 
mantenha sua participação proporcional no capital social da Companhia): o 
banco, a agência, a conta corrente, seu nome ou denominação social, seu CPF 
ou CNPJ, seu endereço e telefone. O(s) acionista(s) da Companhia e/ou o(s) 
cessionário(s) de direitos de preferência para subscrição de novas ações da 
Companhia que condicionaram sua participação no Aumento de Capital por 
conta da homologação parcial receberão de volta os valores por ele(s) 
integralizados, sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes. Não será 
concedido prazo para a revisão da decisão de investimento aos acionistas 

xviii) Caso o preço de emissão das ações possa ser, total ou parcialmente, 
realizado em bens: (a) apresentar descrição completa dos bens que serão 
aceitos; (b) esclarecer qual a relação entre os bens e o seu objeto social; 
e (c) fornecer cópia do laudo de avaliação dos bens, caso esteja 
disponível. Não aplicável. 5. Em caso de aumento de capital mediante 
capitalização de lucros ou reservas, o emissor deve (i) informar se 
implicará alteração do valor nominal das ações, caso existente, ou 
distribuição de novas ações entre os acionistas; (ii) informar se a 
capitalização de lucros ou reservas será efetivada com ou sem 

nominal; (iii) em caso de distribuição de novas ações: (a) informar o 
número de ações emitidas de cada espécie e classe; (b) informar o 
percentual que os acionistas receberão em ações; (c) descrever os 
direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas; (d) 
informar o custo de aquisição, em reais por ação, a ser atribuído para que 
os acionistas possam atender ao art. 10 da Lei 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995; e (e) informar o tratamento das frações, se for o caso; (iv) 
informar o prazo previsto no § 3º do art. 169 da Lei 6.404, de 1976; (v) 
informar e fornecer as informações e documentos previstos no item 4 
acima, quando cabível. Não aplicável. 6. Em caso de aumento de capital 
por conversão de debêntures ou outros títulos de dívida em ações ou por 
exercício de bônus de subscrição, o emissor deve: (i) informar o número 
de ações emitidas de cada espécie e classe; (ii) descrever os direitos, 
vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas. Não 
aplicável. 7. O disposto nos itens 1 a 6 deste Anexo não se aplica aos 
aumentos de capital decorrentes de planos de opções, caso em que o 
emissor deve informar: (i) data da assembleia geral de acionistas em que 
o plano de opção foi aprovado; (ii) valor do aumento de capital e do novo 
capital social; (iii) número de ações emitidas de cada espécies e classe; 
(iv) preço de emissão das novas ações; (v) cotação de cada uma das 
espécies e classes de ações do emissor nos mercados em que são 

ano, nos últimos 3 anos; (b) cotação mínima, média e máxima de cada 
trimestre, nos últimos 2 anos; (c) cotação mínima, média e máxima de 
cada mês, nos último 6 meses; e (d) cotação média nos últimos 90 dias; e 
(vi) percentual de diluição potencial resultante da emissão.  Não aplicável. 

Defesa de Lula
pede que Fachin

libere habeas
corpus para
julgamento

na 2a turma
A defesa do ex-presidente Luiz

Inácio Lula da Silva pediu  na quar-
ta-feira (14) ao ministro do STF
Edson Fachin que apresente para
julgamento, na Segunda Turma da
Corte, o habeas corpus com o qual
pretende impedir a eventual prisão
do seu cliente, após o fim dos recur-
sos na segunda instância da Justiça
Federal. Fachin é o relator do caso
na Corte.

Em janeiro, o ministro negou pe-
dido da defesa para evitar a eventu-
al prisão e  enviou a questão para
julgamento pelo plenário da Corte,
mas a presidente do STF, Cármen
Lúcia, não deve pautar a questão no-
vamente. Diante da negativa, a de-
fesa tenta garantir o julgamento na
Segunda Turma antes que o Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região,
sediado em Porto Alegre, julgue o
último recurso contra a condenação
de Lula a 12 anos e um mês de pri-
são na ação penal do tríplex do
Guarujá (SP). A questão deve ser
julgada até o fim de abril. Na terça-
feira (13), a Segunda Turma do STF
retirou do plenário da Corte duas
ações sobre prisão após o fim dos
recursos na segunda instância da
Justiça. As duas ações foram envia-
das ao plenário no dia 20 de feverei-
ro.

Com a retirada dos dois proces-
sos do plenário, o caso de Lula so-
mente será julgado se Fachin apre-
sentar o processo durante a sessão
da Corte, fato que não é praxe em
casos de grande repercussão e cria-
ria constrangimentos ao ministro
perante a opinião pública.

Favorável

No colegiado, somente Fachin é
favorável à prisão após a segunda
instância. Ricardo Lewandowski,
Dias Toffoli, Gilmar Mendes e Cel-
so de Mello entendem que a prisão
não pode ocorrer senão após o fim
de todos os recursos no STF ou no
Superior Tribunal de Justiça.

No dia 24 de janeiro, o TRF4
confirmou a condenação de Lula na
ação penal envolvendo o tríplex no
Guarujá (SP). Na decisão, seguindo
entendimento do STF, os
desembargadores entenderam que a
execução da pena do ex-presidente
deve ocorrer após o esgotamento dos
recursos na segunda instância. Com
o placar unânime de três votos, ca-
bem à defesa somente os chamados
embargos de declaração, tipo de re-
curso que não tem o poder de refor-
mar a decisão. Assim, se os embar-
gos forem rejeitados, Lula poderia
ser preso. (Agencia Brasil)

São Paulo, quinta-feira, 15 de março de 2018Página 8 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  13/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D4A3 -  CONTRATO: 118164123061-1 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1598 GUARAPIRANGA

ENDERECO DO IMÓVEL: RUA PHILIPPE DE VITRY.Nº 68, ESQUINA COM A RUA
VICENTE DECARA NETO, APARTAMENTO 03, ANDAR TERREO OU 1º PAVIMENTO,
BLOCO B, CONDOMINIO DRACENA, JARDIM SANTA JOSEFINA, 32º SUBDISTRITO
- CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A 1 VAGA
INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO DESCOBERTO.

CELSO LUIZ DAMASCO,  BRASILEIRO(A), SECURITARIO, CPF: 06372295849, CI:
2.837.144 SSP/SP CASADO(A)COM DIVA QUEIROZ DAMASCO,  BRASILEIRO(A),
DO LAR, CPF: 03767776804, CI: 7.815.852-7 SSP/SP.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

13 - 14 - 15/03/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  15/
03/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D386 -  CONTRATO: 302624055321-7 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0262-3 PENHA DE FRANÇA

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA SAO FLORENCIO, Nº 1500, APARTAMENTO Nº 114,
11º ANDAR OU 12º PAVIMENTO, EDIFICIO HORTENCIA, CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL PENHA DE FRANÇA, 41º SUBDISTRITO CANGAIBA, SAO PAULO/
SP. CABENDO-LHE O DIREITO UMA VAGA INDETERMINADA DESCOBERTA NO
ESTACIONAMENTO EXTERNO DO EDIFICIO.

LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA,  BRASILEIRO(A), AUTONOMO, CPF: 30513669949,
CI: 17.506.476 SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

15 - 16 - 17/03/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  14/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D1CE -  CONTRATO: 816350012181-6 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1635 - VILA ESPERANÇA

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA PAPA-PIRI, Nº 2, PARTE DO LOTE 02, QUADRA 61,
VILA CURUÇA, DISTRITO DE SAO MIGUEL PAULISTA, SAO PAULO/SP.

FRANCISCO ALVES DA SILVA, BRASILEIRO(A), ASSISTENTE ADMINISTRAÇÃO
PESSOAL, CPF: 10567709884, CI: 19.140.302 SSP/SP CASADO(A) COM ELIANE
CRISTINA FEITOSA SILVA,  BRASILEIRO(A), ESCREVENTE, CPF: 11658773845,
CI: 18.311.149-7 SSP/SP.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

14 - 15 - 16/03/2018

Esporte

Campeonato RKC volta à
Interlagos neste final de semana

As provas do RKC são muito competitivas
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Está chegando a data do pró-
ximo encontro de um dos princi-

pais certames nacionais de kart
amador, tratado de forma absolu-
tamente profissional. No sábado
(17) será realizada o GP Inarco, ter-
ceira etapa do Campeonato RKC

Rental Kart, no Kartódromo de
Interlagos, em São Paulo (SP), que
tem como líder Fábio PL na cate-
goria Stock, Vinícius Silva na Li-
ght e Andrez Velasco na Truck.

Como sempre o Racing Kart
Club (RKC), clube de companhei-
rismo do Rotary Club Ponte Estai-
ada São Paulo realizará ações soci-
ais em prol daqueles que mais ne-

cessitam, principalmente para aten-
der a campanha “End Polio Now”.
Nesta etapa será arrecadado leite
em pó junto aos pilotos e assisten-
tes da prova, para doar à Fraterni-

dade Aca Laurencia. O RKC con-
tinuará coletando alumínio, rou-
pas e brinquedos para crianças
carentes.

Enquanto os pilotos se pre-

param treinando no principal kar-
tódromo do Brasil, batizado em
homenagem ao saudoso Ayrton
Senna, o RKC anuncia mais dois
parceiros, de segmentos bem di-

ferentes: a empresa Forníssimo
e a marca Sporting Comfort.

Empresa familiar que acumu-
la experiência de mais de 40 anos
no ramo alimentício e 18 anos na
fabricação de massas frescas, a
Forníssimo se especializou em

alimentação fácil, rápida e práti-
ca, geralmente em porção indivi-
dual ou para duas pessoas, em
embalagem para micro-ondas ou
à vácuo para forno convencio-

nal (gás/elétrico), com um preço
justo ao bolso de todos. Sua es-
pecialidade são as massas reche-
adas, massas sem recheio, pra-
tos prontos, molhos, lasanhas,

sopas, cremes e caldos. Por se-
rem congelados, tem validade de
seis meses.

“A empresa sempre prezou
muito pela responsabilidade so-

cial e tem como filosofia o ideal
de servir ao próximo, inclusive

este foi o legado que seu funda-
dor Francisco Alves nos deixou.
Esta foi a maior motivação em
patrocinar o RKC 2018, a possi-
bilidade de ajudar pessoas e para

o Rotary Club Satélite Kartódro-
mo conseguir manter os seus
projetos sociais”, justificou Már-
cio Garcia Alves, Diretor Indus-
trial da Forníssimo.

Já o Sporting Comfort é um
novo creme protetor anti-atrito,
desenvolvido junto a esportis-
tas e cientistas e resistente à
água. Ele tem fórmula inovado-

ra, utilizando nanoesferas desli-
zantes e silicones polimérico de
alta tecnologia, visando proteger
e ajudar a reparar a pele durante
o esforço mecânico, sempre pen-

sando no bem-estar e no meio
ambiente.

“Acreditamos que esporte e
companheirismo fazem parte do
caminho para melhorar a inter-re-
lação entre os homens. A nossa
marca Sporting Comfort apoia a

ação social ao servir ao próximo
por médio do RKC, que faz parte
do Rotary Club de São Paulo
Ponte Estaiada e Rotary Club de
São Paulo Ponte Estaiada Satéli-

te Kartódromo. E o Rotary Club
é sinônimo de credibilidade. A ati-
vidade do RKC não é só nas pis-
tas de kart, incentivando o es-
porte e amizade, mas muito mais

importante, ajudando aos neces-
sitados”, atesta Pedro Garcia, Di-
retor Presidente da Intermezzo
Indústria Cosmética.

Visite www.rkcracing.com.br
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Saraiva S.A.

Livreiros Editores
CNPJ/MF nº 60.500.139/0001-26
Companhia Aberta

continua …

Relatório da Administração

Senhores Acionistas,

Saraiva S.A. Livreiros Editores (BM&FBOVESPA: SLED3 e SLED4), um dos maiores varejistas de conteúdo com foco em educação e cultura, anuncia seus 
resultados financeiros para o quarto trimestre e ano encerrado em 31 de dezembro de 2017.
As informações contábeis contidas neste documento referem-se ao quarto trimestre (4T17) e ano de 2017 com comparações feitas em relação ao mesmo 
período do ano anterior, exceto quando indicado de outra forma.
As informações contábeis Individuais e Consolidadas foram preparadas de acordo com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (“International 
Financial Reporting Standards – IFRS”) e práticas contábeis adotadas no Brasil.
Toda e qualquer informação não contábil ou derivada de números não contábeis não foi examinada pelos auditores independentes.

Destaques

•  Novas conquistas de market share em duas das principais categorias de atuação: Livros (+1,3 p.p.) e Games (1,8 p.p.).
•  Aceleração do crescimento no canal de E-commerce, com incremento de 25,2% nas vendas brutas do 4T17 e 15,3% nas vendas totais de 2017. Com esse 

desempenho o varejo eletrônico alcançou 37,6% do total de vendas da Companhia em 2017, contra 32,5% em 2016.
•  Importante redução de 7,4% nas despesas operacionais recorrentes do 4T17 em relação ao 4T16, fruto do plano de ação para melhoria do resultado 

implementado no 3T17. No acumulado de 2017, as despesas recorrentes apresentaram redução de 5,4% versus 2016.
•  EBITDA no 4T17 de R$ 22,3 milhões, crescimento de mais de 116% em relação ao 4T16. Excluindo os impactos não recorrentes no período o EBITDA 

ajustado no 4T17 foi de R$ 24,4 milhões, crescimento de mais de 136% em relação ao 4T16. A Margem EBITDA ajustada no período foi de 5,1% (+3,0 p.p. 
versus 4T16). Em termos anuais, o EBITDA ajustado foi de R$42,8 milhões, representando margem de 2,5% em 2017 (+0,7 p.p. versus 2016).

•  Novos ganhos na gestão do capital de giro empregado, com melhora de 2 dias no ciclo operacional.
•  Avanços importantes para consolidação do posicionamento estratégico omnichannel:
 o  Novo crescimento do serviço Click & Collect, em que o cliente compra no E-commerce para retirar em uma de nossas lojas. Cerca de 20% dos pedidos 

do site já são realizados nesta modalidade e, dos clientes que optam pelo serviço, 40% realizam uma compra adicional no momento da retirada do 
produto na loja física;

 o  Implementação da fase 2 do projeto Saraiva Entrega, no qual o cliente, por meio do acesso ao nosso estoque do E-commerce, pode comprar qualquer 
produto que não esteja disponível na loja para receber onde for mais conveniente, aperfeiçoando a experiência de compra. As vendas por meio dessa 
ferramenta cresceram 13,4% no 4T17 em relação ao 3T17.

•  Reformulação do programa de fidelidade Saraiva Plus, que agora conta com regras ainda mais simples, atraentes e interativas. Após o relançamento do 
programa, em jun/17, houve incremento de 16,2% na taxa de reativação de clientes, e finalizamos 2017 com 15,4 milhões de clientes cadastrados (+1,9 
milhão clientes nos últimos 12 meses) e cerca de 82,5% de nosso faturamento identificado.

•  Expansão das parcerias no âmbito do marketplace para venda de produtos em sites de parceiros estratégicos. Atualmente, 70% das compras de nossos 
produtos por meio do Mercado Livre, por exemplo, foram feitas por consumidores que não eram nossos clientes.

•  Continuação da estratégia de transformação do canal lojas físicas ao longo de 2017:
 o Inauguração de 4 unidades alinhadas aos novos conceitos de loja ideal;
 o Encerramento de lojas com baixa perspectiva de geração de valor (representando 5,1% do total de área de vendas);
 o  Otimização do custo operacional e rentabilização das unidades existentes por meio da readequação de área de 3 importantes unidades da rede ao 

longo de 2017.
•  Vencedor da 1ª edição do “Prêmio Black Friday de Verdade” na categoria “Livros, Filmes e Games”. O prêmio tem como objetivo reconhecer, por meio de 

votação popular, as melhores empresas e as melhores práticas na Black Friday no Brasil.

Eventos Subsequentes

•  Expressivo crescimento de 15,3% registrado nas vendas totais nos dois primeiros meses de 2018, período de importante sazonalidade para a Companhia. 
Enquanto o canal Lojas Físicas (SSS) retomou a curva de crescimento (+4,4%), o canal E-commerce acelerou ainda mais o ritmo de crescimento com 
incremento de 44,0% nas vendas, refletindo o sucesso da Campanha de Volta às Aulas, o tradicional Saldão do início de janeiro, e a importante evolução 
de iniciativas como o marketplace e o serviço Saraiva Entrega.

•  Contratação da consultoria Galeazzi no final de fev/18, após uma etapa inicial de diagnóstico, com o objetivo de gerar ganhos contínuos de eficiência 
operacional, revisando e otimizando processos e assegurando que a estrutura possa suportar maiores vendas com diluição efetiva de custos.

•  Alcançamos no início de 2018 importantes reconhecimentos e premiações:
 o Vencedor, pela 3ª vez consecutiva, do Prêmio “Melhores Serviços do Estadão”, na categoria “Cultura e Entretenimento”;
 o  3ª Companhia mais recomendada no estudo Customer Experience Report (CX Report), em pesquisa realizada pelo IBOPE/CONECTA;
 o  Prêmio E-bit, pela 4ª vez, de Melhores do E-commerce na categoria “ Mais querida – TOP 5”, e também o 1º lugar no prêmio “Loja Mais Querida – Livros”.

Principais Indicadores

Tabela 1. (R$ mil, exceto quando indicado)

Consolidado 4T17 4T16 A/A 3T17 T/T 2017 2016 A/A

Receita Bruta (Lojas + E-commerce)¹ 529.219 537.444 -1,5% 408.601 29,5% 1.883.326 1.890.859 -0,4%

Lojas 319.770 370.164 -13,6% 249.886 28,0% 1.175.172 1.276.743 -8,0%

E-commerce 209.449 167.280 25,2% 158.716 32,0% 708.153 614.116 15,3%

Receita Líquida (Lojas + E-commerce)¹ 476.842 487.101 -2,1% 374.279 27,4% 1.724.886 1.737.563 -0,7%

Lojas 295.012 341.423 -13,6% 233.265 26,5% 1.093.802 1.190.848 -8,1%

E-commerce 181.831 145.677 24,8% 141.014 28,9% 631.085 546.715 15,4%

Lucro Bruto 161.206 158.077 2,0% 122.051 32,1% 574.801 594.279 -3,3%

Margem Bruta (%) 33,8% 32,5% 1,3 p.p. 32,6% 1,2 p.p. 33,3% 34,2% -0,9 p.p.

Despesas Operacionais (138.866) (147.730) -6,0% (148.005) -6,2% (560.629) (562.670) -0,4%

Despesas Operacionais Recorrentes¹ (136.766) (147.730) -7,4% (129.742) 5,4% (532.016) (562.670) -5,4%

EBITDA 22.340 10.347 115,9% (25.954) – 14.172 31.609 -55,2%

Margem EBITDA (%) 4,7% 2,1% 2,6 p.p. -6,9% 11,6 p.p. 0,8% 1,8% -1,0 p.p.

EBITDA Ajustado² 24.440 10.347 136,2% (7.691) – 42.785 31.609 35,4%

Margem EBITDA Ajustada (%)² 5,1% 2,1% 3,0 p.p. -2,1% 7,2 p.p. 2,5% 1,8% 0,7 p.p.

Lucro (Prejuízo) Líquido Ajustado antes das 
Operações Descontinuadas² 200 (19.430) – (20.548) – (30.470) (51.490) -40,8%

Margem Líquida Ajustada antes das 
Operações Descontinuadas (%)² 0,0% -4,0% 4,0 p.p. -5,5% 5,5 p.p. -1,8% -3,0% 1,2 p.p.

Resultado Líquido das Operações Descontinuadas 
(Líquidos impostos) (1.029) (2.458) -58,1% (836) 23,1% (2.655) 1.686 –

Lucro (Prejuízo) Líquido Ajustado² (829) (21.888) -96,2% (21.384) -96,1% (33.125) (49.804) -33,5%

Margem Líquida Ajustada (%)² -0,2% -4,5% 4,3 p.p. -5,7% 5,5 p.p. -1,9% -2,9% 0,9 p.p.

Lucro (Prejuízo) Líquido (2.215) (21.888) -89,9% (33.438) -93,4% (52.009) (49.804) 4,4%

Margem Líquida (%) -0,5% -4,5% 4,0 p.p. -8,9% 8,5 p.p. -3,0% -2,9% -0,1 p.p.

Crescimento Lojas (SSS – %) -12,5% -4,6% -7,9 p.p. -7,9% -4,6 p.p. -7,8% -4,5% -3,3 p.p.

Crescimento E-commerce 25,2% 5,0% 20,2 p.p. 17,2% 8,0 p.p. 15,3% 8,9% 6,4 p.p.

Quantidade de Lojas – Final do período 103 113 -8,8% 100 3,0% 103 113 -8,8%

Área de Vendas – Final do período (m²) 59.594 61.851 -3,6% 59.477 0,2% 59.594 61.851 -3,6%

Nota: 1. Considera a receita proveniente do Saraiva Entrega no canal Lojas Físicas.
Nota: 2.  Exclui o impacto de despesas não recorrentes e extraordinárias de reestruturação para aumento de produtividade de R$ 4,8 milhões no 1T17, 

R$ 3,5 milhões no 2T17, R$ 18,3 milhões no 3T17, R$ 2,1 milhões no 4T17 e R$ 28,6 milhões em 2017.

Comentário do Desempenho

Iniciamos nosso plano de transformação, em 2015, com foco no cliente e em um varejo mais ágil, sustentável, e voltado para crescimento, competitividade 
e rentabilidade.
Para suportar essa transformação, temos investido na reestruturação de nossa operação com o objetivo de aumentar a produtividade e assertividade nas 
tomadas de decisão. Uma das iniciativas foi a criação do Comitê de Estratégia e Inovação (não estatutário) que, mensalmente, reúne líderes da Saraiva e 
membros independentes como Alberto Serrentino, Gustavo Caetano e Ricardo Durazzo, além de conselheiros e convidados esporádicos, com intuito de 
criar, acompanhar e desenvolver o plano de transformação da Saraiva.
Dentro desse contexto, nosso foco hoje está centrado em 4 frentes transformadoras: Omnichannel, Customer Centricity, Transformação Digital e Eficiência 
Operacional.
Dessa maneira, a evolução do mindset da companhia exigiu a revisão do posicionamento da Marca e da Cultura organizacional.
Omnichannel
Com o objetivo de transformar o consumo em uma experiência integrada, em que o universo digital e o off-line dialogam, temos desenvolvido iniciativas 
importantes que visam aprimorar a experiência omnichannel do consumidor, independente do canal de compra.
Nossas ações têm como pilar de diferenciação o aprimoramento dos serviços, propiciando maior conveniência e praticidade no processo de compra, além 
de desafiar o last mile de entrega ao cliente. Continuamos evoluindo em diversas modalidades destes serviços, destacando-se:
•  Click & Collect: o cliente compra em nosso E-commerce e retira em uma de nossas lojas sem custo. Hoje, cerca de 20% dos pedidos do site já são 

realizados nesta modalidade. Dos clientes que optam pelo serviço, 40% realizam uma compra adicional no momento da retirada do produto na loja física. 
Parceria com a “99”: para facilitar o deslocamento destes clientes, nós fechamos uma parceria com a maior startup de mobilidade urbana do país, a 99. 
Assim, os clientes recebem um desconto de R$10,00 (por viagem), em corridas de táxi ou carro particular, para buscar a sua encomenda em nossas lojas.

•  Saraiva Entrega: caso o cliente deseje algum produto que não esteja disponível fisicamente em uma de nossas lojas, poderá efetuar a compra e receber 
em casa ou, se preferir, retirar na própria loja. Nossa proposta é disponibilizar a oferta de todo catálogo da Saraiva em qualquer um de nossos pontos de 
venda, independentemente do formato, tamanho, perfil ou localização da loja.

•  Same Day Delivery (SDD): os clientes da cidade de São Paulo que comprarem livros por meio do nosso E-commerce até às 13 horas poderão optar por 
receber o pedido até às 22 horas do mesmo dia. Na evolução desta modalidade, estamos com um piloto na loja do shopping Eldorado, em São Paulo, com 
serviço de delivery para entrega de livros em até 1 hora, com perspectivas de ampliação para outras categorias e outras lojas/regiões.

•  Turbo entrega: os clientes que realizarem pedidos em nosso E-commerce até às 17 horas recebem suas compras no dia seguinte. O serviço é oferecido 
em São Paulo, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, Curitiba, Porto Alegre, Florianópolis, Vitória, Salvador e Recife.

Em 2017, inauguramos 4 lojas com novo projeto arquitetônico, mais moderno e atrativo, e com menores investimentos em relação ao modelo anterior, favo-
recendo o payback mais rápido. Este novo conceito de lojas foi definido a partir de estudos mais aprofundados sobre o perfil e comportamento de compra 
do consumidor, o cenário competitivo da região, presença de instituições de ensino e a influência de um canal sob o outro (loja/site). Um bom exemplo é 
a nova loja em Franca, no interior do Estado de São Paulo, que, após a abertura, gerou uma receita incremental nas vendas do E-commerce da região de 
42% frente ao ano anterior.
Customer Centricity
Temos como premissa o foco no cliente. Nesse sentido, buscamos entender melhor as necessidades do nosso público, proporcionando experiências de 
compra mais personalizadas e relevantes, que mais se adequam às suas necessidades.
Neste quesito, podemos destacar:
•  Continuamos a investir no Saraiva Plus, um dos maiores programas de fidelidade do varejo nacional, que agora conta com regras ainda mais simples, 

atraentes e interativas. No novo modelo, o acúmulo de pontos e resgate foi simplificado, favorecendo a estratégia direcionada para o consumidor com base 
no conhecimento sólido do seu comportamento e preferências. Após o relançamento do programa, em junho de 2017, notamos significativo incremento 
de 16,2% na taxa de reativação de clientes, reforçando o sucesso do novo modelo. No total, em dezembro de 2017, contávamos com 15,4 milhões de 
clientes cadastrados (+1,9 milhão clientes nos últimos 12 meses) e cerca de 82,5% de nosso faturamento identificado. Um de nossos objetivos com o 
Programa é expandir o número de clientes multicanal, que apresentam um gasto médio e frequência de compra 2,5 vezes superiores ao cliente regular.

•  Outra iniciativa importante que implementamos no ano de 2017 foi a criação da funcionalidade “Leia enquanto espera”, que permite que o cliente tenha 
acesso digital aos primeiros capítulos dos livros físicos adquiridos em nosso E-commerce enquanto aguarda o recebimento do produto.

•  Com o propósito de convidar o público a experimentar a Saraiva não apenas como um local de compras, mas também como uma opção de entretenimento 
e lazer para toda a família, ampliamos a operação de cafés em nossas lojas, por meio das parcerias estratégicas com a Starbucks, Havanna, Grão 
Espresso, Nespresso, Feito a Grão, entre outros.

•  Ampliamos a experiência imersiva com foco na categoria de games. Atualmente, 10 lojas da rede possuem áreas dedicadas exclusivamente à expe-
riência com jogos, com cockpit e notebook gamer.

•  Realizamos mais de 4,7 mil eventos culturais em lojas por ano, entre lançamentos, sessões de autógrafos, encontro de fãs, contações de histórias 
infantis, debates, entre outros.

•  Contamos com o serviço de Troca Inteligente, que permite a utilização de smartphone ou tablet usados como desconto na compra de um aparelho novo 
em mais de 80 lojas da rede.

•  Oferecemos o serviço de garantia estendida, estendendo a garantia de fábrica mais 12 ou 24 meses. E o Proteção Saraiva que configura um seguro 
para roubo, furto qualificado e quebra acidental.

•  Dispomos do serviço de assistência técnica autorizada pela Apple em 15 lojas da rede, com equipes especializadas para melhor atender os nossos clientes. 
Entre as vantagens oferecidas estão manutenção, upgrade de memória e HD, reinstalação do sistema, instalação de softwares e modem, verificação de 
disco, restauração e atualização de sistema iPod e iPad e mais.

Transformação Digital
Estamos evoluindo na implementação de uma cultura digital, proporcionando uma crescente interação entre a Saraiva e o cliente. Dessa forma, o consumidor 
tem uma experiência unificada em todos os pontos de contato com a marca, independentemente da plataforma e do formato escolhido.
Nesse sentido, temos investido em:
•  Expansão das parcerias no âmbito do marketplace para venda de produtos em sites de parceiros estratégicos, como Walmart, Mercado Livre e B2W, 

entre outros. Atualmente, 70% das compras de nossos produtos por meio do Mercado Livre, por exemplo, foram feitas por consumidores que não eram 
nossos clientes. Continuamos a evoluir nessa frente por meio da negociação com outros parceiros e expandiremos o nosso marketplace próprio, com a 
integração do carrinho de checkout unificado para itens de diversos fornecedores. Operando por meio de metodologia ágil, esta frente é uma das grandes 
apostas da companhia para 2018.

•  Ações de marketing:
 o  Investimos em LIA (anúncios de inventário local). Em parceria com o Google, a iniciativa é uma modalidade de anúncio na web para lojas físicas com 

recursos de geolocalização, em que os usuários se conectam com nossos anúncios disponíveis nas lojas mais próximas;
 o  Utilização da ferramenta Google Store Visits, que mensura as visitas às lojas físicas após o impacto dos anúncios de Links Patrocinados, possibilitando 

o gerenciamento das campanhas para otimizar o retorno dos anúncios. A utilização da ferramenta, apenas no 4T17, gerou 2 milhões de visitas.
•  Apresentamos novas versões do nosso e-reader, com os modelos Lev neo e Lev fit, e também lançamos o leitor online Lev, plataforma de leitura online, que 

permite acessar todo o nosso acervo por meio do navegador web do computador, sem a necessidade de fazer download de aplicativo. Nosso ecossistema 
digital conta ainda com as plataformas de auto publicação (Publique-se!), Audiolivros e venda de cartões pré-pagos de conteúdo.

•  Na gestão de categorias, destacamos o sucesso do novo serviço em Games com a venda online de cartões de jogos e serviços de streaming. A oferta de 
créditos aos principais servidores de conteúdo aos clientes reforça nosso posicionamento e pioneirismo no modelo de entrega do serviço pré-pago online.

•  Remodelamos o projeto de Volta às Aulas, construindo soluções para agregar serviços e ampliar parcerias e o nível de conversão de vendas.
Eficiência Operacional
O ano de 2017 foi de importantes avanços que contribuem para preparar a empresa para uma nova fase de crescimento de receita e diluição de custos. O 
rigoroso e contínuo controle de despesas, rígido processo de seleção de projetos para investimento, e a equilibrada gestão do capital de giro, são pilares 
constantemente trabalhados para viabilizar a geração de valor. Com esse foco, podemos destacar:
•  Transformação do canal lojas físicas:
 o  Inauguração de 4 unidades alinhadas aos novos conceitos de loja ideal, com investimentos em capex/m², em média, 25% inferiores ao modelo anterior, 

favorecendo a aceleração do payback;
 o  Encerramento de lojas com baixa perspectiva de geração de valor (representando 5,1% do total de área de vendas);
 o  Otimização do custo operacional e rentabilização das unidades existentes. Em prosseguimento a essa estratégia, realizamos investimentos em readequa-

ção da área, contribuindo para melhora da rentabilidade da operação e agregando valor à experiência de compra de nossos clientes em 3 importantes 
unidades da rede ao longo de 2017;

 o   Expansão para toda a rede de lojas do Projeto de Sortimento, aperfeiçoando os algoritmos de reabastecimento, melhorando a assertividade dos 
estoques existentes em cada loja, dentro do processo de evolução contínua na gestão de estoques da Companhia;

 o  Ampliação da categoria bomboniere, atualmente presente em 86 lojas da rede, e redesenho da categoria de acessórios e aventura e lazer, com rea-
dequação de exposição, experimentação e sortimento.

•  Gestão logística e sistema de abastecimento:
 o   Ajustes no modelo de distribuição com a instalação de Transit Points em regiões estratégicas (Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Bahia e Pernambuco), 

resultando em redução de custos de transporte e melhoria de lead time de entrega tanto para abastecimento das lojas físicas, como para entrega de 
produtos vendidos pelo site;

 o  Revisão do planejamento da malha logística e de abastecimento, com implementação prevista para o início de 2018 de 2 novos centros de distribuição, 
otimizando o processo de abastecimento de lojas, melhorando a competitividade do E-commerce pela redução do lead time de entregas, e contribuindo 
para evitar a acumulação de créditos fiscais.

•  Contratação da consultoria Galeazzi no final de fev/18, após uma etapa inicial de diagnóstico, com o objetivo de gerar ganhos contínuos de eficiência 
operacional, revisando e otimizando processos e assegurando que a estrutura possa suportar maiores vendas com diluição efetiva de custos;

•  Contratação do Sr. José Roberto Beraldo, que irá atuar como Consultor na Companhia auxiliando na centralização da estratégia e das políticas da 
área financeira.

A melhora no resultado operacional obtida no 4T17, comparativamente ao 4T16, já demonstra importante inflexão e marca o início de uma nova etapa de 
geração de valor para a Companhia.
A receita bruta total em 2017 atingiu R$ 1,9 bilhão e ficou praticamente em linha quando comparada com o ano anterior. Os destaques positivos foram o 
forte crescimento de vendas da operação de E-commerce com 15,3% em 2017 e 25,2% no 4T17, e, mais uma vez, o ganho em market share no segmento 
de livros (+1,3 p.p.), nossa principal categoria de atuação, que conquistou incremento de mercado pelo 5º ano consecutivo. Além disso, o segmento de games 

continua ganhando força em nossa estratégia de mix de categorias, e alcançou novo aumento na participação de mercado (+1,8 p.p.).
No acumulado de 2017 a margem bruta refletiu o cenário competitivo mais acirrado no varejo online e o efeito da maior participação ponderada do canal de 
E-commerce nas vendas totais, recuando 0,9 p.p. Na análise do 4T17, a margem bruta atingiu 33,8%, 1,3 p.p. acima do 4T16, contando com a contribuição 
dos ganhos de gestão a partir da implementação, no final de ago/17, de um novo sistema de precificação dinâmica para o E-commerce.
O Plano de Ação para melhoria da rentabilidade executado no final do 3T17, com perspectiva de gerar economia anual de R$ 30 milhões, já surtiu efeitos 
importantes e contribuiu para a expressiva queda de 7,4% observada no desempenho das despesas operacionais no 4T17. No acumulado do ano, obser-
vamos que as despesas comparáveis apresentaram a importante redução de 5,4%.
O EBITDA ajustado, refletindo o plano de ação focado na melhoria de rentabilidade implementado no 3T17, totalizou R$ 24,4 milhões no 4T17, contra 
R$ 10,3 milhões registrados no 4T16. A margem EBITDA ajustada encerrou o 4T17 com margem de 5,1%, 3,0 p.p. acima do 4T16. No acumulado do ano 
de 2017 o EBITDA ajustado alcançou R$ 42,8 milhões ante um EBITDA de R$ 31,6 milhões em 2016, representando um expressivo crescimento de 35,4% 
com um ganho de 0,7 p.p. na margem EBITDA ajustada.
Na gestão do capital de giro, encerramos novamente o período com redução do ciclo operacional, que passou de 79 dias no 4T16 para 77 dias no 4T17. 
Vale destacar a estratégia adotada para alavancar nosso crescimento de vendas no período de Volta às Aulas, que envolveu diversas ações, em especial 
um planejamento logístico e de abastecimento que incluiu a antecipação de compras e o reforço dos estoques na virada do ano. Esse posicionamento 
viabilizou a campanha de entrega de qualquer lista escolar em até 72 horas para toda nossa rede de lojas, contribuindo para o sucesso de vendas nesse 
importante período sazonal.
Entre as ações estratégicas para garantir a liquidez, é importante ressaltar o foco da Administração na adoção de medidas para dar celeridade à recuperação 
de créditos tributários acumulados no curso normal dos negócios, assim como, para reduzir a acumulação recorrente de créditos por meio da sua conversão 
em caixa. Com relação aos créditos restituíveis de Pis e Cofins, estão em curso medidas que objetivam obter manifestação das autoridades federais acerca 
dos pedidos de restituição pendentes de resposta há mais de um ano, com boas perspectivas de efetividade. Para os créditos acumulados de ICMS originados 
nas operações de abastecimento das lojas da rede a partir do Estado de São Paulo, foi instruído, no final de fev/18, processo administrativo para recuperação 
por meio do sistema e-CredAc, da Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo, em que o Estado analisa a acumulação recorrente de créditos de ICMS 
e autoriza a transferência dos créditos aprovados para terceiros no mercado secundário. Ainda com relação ao ICMS, como forma de evitar a acumulação 
de créditos no Estado de São Paulo, estão em andamento ajustes operacionais relevantes no atual modelo logístico de abastecimento, iniciados no final de 
2017 e com previsão de conclusão para abr/18. A alteração da malha logística promoverá a descentralização das operações de abastecimento das lojas da 
rede, e, como consequência, converterá em caixa parte substancial dos créditos atualmente acumulados na escrita fiscal.
Os resultados alcançados no 4T17 demonstraram importante evolução e já refletiram parte dos esforços para a redução de custos com o Plano de Ação para 
melhoria da rentabilidade implementado no 3T17. Estamos com uma estrutura mais leve e enxuta, com o ciclo operacional melhor ajustado e, aliado a isso, 
contamos com a implementação e início da maturação das diversas iniciativas alinhadas às frentes transformadoras de operação omnichannel, customer 
centricity, transformação digital e eficiência operacional que contribuirão significativamente para a melhoria da rentabilidade.
O importante crescimento das vendas nos primeiros dois meses de 2018 sinaliza a força do nosso posicionamento para a retomada consistente do cresci-
mento e diluição de custos. As sucessivas conquistas de market share e a robusta e crescente base de clientes também contribuem para esse sentimento 
de confiança na perspectiva de melhora dos resultados. Em conjunto com o início da retomada da recuperação econômica, temos convicção que estamos 
estruturados e preparados para capturar ganhos importantes de escala que contribuirão para aumento da rentabilidade e geração de caixa.

Resultados

Receita – No 4T17 a receita bruta alcançou R$ 529,2 milhões, representando uma redução de 1,5% quando comparada o valor de R$ 537,4 milhões no 
4T16. A receita líquida seguiu a mesma tendência no trimestre, apresentando uma queda de 2,1%. No acumulado do ano a receita bruta e a receita líquida 
apresentaram leve queda de 0,4% e 0,7%, respectivamente.
É importante observar que os dados da Pesquisa Mensal do Comércio do IBGE (dez/17) demonstram que o setor de livros, jornais, revistas e papelaria 
apresenta uma retração de 9,7% no mês de dez/17 e 4,2% no volume acumulado de vendas de 2017. Considerando que a mesma pesquisa já demonstra 
recuperação em outros setores relevantes do varejo nacional, além de recentes divulgações com melhora de importantes indicadores econômicos, estamos 
diante de um cenário que favorece a perspectiva de retomada para nossos principais setores de atuação. Cabe destacar que, mesmo nesse cenário adverso, 
conseguimos aumentar o market share em 2017 em 1,3 p.p. em Livros, nossa principal categoria de atuação, e 1,8 p.p. em Games.
Como a nossa proposta de geração de valor tem por premissa a estratégia omnichannel, visando proporcionar uma experiência diferenciada independente 
do canal de contato com a empresa, passa a fazer cada vez mais sentido analisar o resultado de vendas de forma agregada, consolidando os canais de 
lojas físicas e E-commerce. Durante o processo de compra existem diversas iniciativas em que o cliente inicia o contato por um canal, mas conclui a venda 
em outro, como, por exemplo, por meio do Saraiva Entrega e do Click and Collect.
Receita Lojas Físicas – A receita bruta de lojas físicas, no quarto trimestre e ano de 2017, apresentou queda de 13,6% e 8,0%, respectivamente, quando 
comparadas aos mesmos períodos do ano anterior. A receita líquida teve declínio de 13,6% no 4T17 e de 8,1% no ano.
Receita E-Commerce – No 4T17 as vendas brutas do site Saraiva.com apresentaram um forte crescimento de 25,2% em relação ao mesmo período do 
ano anterior, atingindo R$ 209,4 milhões no período. Em termos acumulados esses valores foram de 15,3% e R$ 708,2 milhões, respectivamente. As vendas 
líquidas somaram R$ 181,8 milhões, um crescimento de 24,8% na comparação em relação ao quarto trimestre de 2016. No ano de 2017 esses valores 
foram de R$ 631,1 milhões e 15,4%, respectivamente.
O bom desempenho nas vendas do E-commerce é resultado das ações desenvolvidas para melhoria da experiência do usuário e tem acelerado com inicia-
tivas como a ampliação do Click & Collect e as recentes parcerias estratégicas para fortalecer a presença no Marketplace. Essa performance proporcionou 
maior participação ponderada em relação ao total das vendas, atingindo 39,6% no 4T17 (versus 31,1% no 4T16) e 37,6% em 2017 (versus 32,5% em 2016)
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Resultado Bruto – O lucro bruto apresentou crescimento no quarto trimestre de 2017, atingindo R$ 161,2 milhões com um aumento de 1,3 p.p. na margem 
bruta, que passou de 32,5% no 4T16 para 33,8% no 4T17. No acumulado do ano o resultado bruto atingiu R$ 574,8 milhões com uma margem de 33,3%, 
apresentando queda de 3,3% e 0,9 p.p., respectivamente, em relação ao resultado de 2016.
Ao longo de todo o ano de 2017 fomos impactados pelo cenário competitivo mais acirrado no varejo online, que continua aumentando sua participação 
ponderada em nosso faturamento total. Simultaneamente investimos em novas ferramentas, em especial um novo sistema de precificação dinâmica para o 
E-commerce, visando contribuir para o aumento de vendas e melhor gestão da margem bruta, o que já apresentou resultados positivos no último trimestre 
do ano, quando tivemos um aumento da margem bruta.
Despesas Operacionais – A linha de despesas operacionais totalizou R$ 138,9 milhões no 4T17 e R$ 560,6 milhões em 2017, apresentando redução de 
6,0% e 0,4%, respectivamente, em relação aos mesmos períodos do ano anterior.
Excluindo o impacto de despesas extraordinárias de reestruturação apresentamos uma redução ainda maior nos períodos. A linha de despesas operacionais 
ajustada apresentou queda de 7,4% no 4T17, totalizando R$ 136,8 milhões, e 5,4%, atingindo R$ 532,0 milhões em 2017.
Cabe destacar que continuamos focados na racionalização de gastos para a melhora dos resultados, e parte dessa redução apresentada no quarto trimestre 
já é resultado do nosso plano de ação executado no 3T17.
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1 Exclui despesas extraordinárias, principalmente com consultorias relacionadas ao processo 
de venda dos ativos editoriais e baixa de créditos de ICMS ST não reconhecidos pela 
SEFAZ-SP.

2 Exclui o impacto de despesas não recorrentes e extraordinárias de reestruturação para 
aumento de produtividade de R$ 4,8 milhões no 1T17, R$ 3,5 milhões no 2T17, R$ 18,3 
milhões no 3T17, e R$ 2,1 milhões no 4T17.

EBITDA – O EBITDA ajustado refletiu o plano de ação focado na melhoria de rentabilidade implementado no 3T17 e totalizou R$ 24,4 milhões no 4T17, 
contra R$ 10,3 milhões atingido no 4T16. A margem EBITDA ajustada encerrou o trimestre 3,0 p.p. acima do 4T16. No ano de 2017, o EBITDA ajustado 
alcançou R$ 42,8 milhões ante um EBITDA de R$ 31,6 milhões em 2016, representando um crescimento de 35,4% com um ganho de 0,7 p.p. na margem 
EBITDA ajustada.
Tabela 2. EBITDA (R$ mil, exceto quando indicado) 

Varejo 4T17 4T16 A/A 3T17 T/T 2017 2016 A/A

Lucro Líquido (Prejuízo) (2.215) (21.888) -89,9% (33.438) -93,4% (52.009) (49.804) 4,4%

(+) Resultado financeiro 14.086 13.419 5,0% 13.780 2,2% 48.372 53.647 -9,8%

(+) IR/CSLL 2.009 7.301 -72,5% (15.795) – (18.090) (6.910) 161,8%

(+) Depreciação e Amortização 7.431 9.058 -18,0% 8.665 -14,2% 33.247 36.381 -8,6%

(+) Resultado Líquido de Operações Descontinuadas 1.029 2.458 -58,1% 836 23,1% 2.655 (1.686) –

(+) Outros¹ 2.100 (1) – 18.261 -88,5% 28.610 (19) –

EBITDA Ajustado¹ 24.440 10.347 136,2% (7.691) – 42.785 31.609 35,4%

Margem EBITDA Ajustada¹ 5,1% 2,1% 3,0 p.p. -2,1% 7,2 p.p. 2,5% 1,8% 0,7 p.p.

Nota:  1. Exclui o impacto de despesas não recorrentes e extraordinárias de reestruturação para aumento de produtividade de R$ 4,8 milhões no 1T17, 
R$ 3,5 milhões no 2T17, R$ 18,3 milhões no 3T17, R$ 2,1 milhões no 4T17 e R$ 28,6 milhões em 2017.

Capital de Giro* – A relação capital de giro/receita líquida apresentou melhora, ficando em 15,9%. O ciclo operacional do Varejo foi de 77 dias no 4T17, 
contra 79 dias no 4T16.
O prazo médio de recebimento passou de 64 dias no 4T16 para 60 dias no 4T17. O prazo médio de cobertura de estoques aumentou 8 dias, passando de 93 
dias no 4T16 para 101 dias no 4T17, refletindo, principalmente, a maior formação de estoque em função da estratégia de abastecimento visando o aumento 
da participação de mercado para o período de Volta às Aulas do início de 2018. O prazo de pagamento a fornecedores melhorou em 7 dias, alcançando 84 
dias no 4T17, quando comparado com 77 dias no 4T16.
* para o cálculo dos dias do ciclo operacional utilizamos a média dos últimos 12 meses
Receita (Despesa) Financeira Líquida – O resultado financeiro líquido foi uma despesa de R$ 14,1 milhões no quarto trimestre e R$ 48,4 milhões em 
2017, representando um aumento de 5,0% no trimestre e uma redução de 9,8% no acumulado em relação ao ano anterior.
Lucro Líquido (Prejuízo) do Período – O lucro líquido ajustado da Companhia, antes do resultado líquido de operações descontinuadas, foi de R$ 0,2 
milhão no 4T17 versus prejuízo líquido de R$ 19,4 milhões no 4T16. Em 2017 o prejuízo líquido ajustado foi de R$ 30,5 milhões versus prejuízo líquido de 
R$ 51,5 milhões em 2016.
Investimentos (Capex) – Os investimentos efetuados no Varejo totalizaram R$ 18,6 milhões no 4T17 versus R$ 9,3 milhões no 4T16. No ano, os investimentos 
somaram R$ 53,3 milhões versus R$ 29,3 milhões em 2016. O volume de investimentos foi direcionado, principalmente, às iniciativas e novas ferramentas 
para o E-commerce, projetos abrangendo a área de Tecnologia da Informação, e abertura/reforma de lojas.
Liquidez – A tabela seguinte apresenta informações sobre os vencimentos por linha de financiamento na data de 31 de dezembro de 2017.
Tabela 3. Fontes de financiamento para capital de giro e investimentos utilizadas e respectivos vencimentos (R$ mil)

Consolidado Custo médio (a.a) Total Até 2018 Até 2019 Até 2020 Após 2020

Tipo de Transação

Linha BNDES1 10,0% 54.778 12.648 12.648 12.648 16.833

Capital de Giro/outros 8,7% 258.849 102.320 114.858 41.671 –

Dívida Bruta Total2 8,9% 313.627 114.969 127.506 54.320 16.833

Nota 1: Custo no 4T17 do saldo do contrato com o BNDES, sem levar em conta o custo de fiança bancária e considerando a TJLP em 7,0% a.a. e SELIC 
em 6,9% a.a.
Nota 2: Empréstimos líquidos dos instrumentos financeiros derivativos.
A tabela a seguir apresenta a dívida líquida consolidada da Saraiva em 31 de dezembro de 2017, que somava R$ 247,2 milhões, contra R$ 198,6 milhões 
em 31 de dezembro de 2016.
Se considerarmos os recebíveis do cartão de crédito, encerramos 2017 com uma dívida líquida de R$ 48,1 milhões contra um caixa líquido de R$ 152,6 
milhões no final de 2016.
Entre os fatores que exercem influência sobre a liquidez da Companhia, o saldo de impostos a recuperar (ICMS, Pis e Cofins), compõem atualmente um 
valor representativo em nosso balanço. No 4T17 esse saldo aumentou em R$ 12,0 milhões. Estamos atentos a essa evolução e há várias iniciativas em 
curso, tanto para a monetização dos créditos acumulados como para mitigar a formação de novos créditos. Nesse sentido, além da expectativa de recu-
peração efetiva de parte dos créditos, visualizamos uma redução significativa na acumulação desses créditos no Estado de São Paulo em decorrência da 
implantação do novo modelo logístico de abastecimento.
Tabela 4. Evolução dos principais indicadores de endividamento CONSOLIDADO monitorados pela Companhia (R$ mil)

Consolidado¹ 4T17 4T16 A/A 3T17 T/T

Tipo de Transação

Empréstimos e Financiamentos2 313.627 321.592 -2,5% 322.097 -2,6%

(+) Contas a Pagar Aquisição de Empresas 2.477 2.254 9,9% 2.434 1,8%

(-) Caixa e Equivalentes de Caixa/Aplicações Financeiras 68.952 125.290 -45,0% 25.442 171,0%

Dívida Líquida Ajustada antes dos Recebíveis 247.152 198.556 24,5% 299.089 -17,4%

(-) Recebíveis de Cartão de Crédito 199.070 351.152 -43,3% 191.456 4,0%

Dívida Líquida Consolidada Após os Recebíveis 48.082 (152.596) – 107.633 -55,3%

Nota 1: “Antecipação de Recebíveis” (R$ 115,2 milhões no 4T17, R$ 3,2 milhões no 4T16 e $ 75,1 milhões no 3T17).
Nota 2: Empréstimos líquidos dos instrumentos financeiros derivativos.
Nossas Lojas – No 4T17 a Saraiva contava com 103 lojas em 17 estados brasileiros e no Distrito Federal. Durante 2017, em linha com nossa estratégia 
de priorizar ativos com maior potencial de geração de valor, concluímos importantes reformas, readequações e inaugurações. No ano, foram realizados 
retrofits e reformas em 4 unidades, ajustando os layouts e o mix de categorias vendidas nas unidades, além de transformação, em jun/17, da loja localizada 
no Natal Shopping em uma iTown (107 m² de área de vendas), loja especializada Apple da Saraiva que conta com um mix completo de produtos da marca, 
além do serviço de assistência técnica.
Na estratégia de readequação dos espaços de vendas para otimizar os custos operacionais e aumentar a rentabilidade das unidades, foram abertos 7 cafés 
e realizamos 3 readequações de espaço em importantes unidades durante 2017:
•  Reforma da loja localizada no Shopping Iguatemi Campinas, incluindo a parceria de café da Starbucks, em jul/17, passando de uma área de vendas de 

1.883 m² para uma área de 1.067 m²;
•  Reinauguração da loja localizada no Shopping Rio Sul, em out/17, passando de uma área de vendas de 1.133 m² para uma área de 997 m²;
•  Reinauguração da loja localizada no Morumbi, em out/17. A unidade, que agora está em uma localização de maior fluxo de clientes e continua contando 

com a parecia de café da Starbucks, passou de uma área de vendas de 1.389 m² para uma área de 931 m².
No plano de priorização dos investimentos, inauguramos 5 novas unidades em 2017 e temos mais 4 novas lojas contratadas para 2018, alinhadas aos novos 
conceitos de loja ideal definido pela Administração e com investimentos/m² em média 25% inferiores ao padrão anterior, favorecendo o payback mais rápido:
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Balanços Patrimoniais levantados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais – R$)
Nota Controladora Consolidado

Ativo explicativa 2017 2016 2017 2016
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 11 157 68.943 125.290
Aplicações financeiras – – 9 –
Contas a receber de clientes 5 – – 206.910 357.494
Estoques 6 – – 460.541 292.045
Impostos e contribuições a recuperar 7 192 7.957 178.507 181.152
Outros créditos 51 140 18.277 9.041
Ativos não correntes mantidos para venda 3.b) 21.427 – 21.427 –
Instrumentos financeiros derivativos – – 1.010 17.305
Despesas antecipadas 66 – 6.879 2.337
Total do ativo circulante 21.747 8.254 962.503 984.664

Não Circulante
Realizável a longo prazo:
Partes relacionadas 9.a) – 11.833 – –
Imposto de renda e contribuição social diferidos 8.a) – – 43.372 24.828
Depósitos judiciais 19 18.402 16.714 39.668 36.953
Impostos e contribuições a recuperar 7 6.693 – 119.629 48.093
Instrumentos financeiros derivativos – – 3.030 4.326
Outros créditos 30 30 1.837 644

25.125 28.577 207.536 114.844
Investimentos:
Em controlada 10 414.068 456.162 – –
Outros 23 23 23 158
Imobilizado 11 1.150 24.245 68.290 91.130
Intangível 12 104 214 160.833 143.081
Total do ativo não circulante 440.470 509.221 436.682 349.213

Total do Ativo 462.217 517.475 1.399.185 1.333.877

Nota Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido explicativa 2017 2016 2017 2016
Circulante
Fornecedores 15 996 1.236 546.880 402.976
Cessão de créditos de fornecedores com terceiros 16 – – – 740
Empréstimos e financiamentos 13 – 4.603 119.635 194.268
Empréstimos com partes relacionadas 9.a) 7.996 – – –
Obrigações sociais e trabalhistas 18 467 803 19.359 24.387
Impostos e contribuições a recolher 17 69 118 2.134 2.342
Dividendos 5.832 4.803 5.832 4.803
Receita diferida – programa de fidelização 14 – – 1.757 933
Arrendamento operacional – Locação de lojas 26 – – 12.563 12.604
Outras obrigações 2.181 1.515 32.202 28.950
Total do passivo circulante 17.541 13.078 740.362 672.003
Não Circulante
Empréstimos e financiamentos 13 – 2.222 198.032 148.954
Imposto de renda e contribuição social diferidos 8.a) 4.407 3.792 4.407 3.792
Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 19 4.136 4.307 13.492 11.638
Impostos e contribuições a recolher 17 – – 1.836 1.931
Dividendos 11.634 – 11.634 –
Outras obrigações 2.477 2.254 7.364 3.698
Total do passivo não circulante 22.654 12.575 236.765 170.013
Patrimônio Líquido
Capital social 20.a) 282.999 282.999 282.999 282.999

Ações em tesouraria 20.b) (233) (233) (233) (233)
Plano de opção de ações 5.244 5.125 5.244 5.125
Reservas de lucros 123.280 192.741 123.280 192.741
Ajustes de avaliação patrimonial 20.f) 10.732 11.190 10.732 11.190
Patrimônio líquido atribuído aos controladores 422.022 491.822 422.022 491.822
Participação de não controladores 20.i) – – 36 39

Total do patrimônio líquido 422.022 491.822 422.058 491.861
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 462.217 517.475 1.399.185 1.333.877

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações do Resultado para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 
(Em milhares de reais – R$, exceto o lucro líquido por ação)

Nota Controladora Consolidado
explicativa 2017 2016 2017 2016

Receita Operacional Líquida 21 – – 1.724.886 1.737.563
Custo das Mercadorias e dos Serviços Vendidos 22 – – (1.150.085) (1.143.284)
Lucro Bruto – – 574.801 594.279

Vendas 22 – – (459.998) (476.656)
Gerais e administrativas 22 (6.111) (18.220) (109.502) (120.212)
Depreciações e amortizações (1.693) (2.088) (33.247) (36.381)
Equivalência patrimonial 10 (41.635) (46.226) – –
Outras despesas operacionais 23 (139) (427) (16.762) (11.382)
Outras receitas operacionais 24 85 27.871 25.633 45.580

(49.493) (39.090) (593.876) (599.051)
Prejuízo antes do Resultado Financeiro (49.493) (39.090) (19.075) (4.772)
Resultado Financeiro
Receitas financeiras 25 1.456 4.215 7.436 89.052
Despesas financeiras 25 (1.099) (4.263) (55.808) (142.699)

357 (48) (48.372) (53.647)
Prejuízo antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social (49.136) (39.138) (67.447) (58.419)
Imposto de Renda e Contribuição Social
Diferidos 8.b) (218) (3.959) 18.090 6.910
Prejuízo Líquido das Operações Continuadas (49.354) (43.097) (49.357) (51.509)
Operações Descontinuadas
Resultado líquido de operações descontinuadas (líquidos de impostos) (2.655) (6.707) (2.655) 1.686
Prejuízo Líquido do Exercício (52.009) (49.804) (52.012) (49.823)
Atribuível à:
Participação controladora (52.009) (49.804)
Participação não controladora 20.i) (3) (19)

(52.012) (49.823)
Prejuízo Básico por Ação – R$
ON 27 (1,94892) (1,74260)
PN 27 (1,94892) (1,93586)
Prejuízo Diluído por Ação – R$
ON 27 (1,94892) (1,74260)
PN 27 (1,94684) (1,92974)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações do Resultado Abrangente 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 

(Em milhares de reais – R$)
Nota Controladora Consolidado

explicativa 2017 2016 2017 2016
Prejuízo líquido do exercício (52.009) (49.804) (52.012) (49.823)
Outros resultados abrangentes (458) (480) (458) (480)
Resultado Abrangente Total (52.467) (50.284) (52.470) (50.303)
Resultado abrangente atribuível aos:
Acionistas controladores (52.467) (50.284)
Acionistas não controladores 20.i) (3) (19)

(52.470) (50.303)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais – R$)

Reservas de lucros
Reserva para Reserva especial para Ajustes de Dividendos Atribuível a Participação Total do

Nota Capital Ações em plano de opções de Reserva Reserva dividendo obrigatório avaliação adicionais Prejuízos proprietários da não patrimônio
explicativa social tesouraria compra de ações legal estatutária não distribuído patrimonial propostos acumulados Controladora controladora líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2015 279.901 (30.919) 4.965 37.749 221.128 – 11.670 – – 524.494 58 524.552
Aumento de capital com reservas – AGO/AGE realizada em 29 de abril 3.098 – – – (3.098) – – – – – – –
Prejuízo líquido do exercício – – – – – – – – (49.804) (49.804) (19) (49.823)
Ajuste de avaliação de instrumentos financeiros derivativos – – – – – – (480) – – (480) – (480)
Plano de opções de compra de ações – – 160 – – – – – – 160 – 160
Absorção do prejuízo com reservas de lucros – – – – (49.804) – – – 49.804 – – –
Transferência para reserva de lucros – – – – – 22.255 – – – 22.255 – 22.255
Dividendos propostos – reserva especial – – – – – (4.803) – – – (4.803) – (4.803)
Cancelamento de ações em tesouraria – 30.686 – – (30.686) – – – – – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2016 282.999 (233) 5.125 37.749 137.540 17.452 11.190 – – 491.822 39 491.861
Prejuízo líquido do exercício – – – – – – – – (52.009) (52.009) (3) (52.012)
Ajuste de avaliação de instrumentos financeiros derivativos 20.f) – – – – – – (458) – – (458) – (458)
Plano de opções de compra de ações 20.e) – – 119 – – – – – – 119 – 119

Absorção do prejuízo com reservas de lucros 20.h) – – – – (52.009) – – – 52.009 – – –
Transferência para passivo circulante e não circulante 20.g) – – – – – (17.452) – – – (17.452) – (17.452)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 282.999 (233) 5.244 37.749 85.531 – 10.732 – – 422.022 36 422.058

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 
(Em milhares de reais – R$)

Nota Controladora Consolidado
explicativa 2017 2016 2017 2016

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (49.136) (39.138) (67.447) (58.419)
Ajustes para reconciliar o lucro antes do imposto de renda e da contribuição social
com o caixa gerado pelas atividades operacionais:
Depreciações e amortizações (inclui valor apropriado ao custo) 11 e 12 1.778 2.176 34.232 37.412
Perda com créditos de liquidação duvidosa 5 – – 4.038 4.482
Reversão com obsolescência de estoque 6 – – (14.609) (34.855)
Perda por redução ao valor recuperável – – 135 332
Equivalência patrimonial líquida do ajuste de lucro nos estoques do Varejo – ICPC 09

e realização do valor justo calculado sobre aquisição de investimento 10 41.635 46.242 – –
Resultado na baixa e/ou venda de ativo imobilizado, intangível e investimento 11 e 12 – (26.031) 2.197 (1.355)
Encargos financeiros e variação monetária sobre saldos com empresas ligadas,
financiamentos, empréstimos e obrigações fiscais 270 638 29.390 5.153
Plano de opções de compra de ações 20.e) 119 160 119 160
Outras provisões operacionais (11) (1.814) 17.413 44.792
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
Contas a receber de clientes 5 – – 146.546 (131.147)
Estoques 6 – – (153.887) 23.440
Outros ativos operacionais 12.184 (394) (86.038) (42.231)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores 15 (200) 3.245 143.943 79.973
Imposto de renda e contribuição social pagos – (1.628) (236) (30.290)
Pagamento de juros por empréstimos e financiamentos – (1.251) (21.895) (46.043)
Cessão de crédito de fornecedores para instituições financeiras – – (740) (1.992)
Outros passivos operacionais (709) (50.369) 4.310 (3.217)
Caixa (aplicado nas) gerado pelas atividades operacionais descontinuadas (835) 41.024 (835) 406.263
Caixa gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais 5.095 (27.140) 36.636 252.458
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de ativo imobilizado e intangível 11 e 12 – (803) (53.302) (29.327)
Aplicações financeiras – – – 62.513
Recebimento por venda do ativo imobilizado 11 e 12 – 38.905 534 3.092
Caixa gerado pelas atividades de investimento – operações descontinuadas – 2.312 – –
Caixa gerado pelas (aplicado nas) atividades de investimento – 40.414 (52.768) 36.278
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio (4.788) – (4.788) –
Empréstimos obtidos para capital de giro e leasing financeiro 13 – – 257.112 59.539

Empréstimos concedidos a controlada líquidos dos valores devolvidos 9.a) 7.726 (21.734) – –
Empréstimos obtidos com a controlada líquidos dos valores pagos 9.a) – 16.923 – –
Amortização de empréstimos e financiamentos – (7.163) (284.360) (353.628)
Caixa (aplicado nas) gerado pelas atividades de financiamento – operações descontinuadas (8.179) (4.254) (8.179) 4.140
Caixa aplicado nas atividades de financiamento (5.241) (16.228) (40.215) (289.949)
Redução do Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa (146) (2.954) (56.347) (1.213)
Demonstração da Variação nos Saldos de Caixa e Equivalentes de Caixa
Saldo inicial 157 3.111 125.290 126.503
Saldo final 11 157 68.943 125.290
Redução do Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa (146) (2.954) (56.347) (1.213)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

•  Loja no North Shopping Fortaleza (Fortaleza/CE), com área de vendas de 643 m², em jan/17;
•  Loja no Aeroporto de Guarulhos (Guarulhos/SP), com área de vendas de 150 m², reinaugurada em set/17;
•  Loja no Park Shopping Canoas (Canoas/RS), com área de vendas de 486 m², em nov/17;
•  Loja no Shopping Village Mall (Rio de Janeiro/RJ), com área de vendas de 237 m², em nov/17;
•  Loja no Uberlândia Shopping (Uberlândia/MG), com área de vendas de 534 m², em dez/17;
•  Loja no Patteo Olinda Shopping (Olinda/PE) com inauguração prevista para abr/18;
•  Loja no Recreio Shopping (Rio de Janeiro/RJ) com inauguração prevista para abr/18;
•  Loja no Ilha Plaza Shopping (Rio de Janeiro/RJ) com inauguração prevista para mai/18;
•  Loja no Shopping Estação Cuiabá (Cuiabá/MT) com inauguração prevista para out/18.
Adicionalmente, já temos programado 4 inaugurações de Cafés e readequações de espaço, retrofits e reformas em mais 3 unidades:
•  Loja no Shopping Metrô Santa Cruz (São Paulo/SP);
•  Loja no Shopping Recife (Recife/PE);
•  Loja no Shopping Tijuca (Rio de Janeiro/RJ).

Mercado de Capitais

Os indicadores a seguir resumem a movimentação das ações da Saraiva no ano de 2017 em comparação com o ano de 2016.

Indicadores(*) 2017 2016 Variação

Quantidade de Negócios Total1 85.882 60.543 41,9%

Participação nos Pregões – %1 100,0 100,0 –

Quantidade Negociada Média – mil1 72.655 55.797 29,8%

Volume negociado Médio – R$ mil1 356.383 214.081 66,5%

Preço da ação (PN) – R$1 4,24 3,71 14,3%

Preço da ação (ON) – R$ 5,00 10,00 -50,0%

Total de Ações em Circulação – mil 26.686 26.686 –

Valor de Mercado – R$ milhões 120,4 159,6 -24,6%

Fonte: BM&FBOVESPA
1 Referente ação PN (SLED4)
(*) Não revisado pelos auditores independentes
As ações preferenciais (SLED4) apresentaram uma valorização de 14,3% durante 2017. No mesmo período o Ibovespa apresentou variação de 26,9%. Em 
31/12/2017 o valor de mercado da Saraiva era de R$ 120,4 milhões.
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Estrutura Acionária

O capital social subscrito e realizado da Saraiva era de R$ 283,0 milhões em 31 de dezembro de 2017, representado por 26.701.745 ações, todas nomina-
tivas, escriturais e sem valor nominal, das quais 9.622.313 são ações ordinárias (ON), e 17.079.432 são ações preferenciais (PN). A Companhia mantém 
15.700 ações ordinárias em tesouraria.

66%

34%

PNON

Dividendos

No exercício de 2017 foram pagos R$ 4,8 milhões, conforme aprovado na AGO/E realizada em 28 de abril de 2017, referente distribuição parcial do dividendo 
obrigatório retido do exercício social de 2015, correspondente ao valor bruto de R$ 0,18 por ação, equivalente a 22% do saldo da reserva especial para 
dividendo obrigatório não distribuído. O saldo remanescente, conforme Fato Relevante divulgado em 2 de agosto de 2017, deverá ser pago em três parcelas 
anuais no montante de R$ 5,8 milhões, em datas a serem deliberadas nas AGOs de 2018 a 2020.

Colaboradores

Finalizamos o ano de 2017 com 3.186 colaboradores (3.860 em dezembro de 2016). As ações estratégicas da área de Recursos Humanos focaram os 
pilares de desenvolvimento, engajamento, diversidade e eficiência/produtividade. Nesse contexto, os destaques em 2017 foram:
•  Implementamos um novo plano de comunicação interna na Saraiva mais aderente e próximo ao público interno;
•  Demos continuidade ao projeto de transformação cultural, seguindo com a definição dos novos valores e plano para implementar a nova cultura que 

suportará a transformação da empresa;
•  Implementamos o novo ciclo de gente, avaliando todas as nossas lideranças, escolhendo os nossos talentos internos e mapeando os nossos sucessores 

com o objetivo de suportar a continuidade do negócio e a nossa transformação;
•  Concluímos o primeiro ciclo de treinamentos voltados à alta liderança;
•  Implementamos o programa “Gestão de Lojas”, um treinamento sistêmico de toda a operação que visa preparar a nossa força de vendas na atuação de 

suas funções e desenvolvimento de carreira;
•  Implementamos um programa de qualidade e excelência para a nossa Central de Atendimento (SAC) e Logística (CD Cajamar e CD Salvador) com o 

objetivo de estimular a meritocracia e a cultura de resultados.

Governança Corporativa

Em linha com as melhores práticas de Governança Corporativa, desde o final de 2013, a Companhia possui uma área de Governança, responsável por 
concentrar e organizar os controles internos da Companhia. Essa área possui também um departamento de Proteção de Ativos subdividido em Prevenção 
de Perdas, Canal de Denúncias e Processos de Inventário e Seguros.
A Auditoria Interna estabeleceu como meta aplicar as melhores práticas, em linha com empresas que possuem alto nível de governança no mercado. Desta 
forma, ficou estabelecida a estruturação e direcionamento dos trabalhos da Auditoria Interna com foco em riscos, priorizando aqueles mais críticos e que 
impactam diretamente os objetivos de negócios e planejamento estratégico da Companhia.
Foi iniciada no final de 2014 e realizada durante o ano de 2015 uma Análise Geral de Riscos (AGR), com o objetivo de identificar, classificar e detalhar os 
principais riscos envolvidos nas atividades, áreas e estrutura da Companhia e qualificadores de risco que evidenciam sua exposição.
A Análise Geral de Riscos (AGR) foi revisada e aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia, apesar de não estar formalmente estabelecida 
uma Política de Gestão de Riscos. A área de Governança auxilia na gestão do mapeamento, acompanhamento dos planos de ação e no devido tratamento 
de eventos de risco que possam afetar os negócios da Companhia.
O monitoramento da evolução deste trabalho propiciou a definição de um plano anual de Auditoria Interna para 2017 com foco em riscos, que foi aprovado 
pela Diretoria de Governança e Presidência da Companhia.

Sustentabilidade e Ações Sociais

A Saraiva também canaliza recursos para o Instituto Jorge Saraiva (IJS), uma instituição de ensino sem fins lucrativos que promove o desenvolvimento 
integral de crianças com idades entre três e seis anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e cognitivo.
O Instituto foi fundado em 2004, principalmente, em decorrência da necessidade de atenuar as dificuldades econômicas de famílias e os seus efeitos em 
crianças, já que uma escola competente tem o poder de auxiliar na superação de desigualdades socioeconômicas.
Atualmente, o instituto educa 35 crianças, ciente de que o cuidado na primeira infância é importante na medida que uma educação infantil de qualidade 
propícia benefícios como: aprendizado, afeto, respeito e confiança.
De acordo com as Diretrizes e Bases da educação Nacional e o Estatuto da Criança e do Adolescente, oferece atendimento de Jardim e Pré-escola, 
ambos em horário integral. Por meio de atividades lúdicas, os alunos são estimulados a exercitar suas capacidades motoras, a fazer descobertas e iniciar 
o processo de alfabetização.

Auditores Independentes

As Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas foram examinadas pela Grant Thornton Auditores Independentes (“Grant Thornton”).
A contratação de auditores independentes está fundamentada nos princípios que resguardam a independência do auditor, que consistem em: (a) o auditor 
não deve auditar seu próprio trabalho; (b) não exercer funções gerenciais; e (c) não advogar pela Saraiva ou prestar quaisquer serviços que possam ser 
considerados proibidos pelas normas vigentes.
O valor total contabilizado relacionado a honorários com auditoria externa para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017 foi de R$ 462 mil.

Aderência à Câmara de Arbitragem do Mercado

Com a adesão ao Nível 2, a Companhia, seus acionistas e administradores obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, todos os conflitos estabelecidos 
na Cláusula Compromissória constante do Estatuto Social nos termos do Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado da BM&FBOVESPA.

Declaração da Diretoria sobre as Demonstrações Contábeis

Em cumprimento ao disposto no artigo 25 da Instrução CVM nº 480/09, a Diretoria declara que revisou, discutiu e concorda com as Demonstrações Contábeis 
Individuais e Consolidadas da Companhia, autorizando sua conclusão nesta data.

Declaração da Diretoria sobre o Relatório dos Auditores Independentes

Em cumprimento ao disposto no artigo 25 da Instrução CVM nº 480/09, a Diretoria declara que revisou, discutiu e concorda com as opiniões expressas no 
relatório dos auditores independentes sobre as Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas, emitido nesta data.

Agradecimentos

Agradecemos a todos os acionistas, clientes, fornecedores, instituições financeiras, colaboradores e comunidades pelo apoio dado em 2017, sem o qual 
não teríamos construído os avanços conquistados.

São Paulo, 13 de março de 2018.
A Administração

Demonstrações do Valor Adicionado 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 

(Em milhares de reais – R$)
Nota Controladora Consolidado

explicativa 2017 2016 2017 2016
Geração do Valor Adicionado
Vendas de mercadorias e serviços – – 1.882.503 1.891.920
Perda com créditos de liquidação duvidosa, líquida de reversões 5 – – (4.038) (4.482)
Outras receitas operacionais 85 52.511 26.847 47.677

85 52.511 1.905.312 1.935.115
Insumos Adquiridos de Terceiros
Custo das mercadorias e dos serviços vendidos – – (1.287.215) (1.285.755)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (1.132) (5.846) (304.406) (304.991)
Outras despesas operacionais – (24.641) (607) (1.672)
Valor Adicionado Bruto Gerado (1.047) 22.024 313.084 342.697
Retenções
Depreciações e amortizações 11 e 12 (1.781) (2.176) (34.236) (37.412)
Resultado das Operações Descontinuadas (2.655) (6.707) (2.655) 1.686
Valor Adicionado Líquido Gerado (5.483) 13.141 276.193 306.971
Valor Adicionado Recebido em Transferência
Equivalência patrimonial 10 (41.635) (46.226) – –
Receitas financeiras 25 1.456 4.215 7.436 45.429

(40.179) (42.011) 7.436 45.429

Valor Adicionado Total A Distribuir (45.662) (28.870) 283.629 352.400
Distribuição do Valor Adicionado
Empregados – pessoal e encargos sociais 4.150 10.507 193.532 202.513
Governo – impostos, taxas e contribuições 1.184 6.371 20.695 29.364
Credores financeiros – despesas financeiras, excluindo o IOF 1.013 3.969 54.967 97.335
Locatários – aluguéis – 87 66.447 73.011
Acionistas – absorção de prejuízos 20.h) (52.009) (49.804) (52.009) (49.804)
Participação não controladora 20.i) – – (3) (19)

(45.662) (28.870) 283.629 352.400

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 
(Valores expressos em milhares de reais – R$, exceto quando indicado de outra forma)

 1. Contexto Operacional

A Saraiva S.A. Livreiros Editores (“Controladora”), fundada em 1914, é sociedade por ações brasileira de capital aberto com sede na Rua Henrique Schaumann, 
270, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, listada na BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, sob os códigos SLED3 e 
SLED4 e no Nível 2 de Governança Corporativa, que atua no segmento de varejo por meio da Saraiva e Siciliano S A (“Varejo”).
O Varejo é sociedade por ações brasileira de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, controlada pela Controladora, que 
detém participação direta de 99,99% de suas ações ordinárias, com atividade preponderante no varejo de livros, periódicos, filmes, música, artigos de 
papelaria, multimídia, informática, produtos eletroeletrônicos e conteúdo digital, e-reader e com amplo portfólio de serviços voltado ao enriquecimento da 
experiência de compra. A comercialização é realizada por meio do varejo eletrônico e de uma rede multiformato composta por 103 lojas, sendo 61 do tipo 
“Mega Store”, 3 em formato para aeroporto, 8 no formato “iTown”, 17 “Novas Tradicionais” e 14 tradicionais.

 2. Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Contábeis

2.1. Declaração de conformidade
As demonstrações contábeis compreendem as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, preparadas conforme as Normas Internacionais de 
Relatório Financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) e de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e apenas essas informações, estão sendo evidenciadas e correspondem às 
utilizadas na gestão da Administração da Controladora e do Varejo (“Companhia”).
Na reunião do Conselho de Administração realizada em 13 de março de 2018 foi autorizada a conclusão e divulgação das presentes demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, que contemplam, quando aplicável, os eventos subsequentes ocorridos após 31 de dezembro de 2017.
2.2. Base de mensuração
As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por determinados instrumentos financeiros 
derivativos e não derivativos mensurados pelos seus valores justos.
2.3. Moeda funcional e de apresentação
A moeda funcional e de apresentação utilizada nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas é o real (R$).
2.4. Principais fontes de julgamento e estimativas
A elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas requer da Administração certos julgamentos e o uso de premissas e estimativas 
com base na experiência e em outros fatores considerados relevantes, que afetam os valores de ativos e passivos e que podem apresentar resultados 
divergentes dos resultados efetivos.
As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente e os respectivos efeitos são reconhecidos no exercício em que são revistas.
As informações sobre julgamentos relacionados às políticas contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas e incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste relevante no 
próximo exercício estão incluídas nas seguintes notas explicativas:
a) Perdas com créditos de liquidação duvidosa – nota explicativa nº 5
b) Perdas com obsolescência de estoques – nota explicativa nº 6
c) Impostos diferidos – nota explicativa nº 8
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d) Redução aos valores de recuperação dos ativos – nota explicativa nº 11 e 12
e) Redução ao valor de recuperação do ágio – nota explicativa nº 12
f) Programa de fidelização de clientes do Varejo – nota explicativa nº 14
g) Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas – nota explicativa nº 19

h) Valor justo dos instrumentos financeiros derivativos e não derivativos – nota explicativa nº 28

3. Principais Políticas Contábeis

As políticas a seguir são adotadas pela Controladora e pelo Varejo e foram aplicadas de forma consistente 
para os exercícios apresentados nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas.
a) Base de consolidação
Controlada
As políticas financeiras e operacionais do Varejo são controladas pela Controladora. As demonstrações 
contábeis da empresa controlada são incluídas nas demonstrações contábeis consolidadas a partir da 
data em que se obtém o controle até a data em que tal controle deixa de existir. As demonstrações 
contábeis consolidadas incluem as informações contábeis da Controladora e do Varejo, encerradas 
na mesma data-base.
Nas demonstrações contábeis individuais da Controladora, as demonstrações contábeis do Varejo são 
reconhecidas pelo método de equivalência patrimonial.
As demonstrações contábeis relacionadas ao Varejo são ajustadas às políticas contábeis estabelecidas 
pela Controladora.
Transações eliminadas na consolidação
Os saldos e transações e quaisquer receitas ou despesas derivadas de transações entre a Controladora 
e o Varejo são eliminados na preparação das demonstrações contábeis consolidadas. Os ganhos e 
prejuízos não realizados oriundos de transações com o Varejo registrados por equivalência patrimonial 
são eliminados contra o investimento na proporção da participação da Controladora. Entretanto, os 
prejuízos não realizados são eliminados somente até o ponto em que não exista evidência de perda 
por redução ao valor recuperável.
b) Operação descontinuada e ativos não circulantes mantidos para venda
No exercício findo em 31 de dezembro de 2017 foram classificados como ativos mantidos para a venda o 
terreno e a edificação da unidade operacional de Guarulhos da Controladora, utilizado para as operações 
que foram descontinuadas pela venda do segmento editorial em 2015, pelo montante de R$21.427, 
equivalentes ao menor valor entre o valor contábil e o valor justo diminuído das despesas de venda.
O resultado das operações descontinuadas apresentado no exercício compreende o resultado residual 
das operações relacionadas ao segmento editorial da Controladora, vendido para a Editora Ática S.A. 
em 2015
c) Receitas operacionais, custos e despesas
O resultado das operações é apurado e reconhecido em conformidade com o regime contábil de com-
petência, em que a informação sobre os efeitos das transações é reportada nos períodos em que tais 
efeitos são efetivamente produzidos, independentemente da realização financeira
As receitas relacionadas à revenda de mercadorias do Varejo e os correspondentes custos são registrados 
quando da transferência dos riscos e benefícios associados às mercadorias e aos produtos vendidos. 
A receita é mensurada pelo valor justo da contrapartida recebida ou a receber.
As receitas com a prestação de serviços são reconhecidas pelo regime de competência de acordo com 
a essência de cada contrato, desde que seja provável que os benefícios econômicos futuros deverão 
fluir, bem como o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade.
As vendas que resultam na concessão de bônus aos clientes do programa de fidelização do Varejo 
(“Saraiva Plus”) são contabilizadas como receita diferida pelo valor justo da contrapartida recebida ou 
a receber, na data das vendas. O reconhecimento da receita diferida no resultado é realizado quando 
os créditos são resgatados pelos clientes e as obrigações cumpridas e por expiração do direito de 
uso dos pontos.
d) Transações e saldos em moeda estrangeira
As transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional, utilizando-se as taxas 
de câmbio vigentes nas datas das transações. Os saldos das contas de balanço são convertidos pela 
taxa de câmbio vigente nas datas de encerramento dos exercícios. Os ganhos e as perdas de variação 
cambial resultantes da liquidação dessas transações e da conversão de ativos e passivos monetários 
em moeda estrangeira são reconhecidos no resultado.
e) Instrumentos financeiros
i) Ativos financeiros não derivativos – reconhecimento e desreconhecimento
Os ativos financeiros não derivativos são reconhecidos no balanço patrimonial somente quando a 
Controladora, ou Varejo se tornam parte das disposições contratuais do instrumento.
O desreconhecimento de um ativo financeiro é realizado quando expiram os direitos contratuais, ou 
quando são transferidos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro.
Ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial 
quando e somente quando, há o direito legal de compensar os valores e a intenção de liquidar em uma 
base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.
ii) Ativos financeiros não derivativos – mensuração
Ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado
Os ativos financeiros dessa categoria de instrumentos financeiros são aqueles classificados como 
mantidos para negociação e designados no seu reconhecimento inicial como sendo mensurados pelo 
valor justo por meio do resultado. A mensuração desses ativos é pelo valor justo e suas alterações, 
assim como, os custos das transações são reconhecidos no resultado do exercício quando incorridos.
Empréstimos e recebíveis
Os ativos financeiros não derivativos dessa categoria de instrumentos financeiros são mensurados 
inicialmente, pelo valor justo acrescido dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à 
operação. Subsequentemente, esses ativos são mantidos pelo custo amortizado pelo método da taxa 
efetiva de juros.
Caixa e equivalentes de caixa
Compreendem os saldos de caixa, bancos e de aplicações financeiras com vencimento original de 
três meses ou menos a partir da data da contratação, utilizados na gestão das obrigações de curto 
prazo. Esses ativos possuem liquidez e estão sujeitos a um risco insignificante de alteração no valor.
iii) Passivos financeiros não derivativos – reconhecimento, baixa e mensuração
Os passivos financeiros não derivativos são reconhecidos no balanço patrimonial somente quando 
a Controladora, ou Varejo se tornam parte das disposições contratuais do instrumento. Os passivos 
financeiros são desreconhecidos quando cessam ou são extintas as obrigações contratuais, pela retirada 
de uma das partes, pelo cancelamento ou pelo vencimento.
Os passivos financeiros não derivativos são mensurados inicialmente, pelo valor justo acrescido dos 
custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à operação. Subsequentemente, os passivos 
financeiros são mensurados pelo custo amortizado através do método de taxa efetiva de juros.
iv) Instrumentos financeiros derivativos, incluindo contabilidade de hedge
Compreendem as operações cujo valor se altera em resposta à mudanças na taxa de câmbio, liquidadas 
em datas futuras. Os instrumentos financeiros derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data da 
contratação e ajustados pelo valor justo na data de encerramento de cada exercício. São consideradas 
nessa categoria as operações de “swap” para os empréstimos em moeda estrangeira.
Contabilidade de hedge (hedge accounting) para proteção de empréstimos em moeda estrangeira
A Administração adota as regras de contabilidade de hedge para registrar, nos mesmos períodos contá-
beis, os efeitos do derivativo formalmente designado como instrumento de hedge, assim como do item 
protegido, relacionados às diferenças entre as moedas estrangeiras e a moeda funcional.
A parcela efetiva do hedge, correspondente às diferenças de moedas estrangeiras resultantes da recon-
versão de um ativo financeiro designado como hedge é reconhecida em outros resultados abrangentes 
e acumulada na rubrica “Ajustes de avaliação patrimonial”, no patrimônio líquido. A parcela não efetiva 
do hedge é reconhecida no resultado. A parcela mantida em conta de ajuste de avaliação patrimonial é 
reclassificada para o resultado com a liquidação do passivo financeiro objeto de hedge.
f) Contas a receber de clientes e perdas com créditos de liquidação duvidosa
Registradas pelo valor nominal dos títulos representativos desses créditos, líquidas de perdas com 
créditos de liquidação duvidosa e dos créditos considerados irrecuperáveis.
As contas a receber de clientes não são ajustadas a valor presente por apresentarem vencimento no 
curto prazo e porque os efeitos não são relevantes nas demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
g) Estoques de mercadorias para revenda
Registrados pelo custo médio de aquisição, quando aplicável, deduzidos de perdas com obsolescência 
para ajustá-los ao valor líquido de realização, quando este for inferior.
As perdas com obsolescência do estoque de mercadorias para revenda do Varejo são estimadas e 
reconhecidas para itens sem movimentação ou baixo giro, obsoletos e para os itens que não apresen-
tarem condição de venda, mediante análises periódicas conduzidas pela Administração de acordo com 
critérios estabelecidos na política interna para obsolescência de estoques.
h) Investimentos
Os investimentos em controladas são avaliados pelo método de equivalência patrimonial nas demonstra-
ções contábeis individuais da Controladora. O lucro não realizado decorrente das operações comerciais 
da Controladora com o Varejo é eliminado por meio de equivalência patrimonial (Nota explicativa nº 10).
i) Imobilizado
Registrado ao custo de aquisição, formação ou construção, deduzido de depreciação acumulada e, 
quando aplicável, de perdas para redução ao valor recuperável. A depreciação é calculada pelo método 
linear às taxas que levam em consideração o tempo de vida útil-econômica dos bens (Nota explicativa 
nº 11). As instalações e benfeitorias nas unidades locadas da Controladora e do Varejo são depreciadas 
pelo prazo de locação, ou pelo tempo de vida útil-econômica estimada dos bens, dos dois, o menor 
(Nota explicativa nº 11).
Os encargos financeiros dos empréstimos obtidos para expansão e reforma das lojas do Varejo não 
estão incluídos no custo de aquisição dos itens do ativo imobilizado, dado que o tempo médio de mon-
tagem e abertura de uma loja é de aproximadamente três meses, não se enquadrando na definição 
de ativo qualificável.
Ativos mantidos por meio de arrendamento financeiro são depreciados pela vida útil esperada da mesma 
forma que os ativos próprios ou por um período inferior, quando aplicável, conforme termos do contrato 
de arrendamento em questão.
Um item do imobilizado é baixado após alienação ou quando não há benefícios econômicos futuros 
resultantes do uso contínuo do ativo. Quaisquer ganhos ou perdas na venda ou baixa de um item do 
imobilizado são determinados pela diferença entre os valores recebidos na venda e o valor contábil do 
ativo, assim reconhecidos no resultado.
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada encerramento 
de exercício e eventuais ajustes, quando aplicável, são reconhecidos como mudança de estimativas 
contábeis.
j) Intangível
Adquiridos separadamente:
Ativos intangíveis com vida útil definida e adquiridos separadamente são registrados ao custo, deduzido 
da amortização e, quando aplicável, das perdas por redução ao valor recuperável. A amortização é 
reconhecida linearmente com base na vida útil estimada (nota explicativa nº 12).
Os gastos com cessão comercial pagos pelo Varejo quando da assinatura dos contratos de aluguéis 
dos imóveis comerciais são considerados itens do ativo intangível na data de assinatura dos contratos. 
A amortização é linear, pelo prazo de locação e não se aplica ao valor residual, quando existente.
Gerados internamente:
Os gastos com atividades de pesquisa, quando realizadas são reconhecidos como despesa no exercício 
em que são incorridos.
O ativo intangível gerado internamente, resultante de gastos com desenvolvimento de software, é reco-
nhecido somente se demonstradas cumulativamente as seguintes condições: (i) a viabilidade técnica 
de completar o ativo intangível para que seja disponibilizado para uso ou venda; (ii) a intenção de se 
completar o ativo intangível e usá-lo ou vendê-lo; (iii) a habilidade de usar ou vender o ativo intangível, 
a geração de prováveis benefícios econômicos futuros e a disponibilidade de recursos técnicos, finan-
ceiros e outros para completar o desenvolvimento; e (iv) a habilidade de mensurar, com confiabilidade, 
os gastos atribuíveis ao ativo durante seu desenvolvimento.
O montante inicialmente reconhecido corresponde aos gastos incorridos desde quando o ativo intan-
gível passou a atender aos critérios de reconhecimento. Subsequentemente, os ativos são registrados 
pelo custo de formação, deduzido da amortização e, quando aplicável, da perda por redução ao valor 
recuperável.
Baixa de ativos intangíveis
Um ativo intangível é baixado na alienação ou quando não há benefícios econômicos futuros resultantes 
do uso ou da alienação. Os ganhos ou as perdas resultantes da baixa de um ativo intangível, mensurados 
como a diferença entre as receitas líquidas da alienação e o valor contábil do ativo, são reconhecidos 
no resultado quando o ativo é baixado.
Ágio
O ágio apresentado nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas é resultante da aquisição 
e incorporação de empresa adquirida em 2008, amortizado linearmente à taxa de 20% ao ano até 31 
de dezembro de 2008. A partir de 1º de janeiro de 2009, o ágio deixou de ser amortizado e passou 
a ser submetido ao teste de recuperação em bases anuais e independentemente da existência de 
indicadores de perda.
k) Avaliação do valor recuperável dos ativos
i. Ativos financeiros não derivativos
Ativos financeiros não classificados como ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado, incluindo 
investimentos contabilizados pelo método da equivalência patrimonial, são avaliados a cada data de 
balanço para determinar se há evidência objetiva de perda de valor recuperável.
Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor recuperável inclui:
•  inadimplência ou atrasos do devedor;
•  reestruturação de um valor devido à Controladora e a empresa controlada em condições que a Con-

troladora e a empresa controlada não considerariam em condições normais;
•  indicativos de que o devedor ou emissor irá entrar em falência;
•  mudanças negativas na situação de pagamentos dos devedores ou emissores;
•  o desaparecimento de um mercado ativo para o instrumento;
•  dados observáveis indicando que houve um declínio na mensuração dos fluxos de caixa esperados 

de um grupo de ativos financeiros.
Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado
A Controladora e o Varejo consideram evidência de perda de valor de ativos, mensurados pelo custo 
amortizado, tanto individualmente como em conjunto. Todos os ativos individualmente significativos 
são avaliados para identificar a perda por redução ao valor recuperável. Para os ativos que, individu-
almente, não apresentaram perda de valor é realizada, então, a avaliação conjunta para identificação 
de qualquer perda, ainda não identificada na avaliação individual. Para os ativos que não são individu-
almente significativos, a avaliação é realizada em conjunto com base no agrupamento de ativos com 
características de risco similares.
Ao avaliar a perda por redução ao valor recuperável para o conjunto de ativos, a Controladora e o 
Varejo utilizam tendências históricas do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, ajus-
tados para refletir se o julgamento da Administração sobre se as condições econômicas e de crédito 
atuais são tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores que as sugeridas pelas 
tendências históricas.
Uma perda por redução ao valor recuperável é calculada como a diferença entre o valor contábil e 
o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa de juros efetiva original 
do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e refletidas em uma conta de provisão. Quando a 
Controladora e o Varejo consideram que não há expectativas razoáveis de recuperação, os valores 
são baixados. Quando um evento subsequente indica uma redução da perda estimada, tal redução é 
revertida por meio do resultado.
Investida contabilizada pelo método da equivalência patrimonial
Uma perda por redução ao valor recuperável referente a investida reconhecida pelo método de equiva-
lência patrimonial é mensurada pela comparação do valor recuperável do investimento com seu valor 
contábil. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida no resultado e é revertida se houve 
uma mudança favorável nas estimativas usadas para determinar o valor recuperável.
ii. Ativos não financeiros
Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Controladora e do Varejo, exceto estoques e 
imposto de renda e contribuição social diferidos ativos, são revistos a cada data de encerramento do 
exercício para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Se houver indicação de perda, o 
valor recuperável do ativo é estimado e o valor contábil ajustado ao valor recuperável, se aplicável. No 
caso do ágio e dos ativos intangíveis com vida útil indefinida, o valor recuperável é testado anualmente, 
independentemente de indicação de perda.
Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados no menor grupo possível de ativos 

que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo (Unidades Geradoras de Caixa – UGCs), majoritaria-
mente independente das entradas de caixa de outros ativos. O ágio de uma combinação de negócios é 
alocado às UGCs ou grupos de UGCs que se espera que irão se beneficiar das sinergias da combinação.
O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre seus valores em uso ou seu valor justo menos 
os custos necessários para vendê-lo. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, 
descontados ao seu valor presente com uso de uma taxa de desconto que reflete as avaliações atuais 
de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC.
Uma perda por redução ao valor recuperável de um ativo ou UGC é reconhecida se o valor contábil do 
ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável.
Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. As perdas reconhecidas 
referentes às UGCs são inicialmente alocadas para redução de qualquer ágio alocado a esta UGC 
(ou grupo de UGCs), e então para redução do valor contábil dos outros ativos da UGC (ou grupo de 
UGCs) de forma pro rata.
Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ágio não é revertida. Quanto aos demais 
ativos, as perdas de valor recuperável são revertidas somente na extensão em que o valor contábil do 
ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso 
a perda de valor não tivesse sido reconhecida.
l) Empréstimos e financiamentos
Reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no momento do recebimento dos recursos, acrescido 
dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis e, subsequentemente, mensurados pelo 
custo amortizado utilizando o método de taxa efetiva de juros correspondente ao custo, acrescido de 
encargos, juros e variações monetárias e cambiais previstos contratualmente, incorridos até a data de 
encerramento de cada exercício pelo prazo de vigência dos contratos.
Os empréstimos em moeda estrangeira são convertidos para reais pela taxa de câmbio nas datas de 
encerramento dos exercícios e estão vinculados às operações de “swap”, registradas pelo regime de 
competência e ambos mensurados ao seu valor justo. Os ganhos e as perdas apurados em virtude 
desses contratos são reconhecidos como ajustes no resultado financeiro.
m) Custos de transações de captação de empréstimos e financiamentos
Os custos incorridos na captação de recursos com instituições financeiras são apropriados ao resultado 
pela fluência do prazo de vigência da operação, com base no método de custo amortizado.
n) Provisões
A provisão é reconhecida mediante uma obrigação presente, legal ou construtiva, resultante de um 
evento passado que demande uma saída provável de recursos financeiros para liquidar a obrigação, 
cujo montante possa ser razoavelmente estimado no encerramento de cada exercício.
A provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas é registrada quando há uma obrigação presente 
e a probabilidade de saída de recursos para liquidar a obrigação, sendo observada a natureza de cada 
risco, com base na opinião dos assessores jurídicos da Controladora e do Varejo. Os fundamentos e a 
natureza da provisão para riscos estão descritos na nota explicativa nº 19.
Os passivos contingentes classificados como perdas possíveis e que haja expectativa de saída de caixa 
não são reconhecidos, entretanto, são divulgados.
Os passivos são periodicamente avaliados para determinar se existem evidências de uma provável saída 
de recursos que incorporam benefícios econômicos para liquidar as obrigações.
o) Arrendamento mercantil
Os arrendamentos são classificados como financeiros sempre que os termos do contrato de arrenda-
mento transferir substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do bem para o arrendatário. 
Os demais casos são classificados como arrendamento operacional.
•  Arrendamentos operacionais
Os pagamentos efetuados para arrendamentos operacionais são registrados como despesa pelo método 
linear, durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos contingentes (parcela variável em virtude da 
receita de vendas) são reconhecidos como despesa nos exercícios em que são incorridos.
•  Arrendamentos financeiros
Capitalizados no ativo imobilizado no início do arrendamento pelo menor valor entre o valor justo do 
bem arrendado e o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento em contrapartida às 
correspondentes obrigações, líquidas dos encargos financeiros, registradas nos passivos circulante e 
não circulante, de acordo com o prazo do contrato.
p) Imposto de renda e contribuição social – correntes e diferidos
•  Correntes
As provisões para Imposto de Renda Pessoa Jurídica (“IRPJ”) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(“CSLL”) são calculadas de acordo com a legislação tributária vigente no País, pelas alíquotas vigentes 
sobre o lucro real, apurado a partir do lucro líquido contábil ajustado pelas adições de despesas conside-
radas não dedutíveis e exclusões de receitas consideradas não tributáveis; e compensado por prejuízos 
fiscais e bases negativas de contribuição social, limitada a 30% do lucro real apurado para o exercício.
•  Diferidos
O IRPJ e a CSLL diferidos são calculados sobre prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL e sobre 
diferenças temporárias apuradas pelo Varejo, e sobre diferenças temporárias da Controladora. O 
IRPJ e a CSLL diferidos ativos são reconhecidos no montante provável em que os lucros tributáveis 
futuros serão suficientes para deduzir todas as diferenças temporárias, os prejuízos fiscais e as bases 
negativas de CSLL.
O IRPJ e a CSLL diferidos são calculados pelas alíquotas aplicáveis previstas no exercício quando 
realizado o ativo ou liquidado o passivo sobre os quais são calculados. Os impostos diferidos são 
reconhecidos como receita ou despesa e incluídos no resultado. A recuperação do saldo dos impostos 
diferidos ativos é revisada no encerramento de cada exercício e, quando não for mais provável que 
lucros tributáveis futuros estarão disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, 
o saldo do ativo é ajustado pelo montante estimado de recuperação.
Os ativos e passivos fiscais diferidos, representados pelo IRPJ e CSLL diferidos, são apresentados 
compensados, exceto nas demonstrações contábeis consolidadas.
Os ativos fiscais diferidos são calculados com base em estudo sobre a expectativa de realização do 
lucro tributável futuro, trazido a valor presente e deduzido de todas as diferenças temporárias. O cálculo 
é anualmente revisado e aprovado pela Administração. As projeções dos resultados futuros consideram 
as principais variáveis de desempenho da economia brasileira, o volume e o preço das vendas e as 
alíquotas dos tributos.
q) Receita diferida – programa de fidelização de clientes
A receita de vendas obtida pelo programa de fidelização do Varejo é registrada na rubrica “receita 
diferida – programa de fidelização” pelo valor justo dos pontos acumulados e reconhecida no resultado 
pela efetiva utilização dos créditos pelos clientes, pela efetiva expiração do direito de uso dos créditos 
e pela amortização de parte do saldo de provisão relativa à expectativa de expiração do direito de uso 
dos pontos, calculada pela base histórica de ocorrências.
O valor justo de cada ponto é calculado com base na quantidade de pontos necessária para obtenção 
do direito ao Bônus e ajustado por uma parcela relacionada à expectativa de expiração do direito de 
utilização dos pontos pelos clientes. De acordo com o regulamento do programa vigente desde 16 
de junho de 2017, os pontos adquiridos tem validade de 12 meses e a cada 500 pontos adquiridos o 
cliente recebe um voucher de R$10,00 para ser utilizado em até três meses como desconto em compras 
realizadas de qualquer produto nas lojas e no comércio eletrônico do Varejo.
r) Benefícios a empregados
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensurados em uma base não descontada 
e são incorridas como despesas conforme o serviço relacionado seja prestado.
O passivo relacionado aos planos de bonificação em dinheiro ou participação nos lucros de curto prazo, 
quando aplicável é reconhecido se houver uma obrigação legal ou construtiva de pagar esse valor em 
função de serviço passado prestado pelo empregado, e ainda, se a obrigação puder ser estimada de 
maneira confiável.
s) Remuneração baseada em ações
O plano de remuneração baseado em ações para executivos da Controladora e do Varejo é mensurado 
pelo valor justo dos instrumentos de patrimônio na data de outorga. Os detalhes da determinação do 
valor justo estão descritos na nota explicativa nº 20 e).
O valor justo das opções de compra determinado na data da outorga de cada programa é registrado pelo 
método linear como despesa ao resultado dos exercícios durante o prazo no qual o direito é adquirido, 
com base em estimativas sobre quais opções concedidas serão exercidas.
t) Dividendos e juros sobre o capital próprio
A proposta de distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio efetuados pela Administração da 
Controladora que estiverem dentro da parcela equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é registrada 
como passivo na rubrica “dividendos e juros sobre o capital próprio” por ser considerada como uma 
obrigação estatutária da Controladora. Por outro lado, a parcela dos dividendos e juros sobre o capital 
próprio superior ao dividendo mínimo obrigatório, declarada pela Administração após o encerramento do 
exercício a que se referem as demonstrações contábeis, mas antes da data de autorização para emissão 
das referidas demonstrações, é registrada na rubrica “dividendos adicionais propostos”.
u) Apresentação do lucro líquido por ação
O resultado por ação é apresentado em básico e diluído, nos termos do pronunciamento técnico CPC 
41 – Resultado por Ação (IAS 33), conforme nota explicativa nº 27.
v) Receitas financeiras e despesas financeiras
O resultado financeiro compreende basicamente juros ativos de aplicações financeiras e impostos a 
recuperar; e juros passivos e variações monetárias e cambiais de empréstimos e financiamentos e 
impostos a recolher. Os juros são reconhecidos no resultado do exercício utilizando-se a metodologia 
de taxa efetiva de juros e as variações monetárias e cambiais, de acordo com as taxas vigentes nas 
datas de encerramento do exercício.
w) Informação por segmento
Os resultados por segmentos que são reportados à Diretoria e ao Conselho de Administração incluem 
itens diretamente atribuíveis ao segmento, bem como aqueles que podem ser alocados em bases razo-
áveis. Eventualmente são utilizadas, em determinadas análises, informações detalhadas sobre produtos 
e outras divisões do Grupo que não se qualificam como segmentos para divulgação. Para os exercícios 
encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016, o único segmento em operação é o denominado Varejo.
x) Demonstração do valor adicionado (“DVA”)
A DVA tem por finalidade evidenciar a riqueza criada e sua distribuição durante determinado período 
conforme requerido pela legislação societária brasileira, como parte de suas demonstrações contábeis 
individuais e como informação suplementar às demonstrações contábeis consolidadas, porque não 
é prevista nem requerida pelas IFRS. A DVA foi preparada com base em informações obtidas dos 
registros contábeis que servem de base de preparação das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas e seguindo as disposições contidas no pronunciamento técnico CPC 09 – Demonstração 
do Valor Adicionado.
y) Novas normas e interpretações não adotadas
Uma série de novas normas ou alterações de normas e interpretações serão efetivas para exercícios 
iniciados após 1º de janeiro de 2018. A Companhia não adotou essas alterações na preparação das 
demonstrações contábeis. A Companhia não planeja adotar estas normas de forma antecipada.
IFRS 9 Financial Instruments (Instrumentos Financeiros)
A IFRS 9, publicada em julho de 2014, substitui as orientações existentes na IAS 39 Financial Instruments: 
Recognition and Measurement (Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração). A IFRS 9 
inclui orientação revista sobre a classificação e mensuração de instrumentos financeiros, um novo modelo 
de perda esperada de crédito para o cálculo da redução ao valor recuperável de ativos financeiros e 
novos requisitos sobre a contabilização de hedge. A norma mantém as orientações existentes sobre o 
reconhecimento e desreconhecimento de instrumentos financeiros da IAS 39. A IFRS 9 é efetiva para 
exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2018.
A Companhia concluiu que os efeitos que a IFRS 9 terá em suas demonstrações contábeis e em suas 
divulgações não são relevantes.
IFRS 15 Revenue from Contracts with Customers (Receita de Contratos com Clientes)
A IFRS 15 exige o reconhecimento do montante da receita refletindo a contraprestação que ela espera 
receber em troca do controle desses bens ou serviços. A nova norma substitui a maior parte da 
orientação detalhada sobre o reconhecimento de receita que existe atualmente nas IFRS, é aplicável 
a partir de ou após 1º de janeiro de 2018; e poderá ser adotada de forma retrospectiva, utilizando uma 
abordagem de efeitos cumulativos.
A Companhia concluiu que os efeitos da IFRS 15 sobre suas demonstrações contábeis encerradas no 
exercício não são relevantes, conforme abaixo descrito:
Revenda de mercadorias e prestação de serviços
Não houve impacto relevante pela adoção da IFRS 15 sobre as receitas operacionais para as opera-
ções realizadas por meio das lojas físicas, ou comércio eletrônico, sejam de revenda de mercadorias 
ou prestação de serviços. A Companhia considerou em sua análise para definir o reconhecimento da 
receita a transferência de controle, direitos de devolução, entre outros direitos e obrigações e concluiu 
que o resultado da análise proposta pela IFRS 15 se aproxima do resultado apurado em suas demons-
trações contábeis.
Programa de fidelização de clientes
Não houve impacto relevante pela adoção da IFRS 15 sobre as receitas obtidas pelo programa de 
fidelização do Varejo. A Companhia considerou em sua análise a forma de reconhecimento da receita 
diferida pela efetiva utilização dos créditos pelos clientes, pela efetiva expiração do direito de uso dos 
créditos e pela amortização de parte do saldo de provisão relativa à expectativa de expiração do direito 
de uso dos pontos, calculada pela base histórica de ocorrências.
IFRS 2 Classificação e mensuração de transações com pagamentos baseados em ações – Alte-
rações à IFRS 2
O IASB emitiu alterações à IFRS 2 Pagamentos baseados em ações, que abordam três áreas principais: 
a) os efeitos das condições de aquisição de direitos sobre a mensuração de uma transação de paga-
mento baseada em ações liquidada em dinheiro; b) a classificação de uma transação de pagamento 
baseada em ações com características de liquidação pelo valor líquido para obrigações relacionadas a 
impostos retidos na fonte; e c) o tratamento contábil quando uma modificação nos termos e condições 
de uma transação de pagamento baseada em ações altera sua classificação de liquidação em dinheiro 
para liquidação com ações.
Na adoção, não se admite atualizar períodos anteriores, exceto se aplicada para as três áreas que foram 
objeto de alteração e os outros critérios forem atendidos. As alterações estão em vigor para períodos 
anuais iniciados em 1º de janeiro de 2018, sendo permitida a adoção antecipada. Está em curso a 
avaliação dos impactos potenciais das alterações sobre suas demonstrações contábeis consolidadas 
da Companhia.
IFRS 16 Leases (Arrendamentos)
Em janeiro de 2016, o IASB emitiu a IFRS 16 – Leases (Arrendamentos). A norma requer que as Com-
panhias tragam a maioria dos seus arrendamentos para o balanço patrimonial, reconhecendo novos 
ativos e passivos, estabelecendo um modelo único de contabilização para os arrendamentos. A IFRS 
16 deve ser adotada obrigatoriamente a partir de 1 de janeiro de 2019. A Controlada e o Varejo ainda 
não concluíram a avaliação sobre os efeitos que a IFRS 16 terá em suas demonstrações contábeis e 
em suas divulgações.
Adicionalmente, não se espera que as seguintes novas normas ou modificações possam ter um impacto 
significativo nas demonstrações contábeis consolidadas.
•  Acceptable Methods of Depreciation and Amortisation (Métodos Aceitáveis de Depreciação e Amor-

tização) (alterações do CPC 27/IAS 16 e CPC 04/IAS 38)
•  Melhorias anuais das IFRSs de 2012-2014 – várias normas
•  Disclosure Initiative (Iniciativa de Divulgação) (Alteração do CPC 26/IAS 1).
O Comitê de Pronunciamentos Contábeis ainda não emitiu pronunciamento contábil ou alteração nos 
pronunciamentos vigentes correspondentes a todas as novas IFRS. Portanto, a adoção antecipada 
dessas IFRS não é permitida para entidades que divulgam as suas demonstrações contábeis de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
z) Determinação do valor justo
O valor justo é apurado e divulgado para ativos e passivos financeiros e não-financeiros, conforme o caso 
e quando aplicável, de acordo com os CPC 28, CPC 39 e CPC 40. O valor justo dos ativos e passivos 
financeiros está apresentado nas Notas explicativas números 13, 20.e) e 28.

4. Caixa e Equivalentes de Caixa e Aplicações Financeiras

a) Caixa e equivalente de Caixa
Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
Caixa e bancos – conta movimento 4 – 18.315 15.100
Aplicações financeiras – equivalente de caixa 7 157 50.628 110.190

11 157 68.943 125.290
As aplicações financeiras são representadas por Certificados de Depósito Bancário – CDBs remunerados 
por taxas equivalentes ao Certificado de Depósito Interbancário – CDI, prontamente conversíveis em um 
montante conhecido de caixa, e estão sujeitas a risco insignificante de mudança de valor.
b) Aplicações financeiras
Aplicações financeiras do Varejo representada por Certificados de Depósito Bancário – CDBs, remu-
nerados por taxa equivalente a 99,2% a 99,5% do Certificado de Depósito Interbancário – CDI com 
restrição de liquidez para garantia de processos judiciais.

Consolidado
2017 2016

Aplicações financeiras 9 –
A exposição a riscos de taxa de juros e análise de sensibilidade para ativos e passivos financeiros são 
divulgados na nota explicativa nº 28.

5. Contas a Receber de Clientes

Consolidado
2017 2016

Duplicatas a receber 8.947 8.044
Cartões de crédito 199.069 351.152
Cheques a receber – 17

208.016 359.213
Perda com créditos de liquidação duvidosa (1.106) (1.719)

206.910 357.494
O prazo médio de recebimento das vendas de mercadorias realizadas pelo Varejo (“duplicatas a receber”) 
é de 60 dias (64 dias em 31 de dezembro de 2016).
As contas a receber representadas por cartões de crédito estão distribuídas, substancialmente, nas 
seguintes adquirentes: Cielo, Rede e American Express.
A exposição máxima ao risco de crédito na data de encerramento de cada período é o valor contábil 
de cada faixa de idade de vencimento.
Saldos por vencimento

Consolidado
2017 2016

A vencer 194.614 354.540
Vencidos:
Até 60 dias 1.218 370
De 61 a 90 dias 933 44
De 91 a 180 dias 2.670 161
Acima de 180 dias 8.581 4.098

208.016 359.213
A perda com créditos de liquidação duvidosa é estimada com base na probabilidade de recebimento e 
leva em consideração em seu cálculo, créditos vencidos há mais de 180 dias e evidências objetivas de 
insolvência, inadimplência ou atrasos do devedor. As perdas efetivas com o recebimento de cartão de 
crédito são registradas diretamente ao resultado quando incorridas.
O valor registrado ao resultado:

Consolidado
2017 2016

Perda estimada com créditos de liquidação duvidosa (1.105) (1.718)
Perda efetiva no recebimento de cartão de crédito (3.034) (3.000)
Recuperação de créditos considerados irrecuperáveis 101 236

(4.038) (4.482)

6. Estoques

Consolidado
2017 2016

Mercadorias para revenda 459.211 290.888
Materiais de embalagem e consumo 1.330 1.157

460.541 292.045
Perda com obsolescência de estoques
As perdas com obsolescência do Varejo são estimadas para os grupos de itens similares do estoque 
em que houve evidência de que o valor líquido de realização das mercadorias, pela sua venda durante 
o curso normal dos negócios será inferior ao valor de custo, por deterioração, obsolescência, baixo 
giro ou por ausência de movimentação de acordo com critérios estabelecidos na política de perdas 
com obsolescência dos estoques.
No exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017, além dos resultados positivos com as ações 
endereçadas a partir do exercício 2016 para escoamento dos estoques obsoletos, de baixo giro e 
deteriorados foram observados sinais de recuperação da atividade econômica, substancialmente no 4º 
trimestre do ano, diferentemente das projeções econômicas negativas e as perspectivas de desacelera-
ção de consumo observadas em 2015, quando a Administração revisou sua estimativa pela última vez.
Dessa forma, a Administração, com base nas evidências objetivas presentes na data de encerramento 
do exercício e de acordo com sua política estabelecida para estimar a perda com obsolescência, revisou 
algumas premissas registrando uma reversão no montante de R$14.609.
A rubrica, mercadorias para revenda está líquida de perdas com obsolescência de estoque, no montante 
de R$21.732 (R$36.341 em 31 de dezembro de 2016).

7. Impostos e Contribuições a Recuperar

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 
COFINS (ii) 1.742 67 116.382 85.615

Programa de Integração Social – PIS (ii) 37 493 24.711 18.214
Imposto de Renda Pessoa Juridica – IRPJ 2.817 4.359 31.729 25.350
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 2.109 1.452 10.906 9.452
Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF – 1.477 2.214 6.750
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS 
a recuperar (i) – – 110.407 83.102

Contribuição Previdenciária – INSS – – – 570
Outros 180 109 1.787 192

6.885 7.957 298.136 229.245
Ativo circulante 192 7.957 178.507 181.152
Ativo não circulante 6.693 – 119.629 48.093

6.885 7.957 298.136 229.245
(i) ICMS e ICMS ST das operações comerciais e de abastecimento do Varejo. Estão em curso, ações 
endereçadas à Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo, onde estão centralizadas as operações de 
abastecimento do Varejo, com o propósito de recuperação de créditos acumulados por meio do sistema 
e-CredAc – custeio, nos termos da legislação vigente no RICMS-SP, da ordem de R$66.569, líquidos 
de perda ao valor de realização de R$2.100. Também estão em curso ajustes operacionais relevantes 
no atual modelo logístico de abastecimento que promoverão a descentralização das operações e con-
verterão em caixa boa parte dos créditos atualmente acumulados na escrita fiscal.
(ii) Representado substancialmente por créditos das contribuições PIS/COFINS, originados nas opera-
ções da Controladora e do Varejo, no montante de R$141.082 (R$103.817 em 31 de dezembro de 2016) 
apropriados sobre compras de mercadorias e serviços, insumos e despesas, nos termos da legislação 
vigente, entre o período de 2014 e 2017, não compensados até a data de encerramento do período em 
curso com o valor devido apurado e pago das respectivas contribuições. Todas as obrigações acessórias 
relacionadas estão em conformidade com a legislação aplicável e são tempestivamente transmitidas, 
viabilizando as ações para o pedido de restituição dos créditos excedentes.

8. Imposto de Renda e Contribuição Social

a) Imposto de renda e contribuição social diferidos
Controladora Consolidado

Ativo não circulante: 2017 2016 2017 2016
Prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social – – 77.279 48.622
Provisões para impostos e contribuições a recolher 1.406 1.464 1.742 2.650
Provisão para o custo das vendas de mercadorias recebidas 
em consignação – – 8.246 14.145

Programa de fidelização Saraiva Plus – – 597 317
Perdas com obsolescência de estoque – 557 7.389 12.913
Perdas com créditos de liquidação duvidosa – – 273 42
Perda por redução ao valor recuperável – – 90 266
Provisão deságio sobre impostos a recuperar – – 714 –
Provisão parcela efetiva hedge accounting – – 283 45
Outras provisões – – 2.888 1.413

1.406 2.021 99.501 80.413
Passivo não circulante:
Provisão para perdas com estoque de livros – – 27.203 17.022
Amortização fiscal do ágio sobre aquisição de empresas – – 25.865 26.563
Custo atribuído ao imobilizado – “terrenos” 5.810 5.810 5.810 5.810
Ganho não realizado em operação de “swap” – – 1.655 9.979

Outros 3 3 3 3
5.813 5.813 60.536 59.377

(4.407) (3.792) 38.965 21.036
Ativo não circulante – – 43.372 24.828
Passivo não circulante (4.407) (3.792) (4.407) (3.792)

(4.407) (3.792) 38.965 21.036
A Administração considera a realização dos ativos fiscais diferidos, constituídos na Controladora e no 
Varejo, com base nos lucros tributáveis futuros.
b) Conciliação da despesa efetiva de imposto de renda e contribuição social

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Prejuízo contábil antes do imposto de renda e da 
contribuição social (49.136) (39.138) (67.447) (58.419)

Alíquota fiscal combinada 34% 34% 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota 
fiscal combinada 16.706 13.307 22.932 19.862

Adições permanentes – despesas não dedutíveis (111) (1.935) (2.185) (4.709)
Exclusões permanentes:
Equivalência patrimonial (14.156) (15.717) – (8.629)
Imposto sobre operações descontinuadas 397 786 397 786
Créditos fiscais não registrados (3.054) (400) (3.054) (400)

(218) (3.959) 18.090 6.910
Imposto de renda e contribuição social no 
resultado do exercício:

Diferidos (218) (3.959) 18.090 6.910

9. Partes Relacionadas

a) Transações comerciais e empréstimos de mútuo
As partes relacionadas da Controladora são:
•  Varejo – empresa controlada
•  Instituto Jorge Saraiva – outras partes relacionadas
As transações com as partes relacionadas compreendem operações de doações; reembolso de despesas 
da controlada; e cessão onerosa de ativo intangível e empréstimo de mútuo.
As doações são realizadas em espécie ao Instituto Jorge Saraiva, fundado em 2004 e destinado às 
ações sociais e comunitárias da comunidade local. No exercício findo em 31 de dezembro de 2017, 
foram realizadas doações no montante de R$842 (R$947 em 31 de dezembro de 2016).
Em 31 de dezembro de 2016, a Controladora assinou com o Varejo Termo de Cessão Onerosa (“TCO”) 
dos contratos de Arrendamento Mercantil, para licenças de uso de software do sistema de gestão 
empresarial SAP, com anuência das instituições financeiras credoras e nas mesmas condições inicial-
mente contratadas em 2014 e 2015.
A operação foi motivada pela venda do segmento editorial concluída em dezembro de 2015 e para fazer 
frente às atividades operacionais do Varejo, único segmento de negócio remanescente. Além disso, 
viabilizou a liquidação da operação de empréstimo de mútuo com eficiência tributária.
A transação observou as condições de comutatividade e independência; foi realizada em condições 
semelhantes às que seriam aplicadas entre partes não relacionadas e não produziu efeitos significativos 
para a situação financeira tampouco para os resultados da Controladora e do Varejo.
O valor da operação foi de R$50.000, determinado pelo seu valor justo, a partir de informações 
objetivas recebidas do fornecedor e detentor dos direitos das licenças de uso do sistema de gestão 
empresarial – SAP e com as mesmas condições comerciais conquistadas na aquisição realizada pela 
Controladora em 2014 e 2015.
Do montante de R$50.000, foi descontado o valor de R$20.033, correspondentes ao saldo em 31 de 
dezembro de 2016, ainda não adimplido dos contratos de arrendamento mercantil. O pagamento do 
preço de R$29.966, assim determinado, correspondeu a uma parcela a vista, liquidada na data de 
assinatura do TCO, com aproveitamento do saldo de empréstimo de mútuo a receber da Controladora, 
no montante de R$18.134; e uma parcela de R$11.833, vincenda em 31 de janeiro de 2018, atualizada 
pelo IGPM, que foi liquidada antecipadamente em 30 de junho de 2017.
Saldos e transações com o Varejo:
Saldos: 2017 2016
Ativo:
Cessão onerosa a receber (não circulante) – 11.833
Outras contas a receber (circulante) – 109

Passivo:

Empréstimos obtidos – contrato de mútuo (circulante) 7.996 –
outras contas a pagar (circulante) 92 –
Transações: 2017 2016
Receitas financeiras – 1.755
Despesas financeiras 270 1.099

b) Remuneração dos membros da Diretoria e do Conselho de Administração
Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
Pró-labore do conselho de administração 2.257 2.746 2.293 3.026
Pró-labore da diretoria 24 698 4.142 4.619

Subtotal 2.281 3.444 6.435 7.645
Remuneração baseada em ações 119 160 119 160
Outras remunerações 504 777 1.563 1.811

2.904 4.381 8.117 9.616
A Controladora não concede benefícios pós-emprego e benefícios de rescisão de contrato de trabalho. 
De acordo com a Lei das Sociedades por Ações e com o estatuto social da Controladora, é responsa-
bilidade dos acionistas, em Assembleia Geral, estabelecer o montante global da remuneração anual 
do Conselho de Administração e da Diretoria. Poderá ser atribuída, aos administradores, participação 
nos lucros nos termos do artigo 152 da Lei 6.404/76.
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 10. Investimentos

Participação no Varejo e suas principais informações:
2017 2016

Quantidade de ações do capital social – milhares 489.666 489.666
Quantidade de ações possuídas – milhares 489.626 489.626
Participação no capital social 99,99% 99,99%
Participação do investimento no patrimônio líquido da Controladora (inclui 
créditos com o Varejo) 98,12% 95,16%

Capital social 515.123 515.123
Patrimônio líquido 439.486 481.583
(-) Lucro não realizado em operação de vendado intangível para o Varejo (25.382) (25.382)
Total 414.104 456.201
Valor do investimento 414.068 456.162
Base de cálculo para o resultado de equivalência patrimonial reconhecido pela Controladora:

Controladora
2017 2016

Base de cálculo do valor de equivalência patrimonial:
Prejuízo do Varejo (41.638) (29.256)
Ganho de capital – 16
Lucro não realizado nos estoques sobre as vendas para o Varejo – 8.394
Lucro não realizado em operação de venda do intangível para o Varejo – (25.382)
Base de cálculo do valor de equivalência patrimonial ajustado (41.638) (46.228)
Equivalência patrimonial (41.635) (46.226)
Alterações registradas nas contas de investimentos:

2017 2016
Saldo no início do exercício 456.162 353.635
Aumento de capital no Varejo mediante conversão de AFAC – 151.544
Lucro não realizado nos estoques do Varejo – 8.394
Lucro não realizado em operação de venda do intangível para o Varejo – (25.382)
Participação no resultado do Varejo (41.635) (31.565)
Participação reflexa no hedge accounting do Varejo (459) (480)
Ganho de capital – 16
Saldo no fim do exercício 414.068 456.162
Principais informações do Varejo:

2017 2016
Ativo total 1.384.506 1.309.888
Passivo circulante e não circulante 945.020 828.305
Patrimônio líquido 439.486 481.583

2017 2016
Receita operacional líquida 1.724.886 1.737.563
Custo das mercadorias e serviços vendidos (1.150.085) (1.143.284)
Lucro bruto 574.801 594.279

Despesas operacionais (565.488) (578.648)
Depreciações (31.554) (34.293)
Outras 11.024 32.136
Resultado operacional (11.217) 13.474
Resultado financeiro (48.729) (53.599)
Resultado antes dos impostos (59.946) (40.125)
Imposto de renda e contribuição social 18.308 10.869

Resultado líquido das operações continuadas (41.638) (29.256)
Resultado líquido das operações descontinuadas – (2.312)
Prejuízo líquido (41.638) (31.568)

11. Imobilizado

Controladora
2017 2016

Taxa 
anual de 
depreci-

ação – % Custo

Depre-
ciação 

acumu-
lada

Valor 
líquido Custo

Depre-
ciação 

acumu-
lada

Valor 
líquido

Terrenos – – – – 18.503 – 18.503
Edifícios e construções 4 – – – 7.940 (5.768) 2.172
Máquinas e equipamentos 10 797 (793) 4 797 (788) 9

Móveis, utensílios e instalações 10 2.490 (2.128) 362 7.204 (5.689) 1.515
Benfeitorias em imóveis de terceiros (*) 5.422 (4.910) 512 5.422 (4.111) 1.311
Equipamentos de informática 20 11.559 (11.436) 123 11.559 (10.973) 586
Imobilizado arrendado 20 828 (679) 149 828 (679) 149

21.096 (19.946) 1.150 52.253 (28.008) 24.245
(*) As benfeitorias nas unidades locadas são depreciadas pelo prazo de locação, ou pelo tempo de vida 
útil- econômica dos bens, dos dois o menor.

Consolidado
2017 2016

Taxa 
anual de 

depre-
ciação – % Custo

Depre-
ciação 

acumu-
lada

Valor 
líquido Custo

Depre-
ciação 

acumu-
lada

Valor 
líquido

Terrenos – – – – 18.506 – 18.506
Edifícios e construções 4 1.400 (1.204) 196 9.381 (6.957) 2.424
Máquinas e equipamentos 10 6.636 (3.370) 3.266 6.624 (2.869) 3.755
Móveis, utensílios e 
instalações 10 91.215 (65.183) 26.032 91.461 (64.102) 27.359

Benfeitorias em imóveis de 
terceiros (*) 182.763 (157.067) 25.696 178.987 (155.464) 23.523

Veículos 20 378 (378) – 460 (452) 8
Equipamentos de informática 20 62.659 (52.071) 10.588 60.956 (47.535) 13.421
Imobilizado arrendado 20 5.461 (2.990) 2.471 2.857 (2.300) 557
Imobilizado em andamento – 41 – 41 1.577 – 1.577

350.553 (282.263) 68.290 370.809 (279.679) 91.130
(*) As benfeitorias nas unidades locadas são depreciadas pelo prazo de locação, ou pelo tempo de vida 
útil- econômica dos bens, dos dois o menor.
As alterações registradas na rubrica “Imobilizado” foram as seguintes:

Controladora

2016 Adições Baixas
Transfe-
rências 2017

Custo:
Terrenos 18.503 – – (18.503) –
Edifícios e construções 7.940 – – (7.940) –
Máquinas e equipamentos 797 – – – 797
Móveis, utensílios e instalações 7.204 – (5) (4.709) 2.490
Benfeitorias em imóveis de terceiros 5.422 – – – 5.422
Equipamentos de informática 11.559 – – – 11.559

Imobilizado arrendado 828 – – – 828
Total do custo 52.253 – (5) (31.152) 21.096
Depreciação acumulada:
Edifícios e construções (5.768) (166) – 5.934 –
Máquinas e equipamentos (788) (5) – – (793)
Móveis, utensílios e instalações (5.689) (235) 5 3.791 (2.128)
Benfeitorias em imóveis de terceiros (4.111) (799) – – (4.910)
Equipamentos de informática (10.973) (463) – – (11.436)
Imobilizado arrendado (679) – – – (679)
Total da depreciação (28.008) (1.668) 5 9.725 (19.946)
Valor líquido 24.245 (1.668) – (21.427) 1.150

Consolidado

2016 Adições Baixas
Transfe-
rências 2017

Custo:
Terrenos 18.506 – (3) (18.503) –
Edifícios e construções 9.381 – (41) (7.940) 1.400
Máquinas e equipamentos 6.624 25 (13) – 6.636
Móveis, utensílios e instalações 91.461 2.538 (1.653) (1.131) 91.215
Benfeitorias em imóveis
de terceiros 178.987 7.408 (9.682) 6.050 182.763
Veículos 460 – (82) – 378
Equipamentos de informática 60.956 1.715 (654) 642 62.659

Imobilizado arrendado 2.857 2.604 – – 5.461
Imobilizado em andamento 1.577 8.373 (64) (9.845) 41
Total do custo 370.809 22.663 (12.192) (30.727) 350.553
Depreciação acumulada:
Edifícios e construções (6.957) (222) 41 5.934 (1.204)
Máquinas e equipamentos (2.869) (514) 13 – (3.370)
Móveis, utensílios e instalações (64.102) (6.073) 1.445 3.547 (65.183)
Benfeitorias em imóveis
de terceiros (155.464) (10.907) 9.306 (2) (157.067)
Veículos (452) (9) 83 – (378)
Equipamentos de informática (47.535) (4.984) 627 (179) (52.071)
Imobilizado arrendado (2.300) (690) – – (2.990)
Total da depreciação (279.679) (23.399) 11.515 9.300 (282.263)
Valor líquido 91.130 (736) (677) (21.427) 68.290
Os testes de recuperação são realizados quando existirem indicadores de perdas. No exercício findo 
em 31 de dezembro de 2016, a Administração identificou eventos que denotaram a existência de indi-
cadores de perdas e reconheceu no resultado do exercício a perda por redução ao valor recuperável no 
montante de R$332. No exercício findo em 31 de dezembro de 2017, a Administração não identificou 
eventos que denotam a existência de indicadores de perdas do valor recuperável.
O valor líquido de baixas, inclui o montante de R$569, correspondente ao valor contábil do ativo 
imobilizado relacionado ao encerramento das atividades de 12 (doze) lojas da rede, ocorrido em 
setembro de 2017.

12. Intangível

Controladora
2017 2016

Taxa anual 
de amorti-
zação – % Custo

Amortização 
acumulada

Valor 
líquido Custo

Amortização 
acumulada

Valor 
líquido

Software 20 711 (607) 104 711 (497) 214

Consolidado
2017 2016

Taxa anual 
de amorti-
zação – % Custo

Amorti-
zação 

acumu-
lada

Valor 
líquido Custo

Amorti-
zação 

acumu-
lada

Valor 
líquido

Ágio – 77.160 (16.541) 60.619 79.248 (16.578) 62.670
Cessão comercial 20 30.798 (30.622) 176 32.103 (31.633) 470
Software 20 111.851 (65.271) 46.580 92.073 (55.458) 36.615
Marcas e patentes – 63 – 63 63 – 63
Intangível arrendado 20 5.215 (1.807) 3.408 1.215 (1.198) 17
Intangível em andamento – 49.987 – 49.987 43.246 – 43.246

275.074 (114.241) 160.833 247.948 (104.867) 143.081
As alterações registradas na rubrica “Intangível” foram as seguintes:

Controladora
2016 Adições 2017

Custo:
Software 711 – 711
Amortização acumulada:
Software (497) (110) (607)
Valor líquido 214 (110) 1047

Consolidado

2016 Adições Baixas
Transfe-
rências 2017

Custo:
Ágio 79.248 – (2.088) – 77.160
Cessão comercial 32.103 – (1.305) – 30.798
Software 92.073 301 (120) 19.597 111.851
Marcas e patentes 63 – – – 63
Intangível arrendado 1.215 4.000 – – 5.215
Intangível em andamento 43.246 26.338 – (19.597) 49.987
Total do custo 247.948 30.639 (3.513) – 275.074
Amortização acumulada:
Ágio (16.578) – 37 – (16.541)
Cessão comercial (31.633) (294) 1.305 – (30.622)
Software (55.458) (9.930) 117 – (65.271)
Intangível arrendado (1.198) (609) – – (1.807)
Total da amortização (104.867) (10.833) 1.459 – (114.241)
Valor líquido 143.081 19.806 (2.054) – 160.833
Os testes de recuperação são realizados anualmente independentemente da existência de indicadores 
de perdas para ágio e para os intangíveis com prazo de vida útil indefinida e, na existência de indicadores 
de perdas para os demais intangíveis. No exercício findo em 31 de dezembro de 2017, a Administração 
não identificou eventos que denotam a existência de indicadores de perdas do valor recuperável.
O valor líquido de baixas, inclui o montante de R$1, correspondente ao valor contábil do ativo intangível 
relacionado ao encerramento das atividades de 12 (doze) lojas da rede, ocorrido em setembro de 2017.
Ágio

Consolidado
Data de aquisição 2017 2016

Ágio na aquisição de empresa:
Siciliano 06/03/08 60.619 62.670
A baixa de R$2.051 está relacionada à parcela do ágio atribuída à Unidade Geradora de Caixa – UGC 
Siciliano, correspondente às 12 (doze) lojas da rede que tiveram suas atividades encerradas em 
setembro de 2017.
Siciliano
Em 31 de dezembro de 2017, o valor recuperável dessa Unidade Geradora de Caixa – UGC foi deter-
minado com base no cálculo do valor em uso utilizando as projeções dos fluxos de caixa livre com base 
em orçamento financeiro de cinco anos e taxa de desconto nominal de 13% ao ano.
As projeções dos fluxos de caixa para o período de cinco anos, tais como crescimento de vendas, custos 

e despesas, estão baseadas no orçamento anual aprovado pela Administração.
As principais premissas utilizadas na projeção de fluxo de caixa livre são:
•  Receitas: projetadas de 2018 a 2022 em linha com histórico de crescimento da UGC, bem como o cenário macroeconômico estimado para os próximos anos.
•  Custos e despesas operacionais: projetados com base no desempenho mais recente da Siciliano, que considera o plano de ação para aumento da produtividade e no crescimento estimado das receitas.
Os fluxos de caixa posteriores ao período de cinco anos foram extrapolados a uma taxa de crescimento anual constante de 4%, que corresponde à taxa prevista de inflação.

13. Empréstimos e Financiamentos

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Em moeda nacional:
BNDES – – 54.778 62.978
Empréstimos para capital de giro – 6.825 146.236 141.750
Custos de captação a amortizar – – (3.376) (3.956)
Arrendamento financeiro – – 19.216 20.034

– 6.825 216.854 220.806
Em moeda estrangeira:
Empréstimos para capital de giro – – 100.813 122.416

– 6.825 317.667 343.222
Passivo circulante – 4.603 119.635 194.268
Passivo não circulante – 2.222 198.032 148.954

– 6.825 317.667 343.222
Os empréstimos em moeda estrangeira do Varejo, vinculados a operações com derivativos estão apresentados separadamente dos instrumentos financeiros derivativos, correspondentes a R$4.040 (R$21.631 
em 31 de dezembro de 2016) registrados no ativo circulante e não circulante.
Resumo das características dos empréstimos e financiamentos

Instituição Finalidade Modalidade Contratação Vencimento Garantias Valor 
contratado Encargos

BNDES
Investimentos 2013/2016 na 

expansão e reforma da rede de 
lojas e novo CD

PROCULT Subcrédito A Jul/2014 Ago/2022 Aval Controladora e 
fiança Itaú R$ 17.929 1,98% a.a. + UM Selic

BNDES
Investimentos 2013/2016 na 

expansão e reforma da rede de 
lojas e novo CD

PROCULT Subcrédito B Jul/2014 Ago/2022 Aval Controladora e 
fiança Itaú R$ 71.715 1,98% a.a. + TJLP (a)

BNDES Investimentos na implantação 
de 2 lojas iTown FINEM Subcrédito C Jul/2014 Ago/2019

Aval Controladora e 
fiança Itaú R$ 338 3,98% a.a. + UM Selic

BNDES Investimentos na implantação 
de 2 lojas iTown FINEM Subcrédito D Jul/2014 Ago/2019

Aval Controladora e 
fiança Itaú R$ 338 3,98% a.a. + TJLP (a)

BNDES Investimentos no capital de giro PROCULT Subcrédito E Jul/2014 Ago/2019
Aval Controladora e 

fiança Itaú R$ 39.224 2,48% a.a. + UM Selic

BNDES
investimentos em tecnologia de 
plataformas de conteúdo digital 

social
PROCULT Subcrédito F Jul/2014 Ago/2024 Aval Controladora e 

fiança Itaú R$ 7.740 0,98% a.a. + TJLP (a)

Banco Itaú S/A Capital de giro Oper 4131 c/ 
swap Mai/2017 Mai/2020 Aval Controladora e 

recebiveis R$ 95.000 111,20% CDI a.a. + 2% 
a.a.

Banco do Brasil S/A Capital de giro CCB Mar/2017 Fev/2020 Aval Controladora e 
recebiveis R$ 120.000 132% Variação CDI a.a.

Banco do Brasil S/A Capital de giro CCB Ago/2017 Fev/2018 Aval Controladora R$ 15.000 120% Variação CDI a.a.
Daycoval Capital de giro CCB Ago/2017 Ago/2018 Aval Controladora R$ 3.000 100% CDI a.a. + 6% a.a.

Banco Rendimento Convênio Confirme Convênio 
Confirme Out/2017 Jan/2018 Aval Controladora R$ 5.626 4% a.t.

Banco Rendimento Convênio Confirme Convênio 
Confirme Dez/2017 Fev/2018 Aval Controladora R$ 3.001 4% a.t.

HP Financial Services S/A Software e manutenção Leasing Nov/2015 Jan/2021 Bem arrendado R$ 10.709 Variação do CDI
SG Equipment Finance S/A Software e manutenção Leasing Dez/2014 Fev/2020 Bem arrendado R$ 12.223 Variação do CDI
HP Financial Services S/A Software e manutenção Leasing Mar/2017 Fev/2020 Bem arrendado R$ 6.451 Variação do CDI

(a) A Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP para o exercício findo em 31 de dezembro de 2017 foi de 
7% (7,5% em 31 de dezembro de 2016).
Financiamentos com o BNDES
Em agosto de 2016 o BNDES autorizou o redimensionamento quantitativo do projeto resultando no 
cancelamento do saldo a liberar.
Garantias
Os contratos com o BNDES estão garantidos por Carta de Fiança assinada com o Banco Itaú, no 
montante de R$56.440.
Empréstimos para capital de giro
Operações contratadas como instrumentos de proteção eficaz – hedge accounting
Bancos ABC Brasil e Itaú BBA International
Operações de empréstimo nos termos da Lei 4.131/1962 – repasse Resolução BACEN 3.844/2010, 
vinculadas a operações de “swap” com variação monetária pelo CDI e taxas de juros pré e pós fixadas.
As operações de empréstimo e instrumento derivativo de proteção realizadas com o ABC Brasil, 
contratadas em setembro de 2015, no montante de R$20.000 (US$5.135 mil) foram liquidadas no 
vencimento, em setembro de 2016.
As operações de empréstimo e instrumento derivativo de proteção realizadas com o Banco Itaú BBA 
International foram contratadas em 20 de janeiro de 2015, no montante de R$235.000 (US$89.524 
mil) com taxa de juros de 3,53% a.a., com vencimento em 22 de janeiro de 2018, amortizações de 
principal e pagamento de juros trimestrais. Em 12 de maio de 2017, o Varejo repactuou o montante de 
R$95.000, com dilação do prazo para três anos, amortizações trimestrais e carência de um ano. A taxa 
de juros passou de 109,8% da variação do CDI para 111,2% da variação do CDI acrescido de 2% a.a..
Os instrumentos derivativos foram designados formalmente como hedge.
Cláusulas contratuais restritivas (“covenants”) para as operações de capital de giro do Varejo
Contrato com o Banco Itaú BBA International – Repactuação em 12 de maio de 2017
Em 12 de maio de 2017 foi repactuado a dívida em moeda estrangeira junto ao Banco Itaú, com exigên-
cia da Controladora de manter os índices financeiros de desempenho durante a vigência do contrato.
O contrato com o Varejo está garantido por aval da Controladora e cessão de direitos creditórios repre-
sentados por recebíveis de cartão de crédito. Durante a vigência do contrato a Controladora deverá 
apresentar semestralmente com base nas demonstrações contábeis consolidadas anuais, o seguinte 
índice: Dívida financeira líquida consolidada (ajustada)/EBITDA (consolidado) menor ou igual a 2,50
Atendimento à clausula contratual em 31 de dezembro de 2017:

Exigido Atingido
Razão Dívida onerosa líquida/EBITDA menor ou igual 2,50 1,12
Para fins do disposto no contrato com o Itaú, é considerada a seguinte definição:
Dívida onerosa líquida: corresponde ao total do endividamento oneroso, incluindo financiamentos, 
duplicatas descontadas com direito de regresso, mútuos, impostos parcelados e debêntures, deduzido 
das disponibilidades (caixa, aplicações financeiras e cartões de crédito a receber).
EBITDA: corresponde ao resultado relativo aos 12 meses anteriores à data de apuração, antes do imposto 
de renda e contribuição social, da depreciação e amortização, do resultado financeiro, do resultado 
não operacional (ver definição abaixo), da equivalência patrimonial e da participação de acionistas 
minoritários. Deve ser incluído o EBITDA pro forma das empresas adquiridas pela devedora e ainda 
não consolidadas integralmente no período de apuração. Adicionalmente deve-se excluir do resultado 
financeiro, o resultado com ajuste a valor presente e o resultado de descontos obtidos/concedidos.
Entendem-se como resultado não operacional: Venda de ativos; provisões e reversões de contingências 
sem efeito caixa no curto prazo; impairment, ganhos por valor justo e atualização de ativos (sem efeito 
caixa) e despesas pontuais de reestruturação.
Outras operações contratadas para suprir necessidades de capital de giro
Banco do Brasil
Em março de 2017, a Controladora liquidou o saldo dos empréstimos contratados com o Banco do 
Brasil em 2015, no montante de R$5.564.
O Varejo repactuou o montante de R$120.000, também contratados com o Banco do Brasil, para uma taxa 
de 132% do CDI, com dilação do prazo para três anos, com amortizações trimestrais e carência de um ano.
Em 27 de julho de 2017, o Varejo contratou operação sob a forma de Cédula de Crédito Bancário – CCB, 
no montante de R$15.000, com encargos de 120% da variação do CDI, vencimento em fevereiro de 
2018, garantida por aval da Controladora.
Banco Daycoval
Operação contratada em 29 de agosto de 2017, sob a forma de Cédula de Crédito Bancário – CCB, 
no montante de R$3.000, com encargos de 100% da variação do CDI, acrescida de 6% a.a. de juros 
remuneratórios, vencimento em 29 de agosto de 2018, garantida por aval da Controladora.
Banco Rendimento
Operação de antecipação de recebíveis a fornecedores, denominada Convênio Confirme, contratada em 
outubro e dezembro de 2017 nos montantes de R$5.627 e R$3.001 e vencimento em janeiro e fevereiro 
de 2018, respectivamente, com encargos de 4% a.t., garantida por aval da Controladora.

14. Receita Diferida – Programa de Fidelização

O programa de fidelização Saraiva Plus do Varejo promove as compras de produtos efetuadas pelos 
clientes nas lojas e no comércio eletrônico, que são transformadas em pontos, que, acumulados segundo 
as regras do programa, poderão ser utilizados como crédito para o pagamento em compras futuras.
Em 16 de junho de 2017, foram implementadas alterações no programa de acumulação de pontos. 
De acordo com o novo regulamento do Programa, a cada 500 pontos adquiridos (antes, a cada 1.000 
pontos) o cliente recebe um voucher de R$10,00 para ser utilizado em até três meses como desconto 
em compras futuras em qualquer loja e no comércio eletrônico do Varejo, sendo a utilização livre para 
a aquisição de qualquer produto. Os vouchers emitidos e não utilizados têm o direito de uso expirado 
no prazo de três meses. Os pontos adquiridos que não acumulam 500 pontos, expiram em um prazo 
de 12 meses. A receita de vendas, alavancada pelo programa de fidelização é registrada em receita 
diferida, no passivo circulante, pelo valor justo dos pontos acumulados, de acordo com as regras de 
acumulação. A receita diferida é reconhecida no resultado pela efetiva utilização dos vouchers adquiridos 
pelos clientes; pela efetiva expiração do direito de uso dos vouchers e dos pontos que não acumularam 
500 pontos; e pela amortização de parte do saldo da receita diferida relativa a expectativa de expiração 
dos direitos de uso dos pontos, calculada pela base histórica de ocorrências proporcional à taxa de 
uso efetivo dos pontos.
Em 31 de dezembro de 2017, a receita diferida do programa de fidelização, registrada em rubrica 
específica no consolidado, é de R$1.757 (R$933 em 31 de dezembro de 2016).

15. Fornecedores

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Fornecedor – nacional 996 1.236 543.199 398.280
Fornecedor – exterior – – 3.681 4.696

996 1.236 546.880 402.976
A Administração não reconheceu o ajuste a valor presente, uma vez que as operações são de curto 
prazo, e considera irrelevante o efeito de tais ajustes, quando comparado com as demonstrações 
contábeis tomadas em conjunto.

16. Cessão de Créditos de Fornecedores com Terceiros

Consolidado
2017 2016

Mercado local (risco sacado) – 740
Alguns fornecedores têm a opção de ceder títulos da Controladora e do Varejo, sem direito de regresso, 
para instituições financeiras. Nessa operação, o fornecedor pode ter uma redução de seus custos finan-
ceiros, pois a instituição financeira leva em consideração o risco de crédito do comprador.
Essa operação não trouxe nenhuma obrigação adicional a Controladora e sua controlada.

17. Impostos e Contribuições a Recolher

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 66 107 1.269 1.586
Contribuições sociais retidas na fonte sobre
serviços tomados de pessoas jurídicas – 1 499 287
Programa de Integração Social – PIS – 1 6 15
Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social – COFINS – 7 29 69

Imposto sobre Serviços – ISS – 2 148 197
Parcelamento de tributos – Lei 12.996/14 (a) – – 1.988 2.067
Parcelamento de tributos – Estaduais – – 22 –
Outros 3 – 9 52

69 118 3.970 4.273
Passivo circulante 69 118 2.134 2.342
Passivo não circulante – – 1.836 1.931

69 118 3.970 4.273
(a) Em 25 de agosto de 2014, baseado na opinião de seus assessores jurídicos, o Varejo instruiu pedido 
de parcelamento para débitos tributários nos termos da Lei 12.996/2014, relacionados a compensações 
não homologadas de tributos federais, com créditos de PIS e COFINS apurados em 2007 e 2008, no 
montante de R$2.245, sendo parte desse valor, no montante de R$1.331, atribuída ao valor a pagar 
aos vendedores da empresa adquirida em 2008 (Siciliano S.A.). O valor pago no exercício findo em 31 
de dezembro de 2017 foi de R$158 (R$169 no exercício findo em 31 de dezembro de 2016).

18. Obrigações Sociais e Trabalhistas

Controladora
2016 Despesa Pagamento 2017

Férias 223 265 (273) 215
Salários a pagar 98 227 (286) 39

FGTS a recolher 20 546 (447) 119

INSS a recolher 462 529 (897) 94
803 1.567 (1.903) 467

Consolidado
2016 Despesa Pagamento 2017

Férias 10.321 12.114 (14.143) 8.292
13º salário – 8.595 (8.595) –
Salários a pagar 4.665 95.803 (96.831) 3.637
FGTS a recolher 2.049 16.144 (16.438) 1.755
INSS a recolher 7.352 28.854 (30.531) 5.675

24.387 161.510 (166.538) 19.359

19. Provisão para Riscos Tributários, Cíveis e Trabalhistas

A Controladora e o Varejo discutem administrativa e judicialmente processos tributários, cíveis e 
trabalhistas com obrigação presente e probabilidade de saída de recursos que incorporam benefícios 
econômicos para liquidar essa obrigação. Os montantes provisionados são considerados suficientes 
para cobrir as prováveis saídas de recursos para liquidação das respectivas obrigações.Composição 
da provisão e dos depósitos judiciais que garantem alguns dos processos:

Provisões
Controladora

2016 Constituição/(Reversão) 2017
PIS – Lei Complementar nº 7/70 (a) 1.166 (1.166) –
Contingências trabalhistas (b) 3.141 995 4.136

4.307 (171) 4.136
Consolidado

2016 Constituição/(Reversão) 2017
PIS – Lei Complementar nº 7/70 (a) 2.937 (2.937) –
Contingências cíveis e trabalhistas (b) 6.984 5.519 12.503
ICMS – Auto de infração (c) 1.717 (728) 989

11.638 1.854 13.492
(a) Ações judiciais impetradas em 1989 pela Controladora e pelo Varejo para que fosse declarada a 
inexistência de relação jurídica da contribuição para o PIS, nos termos da Lei Complementar nº 7/70. 
As ações foram garantidas por depósitos judiciais efetuados no período entre abril de 1989 e maio de 
1992, posteriormente levantados por autorização judicial. Em 19 de fevereiro de 2010, a Controladora 
e o Varejo foram intimadas a refazer os depósitos judiciais, nos montantes equivalentes a R$99 para a 
Controladora e a R$1.237 para o Varejo. Os processos foram encerrados de forma favorável à Contro-
ladora e desfavorável ao Varejo. Dessa forma, o valor depositado pela Controladora está em andamento 
para levantamento e o valor depositado pelo Varejo foi baixado e será levantado pela União.
(b) Processos trabalhistas da Controladora e do Varejo substancialmente relacionados a demissões 
no curso normal de seus negócios, no montante de R$4.130 e R$7.057, respectivamente. Processos 
cíveis da Controladora, no montante estimado de perda de R$6 e do Varejo, substancialmente rela-
cionados a processos judiciais de indenizações pleiteadas pelos clientes, no montante estimado de 
perda de R$1.310.
(c) O Varejo discutiu administrativamente autos de infração lavrados durante o exercício de 2011, 
relacionados a créditos tomados de ICMS sobre a aquisição de fornecedores considerados inabilitados 
perante o cadastro da Secretaria da Fazenda Estadual. Em 15 de maio de 2012 foi ajuizada ação para 
anular os autos de infração. Em 9 de novembro de 2012 foi realizado depósito judicial no montante de 
R$533 para garantir a ação judicial e suspender a exigibilidade do crédito tributário referente aos autos 
de infração lavrados em 2011. Em 29 de novembro de 2012 e 4 de março de 2013, foram ajuizadas 
ações para anular os autos de infração lavrados em 2011, tendo sido deferido pedido para suspender a 
exigibilidade do crédito tributário. O montante provisionado é de R$948 e corresponde ao valor principal 
e multa. A provisão é acrescida de juros calculados pela taxa Selic.
Depósitos judiciais

Controladora
2016 Acréscimo/ (Baixa) 2017

PIS/COFINS (a) 927 30 957
Processos administrativos – compensação de tributos 6.066 – 6.066
Outros processos judiciais e administrativos 8.716 918 9.634
Processos judiciais trabalhistas 1.005 740 1.745

16.714 1.688 18.402

Consolidado
2016 Acréscimo/ (Baixa) 2017

PIS/COFINS (a) 1.022 33 1.055
Processos administrativos – compensação de tributos 6.066 – 6.066
Outros processos judiciais e administrativos (b) 27.431 1.272 28.703
Processos judiciais trabalhistas 2.434 1.410 3.844

36.953 2.715 39.668
(a) Ações judiciais impetradas pela Controladora e pelo Varejo para questionar a ampliação da base de 
cálculo das contribuições federais, PIS e COFINS, e a majoração da alíquota da COFINS.
(b) Inclui o montante de R$15.590 relativos a IPI, II, PIS e COFINS originários de liminar parcialmente 
deferida em Mandado de Segurança para reconhecer a imunidade de impostos e alíquota zero para as 
contribuições PIS/COFINS na importação do leitor digital – LEV.
Passivos contingentes
A Administração da Controladora e do Varejo discutem administrativa e judicialmente processos tribu-
tários, cíveis e trabalhistas com possibilidade de perda avaliada como possível por seus assessores 
jurídicos em montante estimado de R$653.668, sendo R$346.824 para a Controladora e R$306.844 
para o Varejo (R$590.205 em 31 de dezembro de 2016, sendo R$355.531 para a Controladora e 
R$234.674 para o Varejo).
Composição dos principais passivos:
a) Processos de natureza tributária

Natureza do 
processo Objeto Valor Estimado 

Consolidado

INSS
Autos de infração contra a Controladora por falta de reco-
lhimento sobre participação nos lucros de colaboradores e 
administradores e descumprimento de obrigações acessórias

11.576

IRPJ/CSLL/PIS/
COFINS

Representados substancialmente por processos administrati-
vos da Controladora e Varejo relacionados a compensação de 
créditos utilizados para o pagamento de IRPJ e CSLL, sendo 
que alguns garantidos por depósitos judiciais no montante con-
solidado de R$6,944 e outros processos de naturezas variadas

371.184

ICMS

Ações e Autos de infração lavrados contra o Varejo rela-
cionados a aquisição de mercadorias de fornecedores 
considerados inabilitados perante o cadastro da Secretaria 
da Fazenda Estadual

24.587

A Controladora e o Varejo discutem, administrativa e judicial-
mente, processos tributários de naturezas variadas. 170.341

Mandado de Segurança impetrado pelo Varejo em dezoito 
Estados, com Liminar Deferida para sete Estados para 
reconhecer a imunidade do ICMS sobre a comercialização 
do leitor digital – LEV

não estimável 
com segurança

PIS e Cofins Mandados de Segurança impetrados pelo Varejo para reco-
nhecer alíquota zero sobre as vendas do leitor digital – LEV

não estimável 
com segurança

b) Tributos incidentes 
sobre processos 
de importação – 
II,IPI,ICMS,PIS e 

Cofins

Mandados de Segurança impetrados pelo Varejo para proces-
sos de importação para reconhecer a imunidade de impostos 
e alíquota zero de PIS e Cofins incidentes sobre a importação 
do leitor digital – LEV

28.483

c) Processos de 
natureza cível

Ação indenizatória ajuizada pela Livraria Cultura e Fernando 
Faria de Castro Brandão contra a Controladora e Varejo para 
discutir suposto plágio de projeto arquitetônico

1.780

Diversas ações renovatórias ajuizadas pelo Varejo relaciona-
das a contratos de locação de suas lojas físicas 8.774

Outros processos cíveis da Controladora de naturezas varia-
das e do Varejo relacionados a ações individuais de relações 
de consumo

25.461

d) Processos de 
natureza trabalhista

Diversas ações trabalhistas contra a Controladora e Varejo 
que discutem substancialmente a responsabilidade subsidiária 
ou o reconhecimento de vínculo de contrato de trabalho em 
contratos de prestação de serviço

11.482

20. Patrimônio Líquido

a) Capital social
Em 31 de dezembro de 2017, o capital social da Controladora, no montante de R$282.999 (R$282.999 
em 31 de dezembro de 2016), está representado por 26.701.745 ações, sendo 9.622.313 ações ordi-
nárias e 17.079.432 ações preferenciais sem valor nominal e com direito a voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. O estatuto social da Controladora atende às Práticas Diferenciadas de Governança 
Corporativa Nível 2 da BMF&BOVESPA.
A Controladora está autorizada a aumentar o capital social, mediante a emissão de novas ações 
para subscrição, independentemente de reforma estatutária, em até 20.000.000 de ações, com a 
possibilidade de destinação de até 500.000 ações desse total para outorga de opções de compra, nos 
termos do estatuto.
As ações preferenciais da Controladora, cujo número não poderá ultrapassar dois terços do total de 
ações emitidas, conferem aos seus titulares os seguintes direitos ou vantagens:
•  Direito de voto restrito, na forma do estatuto.
•  Direito de alienar as ações preferenciais na hipótese de alienação do poder de controle da Contro-

ladora, na forma do estatuto.
• Dividendos iguais aos atribuídos às ações ordinárias.
•  Participação na distribuição de ações bonificadas provenientes de capitalização de reservas, lucros 

acumulados e de quaisquer outros fundos, em igualdade de condições com os acionistas titulares 
de ações ordinárias.

Não é admitida a conversão de ações ordinárias em preferenciais e vice-versa.
b) Ações em tesouraria – Instruções CVM nº 10/80 e nº 298/97
A Controladora mantém 15.700 ações ordinárias em tesouraria, representadas por R$233, com valor 
de mercado de R$78 (R$5,00 por ação – cotação em 31 de dezembro de 2017).
c) Dividendos e juros sobre o capital próprio
É assegurado aos acionistas o dividendo mínimo de 25% do lucro líquido ajustado de cada exercício.
A Controladora não poderá, salvo se autorizada pela maioria de votos em assembleia especial dos 
acionistas titulares de ações preferenciais, reter, por mais de quatro trimestres sucessivos, disponibilidade 
financeira em quantia superior a 25% do seu ativo total. A disponibilidade financeira corresponderá à 
soma dos valores registrados sob a rubrica “Caixa e equivalentes de caixa”, excedente à soma dos 
valores contabilizados sob a rubrica “Empréstimos e financiamentos” dos passivos circulante e não 
circulante. Conforme disposição estatutária, o montante de juros sobre o capital próprio para efeito do 
cálculo do dividendo obrigatório é líquido do imposto de renda.
d) Reserva legal
A Controladora não constituiu a reserva legal devido ao prejuízo apurado no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2017.
e) Plano de opção de compra de ações da Controladora
Os Programas aprovados pelo Conselho de Administração foram outorgados a administradores e 
colaboradores da Controladora e do Varejo. As opções serão exercidas por meio da emissão de novas 
ações e/ou pela alienação de ações em tesouraria detidas pela Controladora, conforme decisão à época 
do exercício da opção a ser tomada pelo Conselho de Administração.
O valor justo para os programas de opção de compra de ações foi calculado na data de outorga de cada 
programa e com base no modelo de precificação binomial. Os efeitos foram refletidos na rubrica “Despe-
sas operacionais”, no resultado, e na rubrica “Reservas de lucros”, no patrimônio líquido, como segue:
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… continuação das Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais – R$, exceto quando indicado de outra forma)

Valores registrados

Ano da outorga e programa
Até o exercício  
findo em 2016

No exercício  
findo em 2017 Total

Valores a
registrar em

exercícios 
futuros

2014 – 7º Programa (1ª tranche) 63 – 63 –
2014 – 7º Programa (2ª tranche) 106 – 106 –
2014 – 7º Programa (3ª tranche) 134 19 153 –
2014 – 7º Programa (4ª tranche) 127 52 179 18
2014 – 7º Programa (5ª tranche) 122 48 170 67

552 119 671 85
A movimentação das outorgas de opções de compra de ações no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2017 está apresentada a seguir:

7º Programa
(1ª tranche)

7º Programa
(2ª tranche)

7º Programa
(3ª tranche)

7º Programa
(4ª tranche)

7º Programa
(5ª tranche)

Total de opções de compra 
de ações outorgadas 176.400 176.400 176.400 176.400 176.400

(-) Opções não exercidas e 
expiradas/canceladas (176.400) (176.400) (176.400) (134.000) (134.000)

(=) Saldo atual do número de 
opções de comprade ações 
em 31 de dezembro de 2017 – – – 42.400 42.400

No período entre 09 de maio e 09 de setembro de 2016, as opções equivalentes a 42.400 ações do 7º 
Programa (2ª tranche) não foram exercidas e expiraram.
No período entre 08 de maio e 06 de setembro de 2017, as opções equivalentes a 42.400 ações do 7º 
Programa (3ª tranche) não foram exercidas e expiraram.
No exercício findo em 31 de dezembro de 2016, em decorrência da saída de alguns dos beneficiários 
do 7º Programa, foi ajustado o número de opções no montante equivalente a 10.000.
Na determinação do valor justo das opções de compra de ações, foram utilizadas as seguintes pre-
missas econômicas:

7º Programa
(1ª tranche)

7º Programa
(2ª tranche)

7º Programa
(3ª tranche)

7º Programa
(4ª tranche)

7º Programa
(5ª tranche)

Data da outorga 16/07/2014 16/07/2014 16/07/2014 16/07/2014 16/07/2014
Início do prazo de exercício 
das opções 11/05/2015 09/05/2016 08/05/2017 07/05/2018 13/05/2019

Término do prazo de exercício 
das opções 11/09/2015 09/09/2016 06/09/2017 06/09/2018 13/09/2019

Taxa de juro livre de risco 10,92% 11,31% 11,50% 11,68% 11,74%
Número de administradores 
e funcionários elegíveis 11 11 11 11 11

Preço fixado – R$ 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00
Indexador IPCA IPCA IPCA IPCA IPCA
Número de opções em aberto – – – 42.400 42.400
Valor justo da opção na data 
da outorga - por opção – R$ 1,41 2,58 3,64 4,64 5,57

Valor da opção para exercício, 
corrigido pelo IPCA e ajustado 
pelos dividendos distribuídos 
até 31 de dezembro 
de 2017 – R$ – – – 24,90 24,90

f) Ajustes de avaliação patrimonial
O saldo de R$10.732, líquido dos impostos diferidos de R$5.528, representa: a) o valor atribuído ao 
ativo imobilizado “Terrenos” da Controladora em decorrência da adoção da prática do custo atribuído 
(“deemed cost”), aplicável à adoção inicial das novas práticas contábeis adotadas no Brasil, em montante 
equivalente a R$11.279; e b) resultado de equivalência patrimonial reconhecido sobre os resultados 
abrangentes do Varejo, correspondente ganho financeiro apurado, relacionado a parte efetiva do ins-
trumento derivativo de hedge, no montante de R$547.
g) Reserva especial para dividendo obrigatório não distribuído
Na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária – AGO/AGE realizada em 29 de abril de 2016, foi 
aprovada a constituição de reserva especial para dividendo obrigatório não distribuído no montante 
de R$22.255.
O Conselho de Administração, em reunião realizada no dia 27 de março de 2017, apresentou proposta 
de distribuição do dividendo obrigatório retido do exercício social de 2015 no valor de R$4.803, corres-
pondente ao valor bruto de R$0,18 por ação e equivalente a 22% do saldo da Reserva Especial para 
Dividendo Obrigatório Não Distribuído, constituída nos termos do art. 202, §§ 4º e 5º, da Lei nº 6.404/76, 
conforme deliberação tomada na Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 28/04/2016. 
Na Assembleia Geral Ordinária, realizada em 28 de abril de 2017, foi aprovada a distribuição parcial do 
dividendo obrigatório retido do exercício de 2015 no montante de R$4.803, o pagamento de R$4.788 
foi realizado no dia 3 de julho de 2017, permanecendo saldo de R$15, não reclamados até a data de 
encerramento do exercício.
Em 02 de agosto de 2017, a Controladora comunicou através de fato relevante aos seus acionistas e 
ao mercado em geral que a Administração da Controladora e seus acionistas controladores se com-
prometeram, em processo administrativo em curso na CVM, a implementar o seguinte cronograma de 
distribuição do saldo remanescente do dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício de 2015, 
transferido para o passivo circulante e não circulante, no montante total de R$17.452:
Deliberação Valor
AGO de 2018 5.818
AGO de 2019 5.817
AGO de 2020 5.817
h) Reserva Estatutária
Será proposta pela Administração à Assembleia Geral Ordinária a absorção do prejuízo apurado no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2017 no montante de R$52.009 à conta de Reserva Estatutária.

i) Participação de não controladores
2017 2016

Saldos no início do exercício 39 58
Redução da participação – (16)
Participação no resultado do exercício (3) (3)
Saldos no fim do exercício 36 39

21. Receita Operacional Líquida

Consolidado
Receita operacional líquida: 2017 2016
Venda de mercadorias e serviços 1.916.431 1.930.522
(-) Impostos incidentes (157.616) (154.357)
(-) Devoluções (33.106) (39.663)
(-) Diferimento da receita – Saraiva Plus (823) 1.061

1.724.886 1.737.563

22. Despesas por Natureza

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Mercadorias – – (1.132.252) (1.122.355)
Custo dos serviços vendidos – – (17.833) (20.929)
Despesa com pessoal e encargos (2.229) (8.038) (215.783) (228.027)
Honorários dos administradores (2.281) (3.444) (6.435) (7.645)
Direitos Autorais – – (291) (165)
Propaganda e publicidade – – (36.513) (31.704)
Arrendamentos operacionais – – (64.073) (69.622)
Publicações legais (294) (440) (429) (651)
Condomínio e fundos de promoção – – (35.886) (35.233)
Fretes e embalagens – – (62.177) (54.205)
Serviços de informática – – (15.046) (29.105)
Consultoria e assessoria (192) (307) (7.573) (13.785)
Viagens e estadias – – (1.194) (1.234)
Despesas com cartão de crédito, boleto e cobrança – – (27.815) (28.355)
Perda com créditos de liquidação duvidosa – – (4.038) (4.482)
Outras (1.115) (5.991) (92.247) (92.655)

(6.111) (18.220) (1.719.585) (1.740.152)
Classificadas como:
Custo das mercadorias e dos serviços vendidos – – (1.150.085) (1.143.284)
Despesas com vendas – – (459.998) (476.656)
Despesas gerais e administrativas (6.111) (18.220) (109.502) (120.212)

(6.111) (18.220) (1.719.585) (1.740.152)

23. Outras Despesas Operacionais

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Resultado na baixa e/ou venda de ativo imobilizado e intangível – – (2.133) –
Perda de valor recuperável – – – (335)
Perda em investimento – – (135) –
Baixa de impostos a recuperar – – (1.928) –
Baixa de créditos com fornecedores considerados irrecuperáveis – – (1.199) (4.276)
Baixa de depósitos judiciais – (16) – (84)
PIS/COFINS s/ outras receitas operacionais e financeiras (75) (411) (2.305) (5.177)
Cartão “private label” – – (728) (884)
Provisão para contingências – – (4.522) –
Provisão deságio – impostos a recuperar – – (2.100) –
Sinistros e outros eventos com mercadorias – – (1.415) (125)
Outras despesas operacionais (64) – (297) (501)

(139) (427) (16.762) (11.382)

24. Outras Receitas Operacionais

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Resultado na venda de ativo permanente – 25.566 – 890
Cartão presente não resgatado, e outros créditos de clientes 
não reclamados – – 12.814 10.888

Contribuições sociais a recuperar (i) – – 8.192 19.042
Aluguel de imóvel – 1.805 – 1.805
Despesas recuperadas – 12 1.277 2.687
Vendas de saldos e outros produtos – – – 10
Indenizações por sinistros com mercadorias – 2 143 154
Centro de serviço compartilhado – – – 4.639

Reversão provisão para contingências – – 540 777
Outras receitas operacionais 85 486 2.667 4.688

85 27.871 25.633 45.580
(i) Inclui créditos de INSS, PIS e COFINS, constituídos com base na opinião dos assessores jurídicos 
no montante de R$7.443 (R$19.042 em 31 de dezembro de 2016)

25. Resultado Financeiro

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Receitas financeiras:
Receitas sobre aplicações financeiras 1 335 953 19.094
Variações cambiais sobre empréstimos e financiamentos – – – 43.623
Juros sobre empréstimos a controlada – 1.755 – –
Juros recebidos de clientes 3 18 53 127
Juros sobre impostos a recuperar 1.448 2.035 5.230 5.310
Descontos financeiros obtidos 4 68 601 407
Juros sobre outras contas a receber -
venda segmento editorial – – – 19.391
Operações “Non-deliverable Forward – NDF” – – 126 –
Outros juros e variações ativas – 4 473 1.100

1.456 4.215 7.436 89.052
Despesas financeiras:
Juros e variações monetárias sobre empréstimos 
e financiamentos (208) (1.797) (26.294) (47.291)

Juros sobre empréstimos efetuados pela controlada (270) (1.099) – –
Valor justo – operação “swap” – – (5.342) (62.975)
Descontos financeiros concedidos – – (32) (170)
Outros juros e variações passivas (242) (829) (13.274) (19.642)
Imposto sobre Operações de Crédito – IOF (86) (294) (841) (1.741)
Outras comissões financeiras (145) (130) (8.142) (8.672)
Operações “Non-deliverable Forward – NDF” – 14 (336) (281)
Outras despesas financeiras (148) (128) (1.547) (1.927)

(1.099) (4.263) (55.808) (142.699)
357 (48) (48.372) (53.647)

26. Arrendamento Operacional – Locação de Lojas

Em 31 de dezembro de 2017, o Varejo possuía 102 contratos de locação de suas lojas firmados com 
administradoras de shoppings ou proprietários de lojas de rua, os quais a Administração analisou e 
concluiu que se enquadram na classificação de arrendamento mercantil operacional. Os contratos de 
locação das lojas, em sua maioria, preveem despesa de aluguel variável, incidente sobre as vendas, 
ou um valor mínimo atualizado anualmente por índices representativos da inflação e da evolução do 
segmento imobiliário, com prazos de validade de cinco anos em sua maioria, sujeitos à renovação, e 
são usualmente garantidos pela Controladora por meio de fiança. Os contratos de aluguel das áreas 
de Logística e Administrativa do Varejo possuem valores fixados em contrato, com reajustes anuais, 
conforme variação dos principais índices de inflação.
O valor da locação dos imóveis é sempre o maior valor entre: (a) o equivalente a de 2% a 10% das 
vendas mensais brutas, realizadas pela loja; ou (b) um valor mínimo mensal atualizado anualmente por 
determinados índices representativos da inflação, conforme o caso. Os referidos contratos de locação 
possuem período de vigência indeterminado ou determinado; nesse último caso, os prazos variam de 
cinco a dez anos, sujeitos à renovação contratual amigável ou judicial (ação renovatória).
Despesas com aluguéis, líquidas dos impostos a recuperar:

Consolidado
2017 2016

Arrendamentos operacionais – nota explicativa 22 64.073 69.622
O saldo da rubrica “Arrendamento operacional – locação de lojas” no passivo circulante em 31 de 
dezembro de 2017 no consolidado é de R$12.563 (R$12.604 em 31 de dezembro de 2016).
Os compromissos futuros (consolidado), oriundos dos contratos de arrendamento operacional, em 31 
de dezembro de 2017 totalizam um montante mínimo de R$269.043, sendo:

Vencimento Valor
Até 2018 81.167
De 01/01/19 a 31/12/19 62.201
De 01/01/20 a 31/12/20 43.169

De 01/01/21 a 31/12/21 28.711
De 01/01/22 a 31/12/22 18.190
Demais vencimentos até 2027 35.605

269.043

27. Lucro Líquido/(Prejuízo) por Ação

O estatuto social da Controladora assegura aos acionistas titulares de ações preferenciais dividendos 
iguais aos atribuídos às ações ordinárias. A tabela a seguir demonstra o cálculo do lucro por ação de 
acordo com o pronunciamento técnico CPC 41 (IAS 33):

28. Instrumentos Financeiros

a) Gestão do risco de capital
Entre os principais objetivos da gestão do capital realizada pela Administração da Controladora e do 
Varejo destacam-se: o de assegurar a continuidade das operações para oferecer retorno aos acionistas; 
e o de manter uma estrutura de capital adequada para minimizar os custos a ela associados.
As estruturas de capital da Controladora e do Varejo consistem em passivos financeiros com instituições 
financeiras (nota explicativa nº 13), caixa e equivalentes de caixa (nota explicativa nº 4) e patrimônio 
líquido (nota explicativa nº 20).
Os índices de endividamento podem ser assim resumidos:

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Empréstimos e financiamentos, líquidos 
de instrumentos derivativos; e aquisição de empresas 2.477 9.079 316.104 323.845

(-) Caixa, equivalentes de caixa
e aplicações financeiras (11) (157) (68.952) (125.290)
Dívida líquida 2.466 8.922 247.152 198.555
Patrimônio líquido 422.022 491.822 422.058 491.861
Total 424.488 500.744 669.210 690.416
Índice de dívida liquida 0,58% 1,78% 36,93% 28,76%
Periodicamente, a Administração da Controladora e do Varejo revisa a estrutura de capital e sua habi-
lidade de liquidar os seus passivos, bem como monitora tempestivamente o prazo médio de contas a 
receber, fornecedores e estoques, tomando as ações necessárias para mantê-los em níveis considerados 
adequados para a gestão financeira.
b) Categorias de instrumentos financeiros

Controladora
2017 2016

Valor Contábil Valor Contábil
Ativos financeiros
Valor justo por meio do resultado
Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 11 157
Empréstimos e recebíveis
Partes relacionadas – cessão onerosa – 11.833

11 11.990
Passivos financeiros
Passivos pelo custo amortizado
Empréstimos e financiamentos – 6.825
Fornecedores 996 1.236
Dividendos 17.466 4.803
Partes relacionadas – contrato de mútuo 7.996 –
Outras obrigações 3.477 2.254

29.935 15.118
Consolidado

2017 2016
Valor Contábil Valor Contábil

Ativos financeiros
Valor justo por meio do resultado
Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 68.952 125.290
Valor justo – operação “swap” 4.040 21.631
Empréstimos e recebíveis
Contas a receber de clientes 206.910 357.494

279.902 504.415
Passivos financeiros
Passivos pelo custo amortizado
Empréstimos e financiamentos 216.854 220.806
Fornecedores 546.880 402.976
Cessão de créditos de fornecedores com terceiros – 740
Arrendamento operacional 12.563 12.604
Dividendos 17.466 4.803
Outras obrigações 4.206 2.254
Passivos – valor justo
Empréstimos e financiamentos 100.813 122.416

898.782 766.599

A Administração da Controladora e do Varejo é de opinião que os instrumentos financeiros, reconhe-
cidos nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas pelos seus valores contábeis, não 
apresentam variações significativas em relação aos respectivos valores de mercado no encerramento 
de cada exercício.
O saldo da rubrica “Empréstimos e financiamentos” é atualizado monetariamente com base nos índices 
de mercado (CDI, TJLP e UM Selic), taxas contratuais (nota explicativa nº 13) e juros variáveis em 
virtude das condições de mercado; e, portanto, o saldo devedor registrado no encerramento de cada 
período está próximo do valor de mercado. No entanto, não há mercado ativo para os empréstimos e 
financiamentos obtidos com o BNDES e, desta forma, poderiam ocorrer diferenças em relação ao valor 
contábil se tais valores fossem liquidados antecipadamente.
c) Riscos financeiros
As atividades da Controladora e do Varejo estão expostas a alguns riscos financeiros, tais como risco 
de mercado, risco de crédito, risco de liquidez e risco limitado ao valor do prêmio pago do derivativo 
que tem o propósito de proteger a exposição de variação de preço da moeda.
A gestão de risco é realizada pela Administração da Controladora e do Varejo segundo as políticas 
aprovadas pelas respectivas Diretorias. A área Financeira da Controladora e do Varejo identifica, avalia 
e a protege contra eventuais riscos financeiros em cooperação com as áreas operacionais.
d) Gestão do risco de taxa de juros
As operações da Controladora e o Varejo estão expostas a riscos normais de mercado em decorrência de 
mudanças nas taxas de juros, substancialmente sobre os empréstimos tomados e aplicações financeiras. 
A política de gestão de risco de taxas de juros definida pela Administração compreende o acompa-
nhamento permanente do cenário econômico para identificação de possíveis oscilações das taxas de 
juros e, quando aplicável, a contratação de operações que possam garantir proteção às mudanças nas 
taxas de juros, bem como, a ponderação entre a contratação de operações pós-fixadas e pré-fixadas.
Saldos que representavam a exposição máxima ao risco de taxa de juros na data de encerramento 
do exercício:

Consolidado
2017

Risco Valor Contábil
Aplicações financeiras Baixa do CDI 50.637
Empréstimos e financiamentos Alta do CDI 267.293
Outras obrigações Alta do CDI 3.477
Exposição 321.407
e) Análise de sensibilidade suplementar sobre instrumentos financeiros, conforme Instrução 
CVM nº 475/08
A análise de sensibilidade foi desenvolvida considerando a exposição à variação do CDI, principal 
indexador dos empréstimos e das aplicações de sobras de caixa.
A Controladora apresenta a seguir as informações suplementares sobre os instrumentos financeiros 
da Controladora e do Varejo que são requeridas pela Instrução CVM nº 475, de 17 de dezembro de 
2008, especificamente sobre a análise de sensibilidade complementar à requerida pelas IFRS e pelas 
práticas contábeis adotadas no Brasil.
Na elaboração dessa análise, a Administração da Controladora e do Varejo adotou as seguintes 
premissas:
• Identificação dos riscos de mercado que podem gerar prejuízos materiais.
• Definição de um cenário provável do comportamento de risco (Cenário I).
• Definição de dois cenários adicionais com deterioração de, pelo menos, 25% e 50% na variação de 
risco considerada (Cenário II e Cenário III, respectivamente).
Eventuais efeitos nos saldos patrimoniais conforme cenários analisados:
Ativos e passivos com juros recalculados conforme cenários anteriormente estabelecidos.

Valores patrimoniais
Operação Risco Cenário I Cenário II Cenário III
Aplicações financeiras sujeitas à variação do 
CDI – Varejo Baixa do CDI (84) (209) (416)

Empréstimos para capital de giro sujeitos a variação 
do CDI – Varejo Alta do CDI (2.410) (6.114) (12.314)

Arrendamentos financeiros sujeitos a variação do 
CDI – Varejo Alta do CDI (381) (399) (428)

Outras obrigações sujeitas a variação do CDI – 
Controladora Alta do CDI (25) (61) (123)

Resultado líquido (2.900) (6.783) (13.281)
f) Gestão do risco de taxa de câmbio
Contratos de compra de dólar norte-americano
As receitas da Controladora e do Varejo são expressas em reais. O risco cambial decorre de eventuais 
operações comerciais geradas, principalmente, pela importação de mercadorias e serviços expressa 
em dólar norte-americano (US$). A política de gestão de risco cambial definida pela Administração da 
Controladora e do Varejo é a de proteger-se de eventuais importações, por meio de operações compostas 
por contratos de compra de dólar norte-americano (“Non-deliverable Forward – NDF”) sem entrega física 
ou Contratos de Câmbio com entrega física, utilizados somente como instrumento de proteção de valor e 
nunca como um instrumento especulativo, podendo ser realizado em operações expostas à moeda estran-
geira que tenham impacto financeiro na Controladora e no Varejo, entretanto, não designado como “hedge”.
Uma vez definida a importação é tomado por base o nível de preço de moeda que viabiliza a comerciali-
zação das mercadorias e serviços no mercado local dentro dos padrões de margem de lucros esperados 
e os prazos de entrega prováveis; a partir desse fato, define-se o preço de exercício e o vencimento que 
nortearão a contratação das opções de compra de dólar norte-americano.
O Varejo realizou durante os exercícios de 2016 e 2017, operações relacionadas à compra a termo de 
quantia de dólar norte-americano sem entrega física (NDF), com o propósito de proteção das operações 
de importação do seu e-reader – LEV, a seguir apresentada:
Banco ABC Brasil:

Contrato Vencimento

Taxa de câmbio – R$ Valor de 
referência 
(US$ mil)

Ganho (perda) 
registrada (R$)Na data do 

contrato Vencimento 2017
18/04/2017 30/06/2017 3,1755 3,2952 1.051 126
07/07/2017 14/07/2017 3,2900 3,2108 491 (39)
07/07/2017 14/08/2017 3,3300 3,1695 558 (90)
14/08/2017 06/10/2017 3,2360 3,1871 1.585 (160)

3.685 (163)
Banco Safra:

Taxa de câmbio – R$ Valor de 
referência 
(US$ mil)

Perda
registrada (R$)Na data do 

contrato VencimentoContrato Vencimento 2017
08/12/2016 06/01/2017 3,4280 3,2591 1.025 (47)

1.025 (47)
Empréstimos em moeda estrangeira
O Varejo captou empréstimos em moeda estrangeira (dólar norte-americano – US$) acrescidos de 
taxa de juros (nota explicativa nº 13), para os quais foram contratadas operações de “swap”, com o 
objetivo de proteção contra risco nas mudanças das taxas de câmbio e oscilações das taxas de juros, 
substituindo os juros contratados e a variação cambial da moeda estrangeira pela variação do CDI e 
taxas pré-fixadas e pós-fixadas.
Em sua forma, a operação vincula um contrato de empréstimo a uma operação de “swap” firmado na 
mesma data, com mesmo vencimento, com a mesma contraparte e que deverá ser liquidado pelo seu 
valor líquido. Na essência, as operações são empréstimos denominados em moeda local acrescidos de 
uma taxa de juros pré-fixada e/ou pós-fixada sujeitas à variação do CDI, conforme o caso.
Os instrumentos derivativos associados foram designados formalmente como hedge com o propósito 
de reduzir a volatilidade dos resultados contábeis decorrentes do registro dos instrumentos derivativos 
pelo valor justo por meio do resultado, pelo reconhecimento dos ganhos e perdas decorrentes dos 
instrumentos financeiros derivativos nos mesmos períodos contábeis em que os itens objeto do hedge 
afetam o resultado contábil.
O tratamento contábil e as respectivas divulgações refletem a essência da operação.
Exposição a moeda estrangeira

R$
2017 2016

Empréstimos e financiamentos 96.774 100.785
Swap (96.774) (100.785)
Exposição líquida – –

Em 31 de dezembro de 2017, o detalhe do contrato de “swap” em aberto no Varejo é como segue:
Consolidado

Valor de
referência Banco Valor

Banco Vencimento (nocional) Indexador Juros Indexador Juros justo
Itaú 12/05/2020 95.000 US$ 3,07% a.a. CDI 111,20% a.a. 4.040

95.000 4.040
g) Gestão de risco de crédito
As políticas de vendas e concessão de crédito na Controladora e no Varejo estão subordinadas às 
políticas de crédito fixadas por sua Administração e visam minimizar eventuais problemas decorrentes 
da inadimplência de seus clientes. Esse objetivo é alcançado por meio da seleção da carteira de clientes, 
que considera a capacidade de pagamento (análise de crédito).
Exposição máxima a este risco na data de encerramento do exercício:

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016
Valor Valor Valor Valor

Contábil Contábil Contábil Contábil
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 11 157 68.952 125.290
Contas a receber de clientes – – 206.910 357.494
Partes relacionadas – cessão onerosa – 11.833 – –

11 11.990 275.862 482.784
Em 31 de dezembro de 2017, o consolidado apresenta saldo de perda com créditos de liquidação duvi-
dosa, no montante de R$1.106 (R$5.070 em 31 de dezembro de 2016), para cobrir os riscos de crédito.
h) Gerenciamento do risco de liquidez
A Administração monitora continuamente as previsões contínuas das exigências de liquidez da Controla-
dora e do Varejo para assegurar que se tenha caixa suficiente para atender às necessidades operacionais.
Em virtude da dinâmica de seus negócios, a Controladora e o Varejo mantêm flexibilidade na captação 
de recursos, mediante manutenção de linhas de crédito bancárias, com algumas instituições.
A tabela a seguir demonstra em detalhes o vencimento dos passivos financeiros:

Controladora

Operação
Até 

1 ano
Até 

2 anos
De 3 a 
5 anos

acima de 
5 anos Total

Fornecedores 996 – – – 996
Dividendos 5.832 5.817 5.817 – 17.466
Outras obrigações 1.000 2.477 – – 3.477

Consolidado

Operação
Até 

1 ano
Até 

2 anos
De 3 a 
5 anos

acima de 
5 anos Total

Fornecedores 546.880 – – – 546.880
Empréstimos e financiamentos 137.713 141.958 70.246 1.088 351.005
Dividendos 5.832 5.817 5.817 – 17.466
Arrendamento operacional 12.563 – – – 12.563
Outras obrigações 1.729 2.477 – – 4.206
i) Concentração de risco
Instrumentos financeiros que potencialmente sujeitam às operações da Controladora e do Varejo à 
concentração de risco de crédito consistem, substancialmente, em saldos em bancos, aplicações 
financeiras e contas a receber de clientes. O saldo da rubrica “Contas a receber de clientes” do Varejo 
está substancialmente distribuído entre as adquirentes de cartões de crédito. A totalidade do saldo a 
receber de clientes é denominada em reais.
j) Linhas de crédito

Consolidado
2017 2016

Empréstimos:
Utilizado 242.181 240.637
Financiamentos:
Utilizado 58.136 58.136
k) Garantias concedidas

Consolidado
2017

Cartas de fiança em garantia de fornecimento de mercadorias para o Varejo 40.000
Cartas de fiança em garantia de processo de execução fiscal federal 12.802
Cartas de fiança em garantia ao contrato de financiamento junto ao BNDES 56.440

109.242
No exercício findo em 31 de dezembro de 2017, as cartas de fiança concedidas geraram despesas 
financeiras de R$3.170 (R$8.672 em 31 de dezembro de 2016).
l) Valor contábil e valor justo dos ativos e passivos financeiros

Controladora Consolidado
2017 2017

Valor
 Contábil

Valor 
Justo

Valor
 Contábil

Valor 
Justo

Valor justo por meio do resultado
Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 11 11 68.952 68.952
Valor justo – operação “swap” – – 4.040 4.040
Empréstimos e recebíveis
Contas a receber de clientes – – 206.910 206.910
Passivos mantidos pelo custo amortizado
Empréstimos e financiamentos – – 216.854 224.244
Dividendos 17.466 17.466 17.466 17.466
Fornecedores 996 996 546.880 546.880
Arrendamento operacional – – 12.563 12.563
Outras obrigações 3.477 3.477 4.206 4.206
Partes relacionadas – contrato de mútuo 7.996 7.996 – –
Passivos – valor justo
Empréstimos e financiamentos – – 100.813 100.813
Métodos e premissas adotados na determinação do valor justo:
• Caixa e equivalentes de caixa – São definidos como ativos para gestão do caixa e representados por 
caixa e depósitos bancários, cujo valor justo se aproxima do valor contábil.
• Contas a receber de clientes, fornecedores e partes relacionadas – Saldos decorrentes diretamente 
das operações, cujos valores justos aproximam-se dos valores contábeis.
• Empréstimos e financiamentos e derivativos (swap) – O valor justo para as operações com derivativos 
do Varejo foram calculados com base no valor futuro das operações determinado conforme as taxas e 
condições contratadas, descontado a valor presente pelas taxas referenciais de mercado divulgadas pela 
BM&FBOVESPA, pelo prazo a decorrer. Relativamente às operações de empréstimos e financiamentos 
do Varejo contratadas com o BNDES, a Administração entende que o valor contábil representa a melhor 
referência de valor justo uma vez que as taxas praticadas são específicas para operações com o BNDES.
A Controladora divulga seus ativos e passivos financeiros ao valor justo com base nos pronunciamentos 
CPC 38, CPC 39 e CPC 40 (R1), que definem mensuração, reconhecimento, apresentação e eviden-
ciação dos instrumentos financeiros.
Hierarquia do valor justo
Os ativos e passivos financeiros registrados a valor justo são classificados e divulgados de acordo 
com os seguintes níveis:
Nível 1 – preços cotados (sem ajustes) em mercados ativos para ativos idênticos ou passivos, que estão 
acessíveis na data de mensuração;
Nível 2 – inputs, exceto preços cotados, incluídas no nível 1 que são observáveis para o ativo ou passivo, 
diretamente (preços) ou indiretamente (derivados de preços); e
Nível 3 – premissas para o ativo ou passivo que não são baseados em dados observáveis de mercado 
(dados não observáveis). Nesse nível a estimativa do valor justo torna-se subjetiva.
Ativos e passivos da Controladora e do Consolidado, mensurados pelo valor justo em 31 de dezembro 
de 2017:

Controladora
Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total

Caixa e equivalentes de caixa 4 7 – 11
Consolidado

Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 18.315 50.637 – 68.952
Valor justo – operação “swap” – 4.040 – 4.040
Valor justo – empréstimos e financiamentos – (100.813) – (100.813)

18.315 (46.136) – (27.821)

29. Informações por Segmento de Negócio

A gestão dos negócios do Grupo Saraiva, nos âmbitos financeiro e operacional, é realizada por meio 
do único segmento denominado “Varejo”.
O segmento Varejo corresponde ao negócio de varejo de produtos ligados a cultura, lazer e informa-
ção. A comercialização é realizada pela rede de lojas nas principais cidades do País e pelo comércio 
eletrônico Saraiva.com.br.

30. Operações Descontinuadas

Representadas pelo resultado residual das operações do segmento editorial, vendido à Editora Ática 
S.A. em 2015.
Demonstração de resultados de operações descontinuadas para o exercício findo em 31 de dezembro:

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Receita operacional líquida – 16.181 – 16.181
CPV – (15.430) – (7.036)
Lucro bruto – 751 – 9.145
Despesas operacionais (2.141) (5.843) (2.141) (5.843)
Equivalência patrimonial – (2.312) – –
Outras 1.193 304 1.193 (3.200)

(948) (7.851) (948) (9.043)
Lucro (prejuízo) operacional (948) (7.100) (948) 102
Despesas financeiras (1.310) (441) (1.310) (441)
Prejuízo líquido antes do IR (2.258) (7.541) (2.258) (339)
IR diferido (397) 834 (397) 2.025
Resultado das operações descontinuadas (2.655) (6.707) (2.655) 1.686

O resultado de operações descontinuadas no consolidado de (R$2.655) (R$1.686 em 31 de dezembro 
de 2016) é totalmente atribuído aos acionistas controladores.
Fluxo de caixa de operações descontinuadas

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Caixa líquido utilizado em atividades operacionais (835) 41.024 (835) 406.263
Caixa líquido das atividades de investimento – 2.312 – –
Caixa líquido das atividades de financiamento (8.179) (4.254) (8.179) 4.140
Caixa líquido proveniente de operações descontinuadas (9.014) 39.082 (9.014) 410.403

31. Cobertura de Seguros

A Administração da Controladora e do Varejo adota a política de contratar cobertura de seguros para 
os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, con-
siderando a natureza de sua atividade.
Coberturas dos seguros contratados:

2017 2016
Lucros cessantes 100.000 100.000
Incêndio – importância máxima 212.902 118.364
Responsabilidade civil – conselheiros, diretores e administradores 
– importância máxima 100.000 50.000

Responsabilidade civil geral – importância máxima 2.000 2.000
Veículos – apenas responsabilidade civil – importância máxima 1.017 1.025
Transporte internacional 634 –
Execução fiscal 24.694 –

32. Evento Subsequente

Em 01 de fevereiro de 2018, o Varejo repactuou com o Banco do Brasil o montante de R$13.000, rela-
cionado ao empréstimo contraído em julho de 2017 no montante de R$15.000, sob a forma de Cédula 
de Crédito Bancário – CCB, com dilação do prazo para seis meses. Os encargos passaram de 120% 
da variação do CDI para 124,25% da variação do CDI.

 LPA – Total LPA – Continuada LPA – Descontinuada
01/01/17 a 31/12/2017 01/01/17 a 31/12/2017 01/01/2017 a 31/12/2017

Prejuízo atribuído Ordinárias Preferênciais Total Ordinárias Preferênciais Total Ordinárias Preferênciais Total
aos acionistas da Controladora (18.723) (33.286) (52.009) (17.767) (31.587) (49.354) (956) (1.699) (2.655)
Média ponderada de ações em circulação (em milhares) utilizadas na apuração do lucro 
básico por ação 9.607 17.079 26.686 9.607 17.079 26.686 9.607 17.079 26.686

Média ponderada de ações em circulação (em milhares) utilizadas na apuração do lucro 
diluído por ação 9.607 17.079 26.686 9.607 17.079 26.686 9.607 17.079 26.686

Prejuízo por ação – básico – R$ (1,94892) (1,94892) (1,84942) (1,84942) (0,09950) (0,09950)
Prejuízo por ação – diluído – R$ (1,94892) (1,94684) (1,84942) (1,84745) (0,09950) (0,09939)
 LPA – Total LPA – Continuada LPA – Descontinuada

01/01/16 a 31/12/2016 01/01/16 a 31/12/2016 01/01/2016 a 31/12/2016
Lucro (prejuízo) atribuído Ordinárias Preferênciais Total Ordinárias Preferênciais Total Ordinárias Preferênciais Total
aos acionistas da Controladora (16.741) (33.063) (49.804) (17.307) (34.183) (51.490) 566 1.120 1.686
Média ponderada de ações em circulação (em milhares) utilizadas na apuração do lucro 
básico por ação 9.607 17.079 26.686 9.607 17.079 26.686 9.607 17.079 26.686

Média ponderada de ações em circulação (em milhares) utilizadas na apuração do lucro 
diluído por ação 9.607 17.079 26.686 9.607 17.079 26.686 9.607 17.079 26.686

Lucro (prejuízo) por ação – básico – R$ (1,74260) (1,93586) (1,80160) (2,00143) 0,05897 0,06557
Lucro (prejuízo) por ação – diluído – R$ (1,74260) (1,92974) (1,80160) (1,99510) 0,05897 0,06536  
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Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1002811-39.2017.8.26.0609. O Dr. Nélson Ricardo Casalleiro,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Taboão da Serra/SP, Faz Saber a JR SOUZA SANTOS
PINTURAS TECNICAS EPP (CNPJ/MF nº 10.625.380/0001-03) que ALTURA LOCAÇÃO, COMÉRCIO
E IMPORTAÇÃO DE ANDAMIMES E EQUIPAMENTOS LTDA, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA,
para receber a quantia de R$ 23.809,39, referente ao não pagamento que a empresa requerida está inadimplente
quanto ao pagamento das referidas locações e peças extraviadas. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias
supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Taboão da Serra, 09/01/18.    14 e 15/03

Cia. Agrícola Forti
CNPJ (MF) 07.967.609/0001-83

Convocação 
São convocados os Senhores Acionistas da Cia. Agricola Forti, a se reunirem em A.G.O. a realizar-se 
no dia 14/04/2018, às 9:00 horas, em primeira convocação, com a presença de 2/3 dos acionistas ou 
as 9:30 em 2º convocação, com qualquer número de presentes, na Rua Andre de Mello, nº 358 em 

a) exame, discussão e votação das 
Demonstrações Financeiras do Exercício Findo em 31/12/2017; b)

disposição dos acionistas, na sede social, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6404/76. 
Capivari, 12/03/2018. a.a) Joseli Forti - Presidente do Conselho de Administração. (13-14-15/03).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1115534-44.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a). Glaucia Lacerda Mansutti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) NILTON TOSHIHIRO FUKUI, Brasileiro, CPF 051.254.618-57, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, objetivando a quantia de R$
109.001,98 (outubro de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 4552130001319000173. Estando
o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                              JORNAL “ O DIA ’    15 e 16 / 03 / 2018

15 e 16/03

Saraiva S.A. Livreiros Editores
CNPJ/MF nº 60.500.139/0001-26  –  Companhia Aberta

www.saraiva.com.br

Conselho de Administração
Jorge Eduardo Saraiva – Presidente

Olga Maria Barbosa Saraiva – Vice-Presidente
Jorge Saraiva Neto – Membro

Membros Independentes do Conselho de Administração:
Júlio Sérgio de Souza Cardozo

Maria Cecília Saraiva Mendes Gonçalves
João Luis Ramos Hopp

Diretoria
Jorge Saraiva Neto
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Marcus dos Santos Mingoni
Vice-Presidente Financeiro

Luís Cláudio Correa Villani
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Parecer do Conselho Fiscal
O Conselho Fiscal da Companhia, por seus membros efetivos, no exercício de suas atribuições legais e 
estatutárias, analisou: (i) o Relatório Anual da Administração; (ii) as demonstrações contábeis do exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, incluindo o Relatório da Grant Thornton Auditores 
Independentes, sem ressalva, a respeito da fidedignidade das demonstrações contábeis de acordo 
com as normas internacionais de relatórios financeiros e práticas adotadas no Brasil, emitido em 13 

de março de 2018; e (iii) a proposta da Administração de distribuição parcial do dividendo obrigatório 
retido do exercício social de 2015 no valor de R$ 5.817.033,30 (cinco milhões, oitocentos e dezessete 
mil, trinta e três reais e trinta centavos) na conta de Reserva Especial para Dividendo Obrigatório 
Não Distribuído, constituída nos termos do art. 202, parágrafos 4º e 5º, da Lei nº 6.404/76, conforme 
deliberação tomada na Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 28 de abril de 2016. 

Com base nas suas verificações e esclarecimentos obtidos da Administração, o Conselho Fiscal, por 
unanimidade dos Conselheiros presentes, é de opinião que o Relatório Anual da Administração e as 
demonstrações contábeis descritas nos itens (i) e (ii) acima e a proposta da Administração mencionada 
no item (iii) acima estão em condições de serem submetidas à deliberação dos acionistas da Companhia, 
em Assembleia Geral Ordinária prevista para ocorrer no dia 26 de abril de 2018.

São Paulo, 13 de março de 2018.
João Verner Juenemann – Presidente do CF Carlos Antonio Vergara Cammas – Vice-Presidente do CF Sérgio Ramires Salzano – Secretário Sandro Fernandes

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas
Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da
Saraiva S.A. Livreiros Editores – São Paulo-SP
Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Saraiva S.A. Livreiros Editores 
(“Companhia”), identificadas como Controladora e Consolidado, respectivamente, que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis.
Em nossa opinião as demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e 
consolidada, da Saraiva S.A. Livreiros Editores em 31 de dezembro de 2017, o desempenho individual 
e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. 
Somos independentes em relação à Companhia e sua controlada, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião.
Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria (“PAA”) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os 
mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto 
de nossa auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas como um todo e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos.
Existência e valorização dos estoques de sua Controlada “Varejo”
(Conforme notas explicativas 3. Principais politicas contábeis g) estoques de mercadoria para revenda 
e 6. Estoques)
Os estoques são compostos basicamente por mercadoria para revenda que estão estocados em dois 
centros de distribuições localizados em Cajamar-SP e Salvador-BA e nas lojas físicas. A valorização 
dos estoques pode ser afetada por eventual erro na movimentação e controle sobre as quantidades 
físicas, que são controladas por meio de controles sistêmicos de entradas, de saídas e checadas por 
meio de inventários físicos rotativos pela Companhia. Este assunto foi considerado uma área crítica e 
de risco em nosso trabalho, devido ao risco significativo relacionado a eventual erro que possa ocorrer 
na movimentação dessa quantidade física, que resultaria em uma valorização inadequada dos estoques 
em 31 de dezembro de 2017, uma vez que existe um número considerável de itens nos estoques, sendo 
também alto o volume de movimentação de entradas e saídas dentro do exercício.
Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
A fim de mitigar o risco de distorções materiais na valorização dos estoques, devido a eventual erro na 
movimentação e controle físico dos estoques, realizamos, entre outros procedimentos: i) Avaliação dos 
controles internos implementados pela Administração para estabelecer as normas e procedimentos para 
contagem física dos estoques e respectiva valorização; ii) teste dos controles chaves de estoques com 
base em amostragem; iii) procedemos acompanhamento e contagem física dos estoques por meio de 
amostragem nos dois centros de distribuição e, em uma amostra de lojas selecionadas, checamos as 
diferenças de inventários identificadas, as respectivas conciliações das diferenças e o suporte para as 
explicações das diferenças identificadas, realizadas pela Administração, obtivemos demonstrativos e 
testamos se as divergências foram adequadamente registradas, valorizadas e os respectivos impostos 
registrados.
Com base nos procedimentos efetuados, consideramos que o processo de mensuração da existência, 
valorização dos estoques exercidas pela Administração e as respectivas divulgações em notas explica-
tivas são adequadas no contexto das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
Recuperação dos créditos tributários
(Conforme notas explicativas 3. Principais politicas contábeis p) Imposto de renda e contribuição social 
– correntes e diferidos), 7. Impostos e contribuições a recuperar)
A Companhia e a sua controlada “Varejo” possuem registrados no ativo circulante e não circulante 
créditos tributários, relacionados às contribuições PIS/COFINS apurados sobre as compras de merca-
dorias e serviços, insumos e despesas. O Varejo possui ainda, créditos de ICMS e ICMS ST apurados 
substancialmente nas operações de abastecimento realizadas pelo Centro de Distribuição em São 
Paulo, onde o Varejo é beneficiário de Regime Especial para ser o responsável por sujeição passiva 
nas operações de abastecimento com mercadorias adquiridas, sujeitas ao regime de substituição 
tributária. Adicionalmente existem créditos tributários diferidos calculados sobre prejuízos fiscais, base 
negativa da contribuição social e diferenças temporárias do Varejo e sobre diferenças temporárias 
da Companhia. Este assunto foi considerado uma área crítica e de risco em nossa abordagem de 
auditoria devido aos seguintes aspectos na parte dos tributos diferidos: i) a existirem premissas que 
podem ser afetadas por resultados futuros, que poderão afetar a realização destes ativos, como cres-
cimento econômico, crescimento da receita em cada unidade de negócios, julgamentos e suposições 
efetuadas pela Administração da Companhia e do Varejo que envolvem alto grau de julgamento e 
estimativas entre outros fatores que poderão afetar de forma significativa a realização destes ativos; 
ii) ao risco significativo em relação aos créditos tributários versus a capacidade da Companhia e do 
Varejo em realizar os referidos créditos tributários por meio de suas operações normais de revenda 

das mercadorias, assim como, iii) os valores envolvidos foram considerados materiais, R$ 43.372 mil 
de tributos diferidos e R$ 298.136 mil de impostos a recuperar no Consolidado, portanto, área de foco 
em nossa auditoria, já que avaliações ou julgamentos inadequados sobre referidas rubricas, poderiam 
resultar distorções significativas nas demonstrações contábeis; e iv) risco de se apropriar de créditos 
indevidos ou por valores inadequados, em desacordo com a legislação aplicável para cada tributos e 
localidade e expectativa de realização.
Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
A fim de mitigar o risco de distorções materiais na mensuração da futura recuperação ou realização 
dos créditos tributários, foram realizados, entre outros procedimentos a avaliação das atividades de 
controles internos implementados pela Administração para identificar, mensurar, revisar e aprovar os 
créditos tributários e sua forma de realização. Nesse sentido, foram envolvidos nosso time de especialistas 
da área tributária, para validação dos regimes especiais do ICMS em que o Varejo é beneficiário nos 
Estados de São Paulo e Bahia, por meio dos quais é o responsável tributário por sujeição passiva nas 
operações de abastecimento com mercadorias adquiridas sujeitas ao regime de substituição tributária, 
e para a realização de testes na integridade dos relatórios que compõem os saldos de impostos, nas 
transações de compras através de amostragem. No caso dos créditos tributários diferidos decorrentes 
de prejuízos fiscais, base negativa da contribuição social e diferenças temporárias, envolvemos nossos 
especialistas da área financeira para validação das premissas e cálculos de expectativa de rentabilidade 
futura, que suportavam o registro dos referidos créditos tributários diferidos. Adicionalmente, testamos 
a apropriada segregação entre circulante e não circulante no caso dos impostos a recuperar de acordo 
com o histórico de recuperabilidade média dos impostos ocorridos e nas estimativas preparadas pela 
Administração para realização dos referidos créditos com base nas operações estimadas a serem 
realizadas entre o curto e longo prazo.
Com base nos procedimentos efetuados, consideramos que o julgamento e premissas exercidas pela 
Administração para mensuração e contabilização dos impostos a recuperar, bem como sua forma de 
realização e as respectivas divulgações em notas explicativas são adequadas no contexto das demons-
trações contábeis tomadas em conjunto.
Analise de recuperabilidade do Ágio registrado na aquisição da Siciliano
(Conforme notas explicativas 3. Principais politicas contábeis j) intangível e 12. Intangível)
A Companhia por meio de sua controlada “Varejo” adquiriu em 06 de março de 2008 o controle da 
Siciliano. Na aquisição foi pago a título de “Ágio” o montante de R$62.670 mil, o qual anualmente é 
avaliado a sua recuperabilidade, por meio das projeções dos fluxos de caixa livre com base em orça-
mento financeiro, descontado a valor presente com a taxa de desconto nominal. Durante o exercício, 
a Companhia encerrou as atividades de 12 (doze) lojas da rede, que ocasionou o reconhecimento de 
uma despesa no valor de R$ 2.052 mil na demonstração do resultado do exercício. Este assunto foi 
considerado uma área de risco e de atenção em nossos trabalhos, devido ao fato de haver premissas 
e avaliações subjetivas efetuada pela Administração da Companhia quando da sua avaliação sobre a 
recuperação do ativo nas operações, tendo em vista que na determinação do valor justo, existe utilização 
de premissas desenvolvidas internamente, além de julgamento, estimativas e suposições desenvolvidas 
pela Administração da Companhia.
Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
A fim de mitigar o risco de distorções materiais na mensuração do valor recuperável (impairment) sobre 
o ágio registrado na aquisição da Siciliano, realizamos, entre outros procedimentos: testes das bases 
utilizadas para a elaboração do fluxo de caixa e para mensuração do impairment reconhecido pelo encer-
ramento das 12 (doze) lojas, envolvimento de nosso time de especialistas de avaliação de empresas, que 
avaliaram, testaram e desafiaram as premissas e suposições utilizadas na projeção de fluxo de caixa.
Com base nos procedimentos efetuados, consideramos que o julgamento e premissas exercidas pela 
Administração para mensuração e contabilização do Ágio e as respectivas divulgações em notas expli-
cativas são adequadas no contexto das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
Outros Assuntos
Demonstrações do Valor Adicionado
As demonstrações individual e consolidada do valor adicional (DVA) referente ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2017, elaborada sob a responsabilidade da administração da Companhia, cuja 
apresentação é requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas e é apresen-
tada como informação suplementar para fins de IFRS que não requerem o DVA, foram submetidas 
a procedimentos de auditoria executados em conjunto com nossa auditoria das demonstrações 
contábeis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações 
estão conciliadas com as demonstrações contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a 
sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 
09 – Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado 
foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definido 
nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas tomadas em conjunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
e o relatório do auditor
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas não abrange o Relatório 
da Administração e não expressamos ou expressaremos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, nossa respon-
sabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de 
forma relevante, inconsistentes com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparentam estar distorcidas de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidade da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas
A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis individuais de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e das 
demonstrações contábeis consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e 
com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para per-
mitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia e sua 
controlada ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia e sua controlada são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e con-
solidadas
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e con-
solidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existen-
tes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
•  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais e 

consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedi-
mentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

•  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e sua controlada.

•  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela Administração.

•  Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia e sua controlada. Se concluirmos que existe uma incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia e sua controlada a não mais se manterem em continuidade operacional.

•  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações, e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

•  Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das 
entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
contábeis consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria 
do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigên-
cias éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os 
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, 
incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do 
exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos 
esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação 
pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não 
deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, 
dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 13 de março de 2018.

 Rafael Dominguez Barros
Grant Thornton Auditores Independentes Contador
CRC 2SP 025.583/O-1 CRC 1SP 208.108/O-1

Sindicato dos Ag. Vistores e Ag. de Apoio Fiscal do Município de São Paulo
Rua Cel. Xavier de Toledo, 121 – 6º andar – cj.62 – Centro

São Paulo – SP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral Extraordinária
Nos termos do artigo 6º, § 2º, artigo 8º, artigo 9º e demais disposições dos Estatutos
Sociais atinentes à espécie, ficam os Srs. Associados convocados para a Assembleia
Geral Extraordinária em regime de urgência a ser realizada no dia 16/03/2018, com
início às 11h00, em primeira chamada na sede do Sindicato. ORDEM DO DIA:
Deliberação pela adesão ou não dos Agentes Vistores à greve. Motivo: contra a
aprovação do PL 621/2016 pela Câmara Municipal. São Paulo, 15 de março de 2018.
JOSE LAMAS OTERO - Diretor Presidente.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO E PRESENCIAL DE BENS IMÓVEIS
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE “FÁBRICA DE SERRAS SATURNINO S/A E SATURNO AÇOS E FERRAGENS EIRELI” PROCESSO 1010468-75.2015.8.26.0100. O Dr. João de Oliveira 
Rodrigues Filho, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, faz saber, que atendendo ao que lhe foi 

 
São Paulo: www.freitasleiloesonline.com.br, a partir do dia 16 de Abril de 2.018, às 14:00 horas, os quais concorrerão em igualdade de condições com lances recebidos no pregão físico de 
fechamento, a realizar-se no dia 26 de Abril de 2.018, às 14:00 horas, no Auditório Freitas, sito à Praça da Liberdade, 130 - 16º andar, Liberdade, Capital/SP: LOTE ÚNICO: Imóvel localizado 
na Avenida Tenente Amaro Felicíssimo da Silveira, nº. 1509, Parque Novo Mundo, São Paulo/SP, com área total de terreno de 12.679,00 m² e área total construída de 12.107,00 m², 

85.368, 131.399, 131.400, 131.401, 131.402 e 131.403 do 12º CRI da Capital/SP (Área total de terreno titulada 12.195,07 m²), a seguir descritas: Matrícula n°. 51.234 do 17° CRI de  
São Paulo/SP: Uma casa situada na Avenida Tenente Amaro Felicíssimo da Silveira ou Avenida Tenente Amaro F. da Silveira, n° 85, e seu respectivo terreno constituído pelos lotes 01 a 
12 e de 35 a 39 da quadra 78, do Parque Novo Mundo, no 36° Subdistrito - Vila Maria, que assim se descreve: inicia-se no ponto de confrontação com o lote 34 e com frente para a Rua 

Delegacia da Receita Federal do Brasil; Consta ainda na AV.02 PENHORA nos Autos da Ação Trabalhista. Processo nº. 0282900500402004 da 4ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, 
ajuizada por Zulmiro Pereira Cardoso contra Recuperanda. Transcrição n° 85.367 do 12° CRI de São Paulo/SP: Um terreno situado no 36° Subdistrito - Vila Maria, na Alameda 2°. Sargento 

36° Subdistrito - Vila Maria, na Alameda 2°. Sargento Assad Feres, antiga Alameda 3, lote 19 da quadra 78, do Parque Novo Mundo, medindo 10,00m de frente, por 41,30m da frente aos 

12° CRI de São Paulo/SP: Um terreno situado no 36° Subdistrito - Vila Maria, na Rua Soldado Dionísio Chagas, antiga Rua 33, lote 13 da quadra 78, do Parque Novo Mundo, esquina da 

metros nos fundos, a área de 642,25m². Averbação número 01, consta a construção de um galpão industrial que recebeu o n° 255, da Alameda 2° Sargento Assad Feres. Transcrição  
n°. 131.400 do 12° CRI de São Paulo/SP: Um terreno situado no 36° Subdistrito - Vila Maria, na Alameda 2°. Sargento Assad Feres, antiga Alameda 3, lote 14 da quadra 78, do Parque 

19,50m nos fundos, medidos numa linha quebrada de 13,00m mais 6,50m, dividindo com parte dos lotes 12 e 37, com a área de 651,30m². Averbação número 01, consta a construção de 
um galpão industrial que recebeu o n° 255, da Alameda 2° Sargento Assad Feres. Transcrição n°. 131.401 do 12° CRI de São Paulo/SP: Um terreno situado no 36° Subdistrito Vila Maria, 
na Alameda 2°. Sargento Assad Feres, antiga Alameda 3, lote 15 da quadra 78, do Parque Novo Mundo, medindo em sua totalidade, 10,00m de frente, por 44,50m da frente aos fundos, 

n°. 131.402 do 12° CRI de São Paulo/SP: Um terreno situado no 36° Subdistrito Vila Maria, na Alameda 2°. Sargento Assad Feres, antiga Alameda 3, lote 16 da quadra 78, do Parque Novo 
Mundo, medindo em sua totalidade, 10,00m de frente, por 43,70m da frente aos fundos, do lado que divide com o lote 15, por 42,90m de outro lado, dividindo com o lote 17 e com 10,00m 
nos fundos, onde divide com parte do lote 36, encerrando a área de 433,00m². Transcrição n°. 131.403 do 12° CRI de São Paulo/SP: Um terreno situado no 36° Subdistrito Vila Maria, na 
Alameda 2°. Sargento Assad Feres, antiga Alameda 3, lote 17 da quadra 78, do Parque Novo Mundo, medindo em sua totalidade, 10,00m de frente, por 42,90m da frente aos fundos, do 
lado que divide com o lote 16, por 42,10m de outro lado, dividindo com o lote 18 e com 10,00m nos fundos, onde divide com parte do lote 36, encerrando a área de 425,00m². OBS: Os 
imóveis estão localizados em uma zona predominantemente industrial denominada 1 (ZPI-1), que conforme artigo 14 inciso I da lei municipal nº. 16.402/2016 são áreas destinadas à maior 

sete milhões, setecentos e cinquenta mil reais). DISPOSIÇÕES GERAIS Constitui ônus dos interessados examinar o(s) imóvel(is) a ser(em) apregoado(s). As visitas deverão ser agendadas 

conta do arrematante. Não haverá sucessão do arrematante nas obrigações das recuperandas, inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes 
de acidentes de trabalho, conforme artigo 141, inciso II da lei 11.101/2005. Somente serão aceitos lances a partir de 30% (Trinta por cento) do valor da avaliação. Os lances terão incremento 

eventual restrição de uso, da sua situação jurídica, bem como de eventual ausência de averbação de benfeitorias e áreas existentes, junto ao CRI competente, sendo de sua responsabilidade 

e encargos para transferência de propriedade do imóvel, bem como eventual necessidade de regularização (Área do terreno e construída), junto à Prefeitura do Município, Cartório de 

constam no site: www.freitasleiloesonline.com.br As demais condições deste leilão, obedecerão ao que dispõe a Lei nº 11.101/2.005 e, no que couber, o Código de Processo Civil, o Decreto 

1. Data, Hora e Local: Realizada em 22/12/2017, às 10hs, na sede social da SF Sixty Six Participações Societárias S.A. (“Companhia”), São Paulo/SP, na 
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 580, conj. 71,7º andar, Bela Vista, CEP 01318-000. 2. Convocação e Presença: Presentes os fundadores e subscritores 
representando a totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: (a) Luis Guilherme De Souza Silva, brasileiro, casado, advogado, RG nº. 30267600-4 
SSP/SP e CPF/MF nº. 355.147.0286, residente e domiciliado à Rua Monte Alegre, nº. 1003, Apto 31, Bairro Perdizes, São Paulo/SP CEP: 05014-001; (b) 
Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado, advogado, RG nº. 43727670 SSP/SP e CPF/MF nº. 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Acurui, 
nº. 240, Apto 52, Bairro Vila Formosa, São Paulo/SP CEP: 03355-000; e (c) Luis Fernando Elias Falleiros, brasileiro, casado, advogado, RG nº. 43508530 
SSP/SP e CPF/MF nº. 368.147.958-50, residente e domiciliado à Rua Aimberê, nº. 592, Apto 24, Bairro Perdizes, São Paulo/SP CEP: 05018-010. 3. Mesa: 

Luis Guilherme de Souza Silva e secretariados pelo Sr. 
Lawrence Santini Echenique. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a constituição de uma sociedade por ações sob a denominação de SF Sixty Six Parti-
cipações Societárias S.A.; (ii) a subscrição e integralização do capital social da Companhia; (iii) a eleição dos diretores da Companhia; (iv) a remuneração 

5. Delibera-
ções: Após a discussão das matérias, os acionistas fundadores, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. 
Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF Sixty Six Participações Societárias S.A., bem como o projeto de estatuto social apresenta-
do aos presentes, o qual foi anexado à presente ata na forma do Anexo I. 5.2. Aprovar, sem quaisquer ressalvas, a subscrição de 600 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada uma, totalizando um valor de R$600,00 e a integralização parcial de 10% do valor total dessas 
ações pelos acionistas fundadores. 5.3. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia são subscritas pelos 
acionistas fundadores presentes, de acordo com as seguintes proporções: (a) o acionista Luis Guilherme de Souza Silva subscreveu 200 ações ordinárias 
de emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00, a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição assinado na presente data, que integra esta 
ata na forma do Anexo II; (b) o acionista Lawrence Santini Echenique subscreveu 200 ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor total de 
R$200,00, a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição assinado na presente data, que integra esta ata na forma do Anexo III; e (c) o acionista 
Luis Fernando Elias Falleiros subscreveu 200 ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00, a ser integralizada na forma do 
Boletim de Subscrição assinado na presente data, que integra esta ata na forma do Anexo IV. 5.4. O Capital será integralizado em moeda corrente do País 
em até 12 meses, a contar da data de expedição da Autorização de Funcionamento Jurídico. 5.5. Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos 
do artigo 80 da Lei n.º 6.404/76 (“Lei das S.A.”), o Sr. Presidente declarou constituída a Companhia. 5.6. Em seguida, nos termos do estatuto social, os 

Luis 
Guilherme De Souza Silva, brasileiro, casado, advogado, RG nº. 30.267.600-4 SSP/SP e CPF/MF nº. 355.147.028-63, residente e domiciliado à Rua Mon-
te Alegre, nº. 1003, Apto 31, Bairro Perdizes, São Paulo/SP CEP: 05014-001; (ii) o Sr. Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado, advogado, RG 
nº. 43.727.670-3 SSP/SP e CPF/MF nº. 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Acurui, nº. 240, Apto 52, Bairro Vila Formosa, São Paulo/SP 
CEP: 03355-000; e (iii) Luis Fernando Elias Falleiros, brasileiro, casado, advogado, RG nº. 43.508.530-X SSP/SP e CPF/MF nº. 368.147.958-50, residen-
te e domiciliado à Rua Aimberê, nº. 592, Apto 24, Bairro Perdizes, São Paulo/SP CEP: 05018-010. 5.6.1. Os diretores aceitam os cargos para os quais foram 
eleitos e declaram expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem conde-
nados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, os diretores ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos mediante a 
assinatura dos respectivos termos de posse no Livro de Registro de Atas da Diretoria. 5.7. A remuneração global dos diretores, para o exercício social cor-

utilizados para as publicações determinadas pela Lei das S.A., quando necessárias. 5.9. Autorizar os diretores ora eleitos a ultimar todas as formalidades 
remanescentes para registro da constituição da Companhia perante os órgãos competentes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum 
dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. São Paulo, 22 de dezembro de 2017. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique – Secretário. Acionistas 
Subscritores: Luis Guilherme de Souza Silva; Lawrence Santini Echenique; e Luis Fernando Elias Falleiros. Diretores Eleitos: Luis Guilherme de 
Souza Silva; Lawrence Santini Echenique; e Luis Fernando Elias Falleiros. Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 
316.225. JUCESP nº 3530051250-2 em 12/01/2018. Flávia R Britto – Secretária Geral. Anexo I à Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por 
Ações da SF Sixty Six Participações Societárias S.A., realizada em 22/12/2017. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração 
- Artigo 1º. A Companhia é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Ar-
tigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 580, conj. 71, 7º andar, Bela Vista, CEP 01318-000, 

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, 
na qualidade de acionista ou quotista. Artigo 4º. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo 5º. O capital social é 
de R$600,00, representado por 600 ações, sendo todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. § 1º. Cada ação corresponde a um voto nas delibera-
ções sociais. § 2º. -
bleia que deliberar sobre o aumento de capital. § 3º. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá ad-
quirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, 
observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1º. A Assembleia 
Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º. As 
deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto 
Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 7º. A administração da 
Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 2 a 5 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes 
no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a 
posse de seus sucessores. § 1º.
salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos. § 2º. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no 
livro próprio. Artigo 8º. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. 
No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 9º. A Diretoria tem amplos po-
deres de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante 
terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes 
normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; 
contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 10º. A representação 
da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer 2 diretores, agindo em conjunto, 
ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 

-
dade não superior a 12 meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo Único. 

Artigo 11. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento. 
Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 12. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser 
composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho 
Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais - Artigo 13. O 
exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a 

Artigo 14. Os lucros apurados em 
cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas pela legislação aplicável. Artigo 15. Mediante decisão de acionistas representando a maioria 

menores. Artigo 17. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas 
Artigo 18. 

Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo/SP. Mesa: Luis Guilherme de 
Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique – Secretário. Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225.

Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
SF Sixty Six Participações Societárias S.A. CNPJ/MF: 29.423.667/0001-89

CENTENARY S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO | CNPJ nº 21.389.511/0001-17
Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2017 (Em R$)

Diretoria   |   André Barauna Vieira - CRC 1SP211634/O-9

Balanço Patrimonial - Ativo - 31/12/2017 (Em R$)
Ativo Circulante 21.011.226,46
Disponibilidades 433.848,78
Créditos 20.577.377,68
Ativo Permanente 543.772,48
Imobilizado 1.541.495,23
(-) Depreciações e amortizações 997.722,75
Total dos Ativos 21.554.998,94

Balanço Patrimonial - Passivo - 31/12/2017 (Em R$)
Passivo Circulante 931.665,09
Passivo não Circulante 7.244.982,29

Patrimônio Líquido 13.378.351,56
Capital Social Realizado 18.605.650,05
(-) Prejuízos Acumulados 5.227.298,49
Total dos Passivos 21.554.998,94

Demonstrações dos Resultados 
Receita Operacional Bruta 17.516.333,64
Deduções da Receita Bruta 1.107.884,55
(=) Receita Operacional Líquida 16.408.449,09
Custos dos Bens e Serviços Vendidos 14.595.157,75
(=) Resultado Operacional Bruto 1.813.291,34
Outras Receitas Operacionais 326.509,43
Despesas Operacionais 1.721.354,49
Outras Despesas Operacionais 789.236,05
Resultado Líquido do Período 370.789,77

Sindicato dos Agentes Vistores e Agentes de Apoio Fiscal do Município de
São Paulo - SAVIM

Rua Cel. Xavier de Toledo, 121 – 6º andar – cj.62 – Centro - São Paulo – SP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral Ordinária. Nos termos do artigo 6º, § 1º, I, artigo 7º, artigo 9º e
demais disposições dos Estatutos Sociais atinentes à espécie, ficam os Srs.
Associados convocados para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 27/
03/2018, com início às 10h00, em primeira chamada na sede do Sindicato. ORDEM
DO DIA Aprovação das Contas do exercício do ano 2017. São Paulo, 15 de março de
2018. José Lamas Otero. Diretor Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030698-81.2014.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de
Carvalho Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER a Paris Comércio e Serviços Ltda, CNPJ 04.728.293/0001-
89, na pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 94.909,35 (10/
2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores correspondentes
a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito
das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Avenida Cruzeiro do Sul, nº 3.108,
Canindé, São Paulo -SP, Parceiro 10000257 instalação MTE0007911. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de
fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.   B 14 e 15/03


